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ESTADO OA BAI{IA
PREFAruRA XUIIICIPAL OE IÍACARÉ.

C PJ: í tt'16.902000í {t
oEPARÍ IEXTOOE UC|ÍAçôES

ItacaÍíBÀ 24 de outubro de 2025.

Do: Sêtor de LJcitação

Para: Assessorla Jurídica

iqr! P"oc$§o Admlnlsdyo ne ZtOl2025.
> PREGÃOE1EÍRôr(tCOileO{6y'202s.

Prerado Arsocsor,

Conslderando o Documento de Formallzação de Dematda da SECRETARIA DE

AGRICULTURA, PEscA E AqurcuLTURA, acompanhada do Estudo Tacnlco prellmtnar e Termo

de Referêncla, Íequasitando a contratação de empresa para Âeul$ÇÂo DE BARCo/lâilotA

coM MoToR - pLArO EiTBARCÂ NESTA, VtSAilDO A MEUOR|A DAS cOÍ{DtçóES

§OCtOECOilOMrcAS DAS COMUÍ{IDADES FOR TNIERMÉDD DO IIIiItSÍÉRtO DA PESCA E

AQUtCUtruRA, Conuênlo m, !l63t,75lú23 Emenda p.d.rnêntar, o qual encamlnho na

Íntegra, juntamente com a mlnuta do edital, para fins de controte préüo de legalldade, nos

teÍmos do art. 72, inciso lll e §40 do artigo 53 da Lea de Ucltaçôes de Ontratos Admlnlstratlvos

-Lell4.t33l2t.

Atenclosamente,

iI
lamarthlnna de resu3 do3 S.mo§

At ntê de Conffitçlo - PoÍteÍ|. nr üD1/29

PREFEIruRA MUNICXPAI DE ITÁCARÉ
Rua Dr. Edger Alves doe RoÊ, GntÍo - IEé - Bahta CEP - ,iS.53(HDO.

GNPTMF ilo ú.8.t6.90ry0001€5
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PnBFEtrun rtuiltctpAlDgrrÂclnÉ
GIIPI: 13J{6.902l000 t.9S

PODEN EXEUTTVO TUXIGIPAL
DEPIIRTÂil8ilTo D8 UGÍTA@8S B GOr{TR^T(xt

,ararna. qÉtar ôt

PARECER JUNíOICO

g

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Cento-ltacaÍé-Búi8- CEp: 45.530400
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Pmcerco Admlnhettvo t 230D025

ModrIdede: Preglo ElctÉalco n ll{6Í!0!!l

Pmdêtch: Iteperhmerto de LlcltrçIo e Compres

Ihtr:2Ulü2025

EMENTA: Dircito Admhisrrarivo. Licibçõcs
e Contsatos Públicc. Pregio Elcoônico.
Aquisição de BenyServiços. tei Federat n1
l4.l33Dl. Poesibilidedr. Aúlise Jurídica
hvia Recomendaçôes Nccessárias.

I

o Dopanarrento dc Licitrção e compras daerminou o eocaninhmFto do ptocedimemo
liciatório modalidade prcgEo eleoônico de f . 046t2U25, aldo por oÇao a'aqubiÉo de
baTdlanch cúr moúor - ptano anborca ne*a, visando 

" 

- 
,othõri" aas 

'coúições
sociocconômices drs comunidades por intermédio do m inist&io ds pcsca o iuiculura. coovênio
nc.9s5l7 5Í2023 - Emcnda parhnrcntar, para parccer jurídico quanto à viúddedo da modalidade
liciotória e aurdimcntoo dos requisibs legais, nos term os b üt s3, wde,t-ei l4J.3rr2o2l .

o pncs€rÊe F.o6,eo 6i encaminhado a e$Â AssGssoria ,Jror." ***,"
acompanludo dos scguimc documcnos: 

I

a) Documonto de Formarizaçâo de Dcnranda - DFD, c* dth" cm pÍecisão a
nocessidade da aquisição ds uma rancha/borco con raorior, justificando sru
importância na merhoria das condições socioecoômicri das comunkrades
pesqueiras locais. Do§úaca a rclevância da pesca rasortl para a cconomia e
cco§sistemr rcgional, o a oul falo dc apoio úutico para os icscadorcs. o obiao
está claramcnte dcscrito, espccificando o maroriar, mcdida+}nomr, capacidafu c
ao.ssório' da ranúa. A qusntidrdo é do uma unidado. o varor estimado da
conmção stá indicado c viocurado ao convênio c esrco& parrameotr, conr
prcvisno dc contrapartida financoirr do munbrpio. são indiddos o fiscar c gestr
do cotrtrúo, além da cquipe rcsponsável pelo phocjtr6to, dcmonsõando
diúammto olgmiucimal e logal. Tarnbem aprcscnta recu.bitoe rigqrosos osa
húilinçeo ôs fonccedqs conformc Lei l4Jf'3n\2l , O:rillmdo ánroo osú
cstrbelccido cnr 12 mescg rcspciondo a legislaçlo vigcn§.

b) Esndo Técnico pre[minar;

c) Termo de ReÍbaêncie
d) Cotação;
e) Portaria de designação do Agenrc de Contução;
f) Decraos Regutamentadores;
g) Demais Atos Administrativos impulsionadores;

Rua 3í de março, 57, Centso, ttrcaÉ - BA/CEp4{t.ãlO00O
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rcffi
h) AutoÍizaçâo do (a) ordenador (a) de despesa; e

i) Minuta de Edital, ContÍato e Atâ de Rsgisro de Prço

Em tempo, opoÍtuno esclarecer que o exame destc órglo de asscsoramento jurldico é
feito nos termos do aÍttP, §3'da Lei l4.l$n021, abstraindo-se os aspc-to dc convcniência c
oporonidade da conrratoção em si.

É o Relatório.

A pÍrsente manifestaçâo jurídica tar o csc{rpo de assistir a auorirhde asscssorzda no
conoob pévio de logalidade, confcrne estabclccc o artigo 53, I e ll, da kl no 14.133, de 2021

(Nova lci dc Licitrfõcs e Conme - NLLC):

An 53, Ao final da fasc prepcaóda, o proceslo t{imório seguiú para

o órgão do asscssoÍamcnto jurldico da Admhiúrção, que rcalizará
contolo prtvio dc legalidade mediante aútisejuilüica da cootÍatição.

§ lo Na elaboração do parecrr jurídico, o ótg&i do asscsonmento
juídico da Adm in istaçâo deverá:

I - aprcciar o púocêso licitrtório cofqne criüffis objcivos pévios
de tibuiçto de prioridadc;

II - rodiglr sua manifcstaçâo em linguaem e oomgrasível e

iooní

Lrj+jj

o do dircito lovadc cm considcrado mmálira

Cono sc poô oboorvr do dispositivo legal upa o coúolo do lcgalidrde sc dá
em ftnfro do cxcrohlo rh cmpetência da análise juídica da ffnm nlo abmgendq

de fcma clra e objaivg com aprociaçto de
indispcnrávcis à conrução e con oçoriSo do

poÍbltto, 08 drmlb agpotos envoMdos, como os de natuua Écnicr,
conv€úiência G opoútnidadc. Em rcloçío a esseq opoauno rcgistrar o Eoi
do Manuel do Boss Púiaas Coneultivas da Advocrcia-Geral da Unilo:

Enuncirdo BPC no 7 A manifestaçâo consultirn
juídica oocr potoocid do cignifcativo rtf,oro om
conE jusdfcdva ds nGccssiddo dc
posiclonrmms coclusivos sokr has nto

oo clcmcotos
dc Êro

ou de

BPIC n'07,

eviundo-se
tris como os

filzllo,
jddicos,

úcnicos, adminlcaivoo ou do convcniêrch ou oporonidadg
podcndo-sc, poÍúm, sobÍe esa anitir ophi[o ou formular
recomendaçõeq dcsde ryc enfarizando o carátcr discricionário de seu

ac&meNÍo.

De fato, presume-se que as especificações técnhas contidss no pÍeente pÍscessoi

inclusive qunto ao deolhameno do objao da contmtaçâo, suas caracterlíiors, rcquisitos, foÍmo

Rua 3í dc março, 57, Centio, ltaceÍá - BA / CEP 41t.53G000
r/NrJ,lulr T§. O.lO.VlrZrUt , l'VO
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de execuÉo, çstão do contÍato e avaliçtro do proço estimado. tenhmr sido regularmentc
deeÍminadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmeoos técrticos objetivo§, paÍa
a melhor consecução do interesse público.

Oportuno esclarecer gue úo é papel do óÍgÃo de assessonmcnb jurídico exercer a
auditoÍia quanto à cornpetência de cada agene público pora a prática de aos administÍrtivos,
tampouco de alos já praticados. lncumbe a cada um dcstes obcervar se os sals atos eíâo dcnbo
do scu cspccto de aoação.

Finalmente, deve-se salienEr quc dctaminadas observaçôes sto feios seÍn caÍát€r
vinculúivo, mas orn prol da segurança da pú,pria rutoridade assessotada a qtrm incumbe, denro
da maryan de discricionariedade quc lhc é confcrida pela lei, avaliar c tcalrÍ, ou não, tÂis
pondenções. Não obstante, as que*õcs rclacionadas à legElidade sedo apooodas pora fins de sua
coÍÍ€ção.

A [.ei no 14.133, de 2(Dl, estabeleceu que fase pcpamória do pooesso licitaório é
cârcleÍizada pelo planojurcnto o devc comparibilizaÍ-se com o plano dc oOnmoções anual de
quc M o inciso VII do caput do art 12 da rcferida lei o com as leis otçarÉotárhq bem como
rboÍdú todas as considcraçõcs tócnicrs, mercadológicas ê dc &süo qtr podem intcrfair na
contrataçâo, confrÍmc previslo no copú do art. 18.

O artigo 18 dr L€i no 14.133, & 2021, clenca prwidârcias e
inúuir a faso de planejrmenq omfqmc abaixo transcrito:

qrc deuem

Art. 18. A fuG prcprntórlr do procalo é crrrctcrtízde
polo plrnelenenlo c dcvc compotibilizú{ o pho de
oonEüçõo§ anual de que trata o
[Ai scmpr€ que ehboradq e com as lcis bc,gr como

o rtc gcs6olboÍdú todâs as considcrações Ésnicas,
que podem interferir na contraOçâo, com

0oorrs

tflsf+

I - a dorcr{çfo dr oeccrrld.de d. co.ffi?f{ fimdsnertada em
esudo téclico preliminar que caractorize o imrr{ público envolvido:

tr - a dc0rlelo do obJGúo paÍt o ateodimcúo da ncocssidade, por meio
dc tcrmo de rcfohcir, üt pÍ'ojcto, trojrto Miio q pÍojeto execúivo,
confuoo o crso; I

lll - a dcfinição das condlç0ea dc crocuflo a pogrmeDto, dr!
garandu cdgldre c oforüdrr e dar condhõer dr rcccblmeoto;

lV - o oryrmento ertlmedq com as composições ôs proços utilizados
para sua formação;

V - r ehbonçIo do edlrel de ücltrçlo;

Rua 3í de março, 57, Cenüo, ltacaÍé - BA / CEP 45.5tt0000
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Vt - e clrborrÉo de mloute de contrrto, qurndo necessáriq qw
constará obrigatoriarnente como anexo do edial do licitação;

Vll - o rrglmc de Íorncclmenlo dc bcnq de pnoçro de rcnlçor ou
dc cr€coçlo de obru e cervlçor de ençtlrrfr. observados oe

potenciais de economia dc escâla;

Vlll - a moddldede de [dtrÉo' o crltérlo dc trlgrmetrto' o Dodo
de dlrprtr e a a@uação o eficiência da forma do combinaçno desses

perâmeboo, paÍa os fins de scloçno da pÍopo$r tf a gemr o resulbdo
de conmração mú vanqioso para a Adminisrafâo Pública,

considemdo todo o ciclo do vida do objeto;

lX - a motivaflo circunsunciada drc coodlçõ.. lo odttal, tais como

Justificativa do exigências dc qulificaçeo tócnioq medianrc indicação

das parcclas de maior rclevância téçnica ou vfr significaivo do

objao, e de qualificação econ&nico-Íimnccin, justificativa dc
critérios de pontuação e julgmento das popsus técnicas" nas

licitrçõcs com julgamento por melhor técnica a t&nica e proço, e
justificativa das rcgras pertinentos à paricipaflo de empresas an
consó,rcio;

X - r eollbc da drcoo gue possrm ooÍrpúrscr d sucsso da licitação
e a boa execução contratual;

0l3s00

r}
ffiffi

do oryrDolto dr

Rsfqido dispositivo é complcmenado por sêu pcÍúgrúo prirnobot digÉo sórc os

elememg do Esdo Técoico Proliminar. De uma forma bm o plmcjamcno da

cont8bçto pÍrssupõ. quo a própria necessidade adminisfaiva rcja aftndcse
rcscalbnsc çc a

nrionat

xI - e nottvrçlo robrc o momerto dr
lHtrçlq obscrvado o !8g24-destr.ftl

compocnd.r o qrr fimdmrcota a requisição adminisrativa Ncsb
idcotiflcaçto da neccosidade aônini*ruiva deve considenr também o

**+

sustcn6vcl, quo é pincÍpio c objrtivo das licitsções (anigo f e artigo I I, da ki no 14.133,

de 2V2l). E, uma vcz ldcntificada a ncccssidade que antecede o pedido podcse en6o
buscar solu@ disponíveis no mcrEado pera atender a referida necessidad., inclusive podem

se diferenciar do pcdido inichl. Enoontrada e molhor soluçâo, caso dispolvel meis de uma. al
sim inicia-sc a aapo de ddá{q pan o 6n do dsfttiÍ o objeto ücidrio e todos os sans

oonloÍnos. Em liúo gerab, a instsuSo do proccsco ücitrtório dovo rwc( esse encadeamcnto

lógrco.

No pÍ€sênte caso, deve ÍlgisnÍ que a ftso do phnejamento Ô contr&ção neía
Municipalidade enoontra-se prejudicada em psÍte pclo não desenvolvinemo ô Plano de

Conmações Anual, previ*o no aa 12, inciso Vll e seu § Io da Lei Federral no l4.l3tâ02l, que

embora não seja obrigatório é de grande importÂncia pora racionalizrr as contratações da

administação pública municipal, garantindo um alinhamento com o plarcjlnento esúalégico da

Rue 3í dê março, 57, Cenro, ltecaÍé - BA / CEP 45.530{00
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cabenô a coo órglb do assossoramento tâo somente obsêÍvar se coúém {
rclacioadar rt. 18, § lo, da Lri n' 14.1331 2021 .

Cornpulsardo o esnrdo gue oompõc cste pÍoccso 6ta
s€gu intes Ft.is0.ú neosssáÍios:

,c001{0

trl
{Breffi

gcstão e as respoclivas leis orçamentárias. Recomenda-se que a alta a&ninistração busque

estlltuÍar um saor para o desenvolvimento do Plano de Confauçôcs Anual - PCA.

ESTI'DO TÉCNICO PRELIMINA.R,. ETP

O Estudo Técnico Prcliminar - ETP é o documonto constitutivo da primeira etapa de
phnejamento de uma contÍrtâçâo qu. caraceriza o interrcssc público e a sur melhor solução e dá
bose ao anteprojeto, ao tcrmo de referàrcia c oo pr,ojco básico a serern elabqrdos caso se conclua
pela viúilidade da contrttâçâo.

O consagrado profcssor, advogrdo goral da união, Ronny Chdes lapes de Tones sobre
a fulçáo do Estndo T&nico Prelimioar - ETP, na hso propantóric da Nova ki de Licitações nos
ensim que:

A frmÉo do ETP é agrcgaÍ novos elemental de planejamonto,

avaliandq cnue ouüas coisas: as soluções disponhcis no mercado pan
o alendiD€mto dE pretensão conrÍú|rl, cvcntuaL rtquisitoo neccssórios

à contataçlo, ponderações sobrc a modclagcm thmranlal (como anr

rclaçâo ao parcclamenlo ou nâo da solução, cofaleção com oü sêm
dcdicaçâo orclusiva de mão de obra), oole outsoc. '

(...)

Em srma' a fimção do ETP é gerar rcflodo p,ovia I definiçSo do ó:icto
liciuório, núdmcmc em relação às soluÉel € qrcstões
técnicrr pertinenteq pora fins dc molhc da prüensSo

conffilsl. (r Ers DE LlclTAÇÔEs nlsucAs
od. São hulo: ed. Juspodivm, 2021, p. 139)

s, 12

No prcscmc oro, a §cqswia Solicitânto ohboÍou o ETP, quo poi dc docum,cnto
de oonhecimcnto dcnlco, a svdisçro cab, em última ins6nciq ao &gÍo aesicido

nocossárias

oboerryou as

REQI,ISITOS L.EIOAIS oBTERVÀçüES
I

D..críÉo dr Ncc.rdd.dc dr Cortr.trÉo
O documcolo oÇõo dctrhrôilcole 8 nccEsld.do,
problqnr c omtGfilo pOUb aa cotrsrrçlo,
hclulndo a inpoÍecia coc{ e oo objaivoo do
sorvlço pora a cmui(hdo pctiuêiÍa

PÍcvisâo no FCA
Esú cxpüclado qu. a ooúúçto aiDda nlo oíá
inclúda ao Plúo & cboau00os Anual

Rua 3í de março, 57, Csnfo, ltacaé - BA / CEP 4ti.530000
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Í§

reffi [t;1ry*
justifimdo o motivo e idlcudo o aliúamcnb
oom o pÍÍro6§o cm doscnvúrhrllúo.

Requbilo8 da conrda@
Os requisilos eúúlo cltlücí ! coumcrado§,
cnglobondo Faz6, gúedt!, aeist&|cia úcoica,
documartlcto e cotdições Ô e.mbcca$o, auo
ouEos.

Egdurttvrc do QurotHrdca porr I
Cootr.trçIq roonponhrdor der Mon6rlrr
de Calcüb c d6 Í)oc[oCDtoo quc lhcr üo

SüpotL

o csrdo indlca t aquldilo dc apcnas um
búrcdlúclta o mcúchna a oulrcia de couatrções
ooÍrdús; poÍ{or, nlo qÍ4atta mcmóriag de
cálc'ulo dctalhadrs ou doúcototl do supore
Íúusbo. o quê sc jtàdfica dcvido a
cxcrpcionúdadc da aquisiÉo

lsanlamsnto do Mcrcado
O docurcoto tnz lcvmmcÇo de mcÍcado com
borc em borco de pcaoq jufuo tccnicmcnE
c oconuricorcnto a occohr pola aquisiçro via
pegÊo olotonico.

ErüDrúvr do vrbr d. Cotrtrrt çto
Existe e*inriva clca do vrh'totaL citando valo[ts
da Unüo o oomrqrtida mtnltbql com rcfcÍêncis
a cotr@ e convtnio aÍ(q cínbora os dcialhcs
uniúios po$sm csaÍ no eGf,o

Dca.rlÉo ds SobÉo como un Todo
A dcacÍlflo é úrurgmt , hcluindo frElidrd.,
cúlcErlsdcas do borcdlanaüt noce lade social c
rcqulsitoe pra monulmçlo G skrêncis úcnic&

Jullcetlvrr prr o PrtshDCoto oü Nlo d.
Contrtrdo O docuneno justiffca chucntê que lúo s.Íá

adotado poroclmefto pa G te dê ójclo
hdivi3ÍYol (tuico búcdlecà+

Dcmo*aivo dor Rorhrdos Pruadidm
O documaúo datnca beac0lsios relacionadc à
soggÍenga, eoonomig ryob rclal c melhoria da
uiüdadc pcsqueln, indicaoôittguttados GúpcÍldos
Í!levsntcs.

Pr,ovidênclas a scmo Adüdrs peL
AdminigraÉo Es6o cnumerades pmvidàÉq, iacluindo dcfini$o

ds cquipc c+aciaçro o dtniÉo do locrf dG

rtccbimcnto do bcm"

Conbúçõ.3 CoÍÍrlms dou lnterdepcndentês
O documcnro dcclra cepcsÚrenE quc nlo
odsam controções correlan ou lnadcpcndcntcs
pca c*a aquisiçto.

Rua 3í (b merço, 57, Cenfo, ltacaÉ - BA / CEP 45.53G000
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É certo que o ETP deveú conterr ao mcnos os elementos previstoe ms incisos l, !V, Vl,
Vlll c XIll. acimg conformc oelasamene exigido pclo §? da rtferida noonc

§ 20 O 6tudo ésnico prclinimr devcrá conter rbenos os elemento§
pwistos nos incisos I, lV, Vl, Vlll e Xlll do § lo dxte anigo e, quando

nlo corE nplú os dcrnais elcmenlos pÍrvistos m rcfcrido FÍágrafo,
qlcsontar as devidas j usificarivas.

a
0l/0200

Wrf*

Qundo nto contemplar oe danrais clcmcntos prwistos no arrt lt, §lo, dcvorú a
AdministÍaç[o apÍ€sartrÍ as dwidas jusificativas. No tocatrb eo inciso XI{ o Guir Nacional de

Comuçõce SugÉveiJAGU aprcscnta divcrsas orienoções jurídicas a bcttm con$ltrdas e

obccrvrdes sornpre qrc incidc,ntcs ao coso concÍeto. 
I
I

B. ANÁLI§EI'EnI§OO

O út lt, ioolso rq da Lei no 14.133, de 2021, cstabcloce

contatryIo dcvaá coarcmplar a málise dos riscos.

o plarjmarto da

No Portal do Comp,ras do Govemo Federal consta tópico ddk do à
ldcntiffceçIo e Avaliaçto dc Risoo§, que ofercce orientaçõcs ohbonÔa buc nas pmnissas

estabehcidas pela Ld ao I 4. I 33, dc 202 l. É ccrto quo ais rcconrenrdaçõe

no planejanento dosta contrataçto.
scr inccporrdas

Além disso, a AdninigtrClo dovc sc tgrtlr prÍi a pocdbilidrdo Ç ins.rir no contÍato
tópico destinado à Maütz dc Risooe (ut 60, iaciso XVtr) o Moiz dc AloqaÉo de Riscos (an
103). o que deve ser Êito cm baso an salirçlo concrttq cm rprecenusálde jusificativs, haja

visa a possibilidadc dc olovação dos cnrsbs de comuçlo. Em caso dc dúvidas' esta unidade
jurídica podcrá scr consultada.

No caso concroto, a Adminisaação elaborou análise de riscos.

C. ORÇAMENTO ESTIMAI'O E PESQUISA DE PREçO

Rua 3í de marp, 57, C€nuo, ltrceÉ - BA / CEP 45.530-000

Ihscriçlo dc Possíveis lmpactos Ambienuis e

Respccrivas Mcdidc M itigadoras Estú infoúnado quo nto U poslvêls iEpúct6
ambiomei!, mdivo pelo qull o ltem nto foi
cmsidcrado no phncjm@.

Pchloneoonúo Concluívo
O documcoto lpÍlrcota Cmclusto êxpt!Êssa

doclrrndo a cmtuçfo vitvd oom bos. nos dados
Écnicoo o mercadológicm.
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O o4arnaro estimado da conrauçâo é tmtado no anigo 23 da t.ci no 14.133, de 2021.
sendo qug para comprrs, devern ser observados os parâmetros previstos cm seu s I 

o:

Art. Zl. O valor previamente estimado da corrauçao deverá ser
compaível corn os valores praicados pelo mcrcrdo considerados os
prEços constantes dc bmcos do dados públicos c r quamidades a screm
contratadag obsorvodâs a po0encial ocononL de escala e as
peculiaridadcs do local de cxccugão do ójeo.

§ lo No pnoccsso licimório para aquisição de bars e conouação de
serviços em ganl, conforne rcgulamento, o valc estimado será
definido cmr bosc no molhor prego afcrido por mio da utilizrçIo dos
scguintê púr&neü'o§, adodos de foÍma combiruda ou não:

I - composiçâo de cus!$ uniúrios meaorcs ou ignfs à mediana do item
conespondentc no painel pora consula do proça of no bonco de pneços
cn saúde disponíveis no Po,rtal Nacional de Ccrtroçôes púbticas
(PNcP);

oÔotl:t'

trj!f,+

Il - conffições similares feitrs pcla Admhitaçro pubücs. em
otecução ou ooncluÍdas no perlodo dc I (um) ob ancrior e arta da
pesquisa do peçoq inclusive mdianto sisma da rsgistlo de F€ços,
obccrvado o Índice de aoaliza$o dc pÍ!ços ooí!+ond€ne;

III - utiüzação de dados de pesquisa publicada o cspocializada
do trbeh de refcrência formalmento çrovada
fodml e dc sÍtios cletrônicos csp*ializrdoo o
dcsdo que contenham a dm e hora dc acosso;

ÍV - pcsquisa direa com no mínimo 3 (tsês)
solicitaçlo formal de coaçno. dedo qrr soja
da cscolha dcsses fomecedorcs c quc nlo
oryamfitos com mais dc 6 (seis) moses dc
divulgação do cdiral;

Podcr Exocúivo
domínio amplq

nedianle
jnstificciva

cido oütidos os
da datr de

Consta nos ados do prrocoso que o Sefor de Cqapras buscou rcaliza unpla pesquisa de
mercado' de abrangàrcia nacima[ junto a sistana de pcsquisa do prego elár6nico, que rcatiza
uma busca em contrataçôcs do mesnro újao malizada por ourrs administnges públicas, sendo
osb modalidade dc pesquisa dc ptço prwi*a no art 23, imiro II, da Loi l4.ll3?l.

o rermo de Referência é o documento nocessário à indicação do objco de forma precise
suficiente, clara qrc deve contar os elanentos capazes de bern descrever c dolimitar o objao do
processo licitatóÍio e tem scus requisitos Fevislos no aú 6", inciso XXltt. da l*i Federal n"

V - pcsquisa na bose nacional de notrs fiscais
ÍÉgulrmcoto.

oa forma de

Ruâ 3í de merço, 57, Centno, ltecâré - BA / CEp 4S.S3OOOO

t_ r.i.-
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l4.l 33/2@ l. devendo o Termo de Refer€ncia aprcsentado ncste prcoesso s analisado sob estes
requisitos o que se possa a fazen

Rua 3í de merço, 57, Centno, lteceÉ - BA / CEP 45.530.000

REQT'ISITO§ LEGAIS ousrnveçÕns

Definiçto do Objcto, incluídos sua Naucza,
os Quamimivoq o Prazo do Conüúo e, sê

for o caso, a Poesibilidade de sua

PrcrÍog!çdo

O Tcmo do Roftr€ocir GR) ctccifca clarsncne o
ój.úo dr conúeçto na Sc{o l.l e im 12,
dcscrwcodo a aquisiÉo de un bdr/lmúa com motc
conforoo púfolcúos Écnicc aGithtdos, incluslve
cracerftticrs f,sicas, poúoclÀ capacidadc do
possageircs, tipo de moto e górioc O objcto osú
vlncuhdo e Plano Embúla Nita c atendimcno a
cordnio govcmmcool.

Fundamêntrçlo d! Coomçto
O TR ryÍGscntr fundamcotaflo (calhada na Soflo 2.
incluhdo a rglcvltrcb socloolo6nlca da pcsca
utesn4 a jurtificaiva têDLa púa âqubi@ da
GsrbúsEÉo, a vincuhçfo ao coilaio 955175ãIan, e
mcoÉo ao plano dc ausrüqbi[drdc e dcrmh
documcolos anGros ao teíd» jEmbon og êhdos
pcliminarts cspeclfi coc (mqn6ria ühlcu drtdhrde)
nto €strj@ oxpoctos iutcgntmcdo, o TR informa rru
cxisthcia e que nlo fomm hcbídoc por contaÍrol
hfoma{os sigiloos.

DcscÍiÉo d! Soluçlo cmro um Todo
A soluÉo osú dcscÍitr dc fdc clrn na ScÉo 3,
omtrmplmdo o uso do búco paÍi luge o loglstica das
ombúc!ço.s, cm &§tquo pFr a seguraça c
coÍfibuiçlo à pccoa utsanú O TR dcfrro o ciclo de
vidr do pro&o, hcluin& cnll3q gaÍúlla (mÍnino 12
mcscs), msnulroÉo, assiíêocb Énica Zh, rcpoaiÉo,
trcinamcúto ê aoompmhmcob técnico pca o uso
adcguado do êquip@coto, cot{phndo todo o ctclo
aé a cminçâo do cmtato o vigloda d. gaÍetia

Rcqüisftos d. Conmgto
os rcquisitos da oonruelo iOo dosonvolviôs
dcalhadrmate na Scçlo 4 fungado húllfr.do
jrrídica, fiscal, tÍabalhistr, érpica o eoonômico-
finmooira do loodo oom r lpi to l4.l33l202l|'
rpú€s€otoçEo obÍigpóÍis do odlogoo e Eospêctos
écnicos; obcÍt ttrcia de suc4bilidrdo mblcnol;
proiblçto dc auboontrtrCo; GúglociE dE garutia
mÍnima do bqn; cntnc ouü,o8 cú'lÉdos éqlicoo c |ogris

Modelo de Execuçlo
A S@ 5 do TR dctalha o ttroddo de cxecufro, conr
prazos dc coúeg! (30 dias), cddições púa cntcga
técnicr. ôc|tmcntaÉo do gÍüia, EeinúGoio d.
soÍvidorrs, mmutcn@ com Flzos mlhimoo pca
lEtldimcDto c Ícvfu{lB, lllndinolb 24h EÍa socdúo.
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dcolocúrcnlo, ê da cont88la cm
cusoo e obriga@ce EabalhlC. Ahda contsmpla
psocsdimcotos pút r€ccpçto, a$tiuigto <b bcos em
Dto cotfoÍnidade c fiscaliza6o ô cnoegÀ

Modelo de Gestlo
O TR, m Sclto 6, ryreseata moaolo cluo c cornplcro
d. geúúo cmrú4 defminrb .t ncposabniadqi aas
p8Ít0q Íçgns pcÍe commicrdo, Íuç0ca do gsstor do
contÍato (secÍÊráÍio da pgsaa), úl9to do fiscat uhnico
(con aoompehrmcntq ÍCilo d. ooorúrcias,
ndific'eõês, rcloório final), ate da fiscalizagfo paa
g[eth cunpriDcmb, À/aliaçoca a lplicldo doofuos
oonformo tcglshdo vi&ntÊ.

Criréric de Medição e dc Prgameno
A Sof,o 7 dctalha cartcnsancúE ol criÉÍi6 dê mcdlçto
o pcgútcoto, itrchindo prazo§ DO pôgú.ú!o (dé l5o
dia do m& subsoqucotê), GoDdlÉô púE ryrscno6o e
Eurto dE nota fircal proccdfurctrt1s p6Ít sugpcmãô cm
caso dc intgulridades, coqi.wú6 fiscais e
tabdhistÀe csigidos, rogru Prr! lbilsào da notr fscal,
ú6Éca nibuúÍits, prazo8 Dgl correçlo dc crms,
c@dlçoca poÍa paglmêob rotectfdo o cáIolo do jrmo
por úrso, além do dádbl3rb da fomra dc
prgamento via odcír búcári L

Fqme o CÍiúlos do S.loÉo & Fmocodor

^ 
SoÉo E do TR (complcúo no Gdhl úexo) dc,ftnc que

a sclcçlo acrá por meio do llci*ro na modalidirb
Prcglo Eloohioo, oiÉio nona:Foço poÍ lúê, com
cxigências dê habililagto descctr mbucioc EG . no
oditrl com bosc na Lci tf l4.l3tt202l, e dct rE os
docuncübs pús hrbilitrÉo juÍldica, fi$at
ecmônico-finmcoin e técnica, alttr doo criÉric pon
soÍleio e dêsdrpde. Tanbrfrn d:rrfu o crodcncimrjao
crr - ploforma (BLL) c Éocodimolos poÍr
púdcipoçto.

Fs'rmetivrs ô Vehr ds Contüçto A@ndc p.trhlDcrúÀ

O TR, cm sus SoÉo 9, inforura qrs o ouo 6dnado d!
conEltaçto poe$t úücr sigiloÕ, qus sqá tútrâdo
{büco 1marc aóc o julgur.olodar proposos. Aém
disso, &taca quc r cstimadvr Oosiaoiou riscos o
condiçõos prcvirÊos ns mrElz da üco do contrb. A
logislaçlo (Lrl no 14.1332([ll) Ed oúç.mcnro sigitoso
como cxceçto que dcvo scr mrfu àc|tn futdmcntadq
mas o TR nlo ryltesêma @liclurcate una
nrndstrcítt ç!o robusta pca a d$hcidrdo do valor,
ncm a múiz dÊ risco é dô!Dl& no documcúb
aplocntrdo.

Rua 3í de março, 57, Cenho, ltecaÉ - BA/CEp4S.S30{00
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A orálisc da minua dc cditrl e de contralo será conduzida à luz ô legisla$o aplicável
so prê€ote caso, or soja, al*i no 14.133f2021 c arualizaçõe c, aindÀ I'i CdrphoentsÍ no

l2lnú6, quc instiiri o Estoro Nacional da Microemprsa o da Emprró dc Pcqueno Pona
alterada pcla Loi Complementar no 147n014.

ImpoÍturE Í€ssdtrr quc oste Consultor JurÍdico se aÉm, 6o-smoú+ a qucat6cs Íelativas
à hgÊlid.dc das minurg, rcssalvando, pútanto, que todo o proccd dcvcÍá obsên !Í a
lcglslaçfo $pracindq principalmemte no tocsnte â prazos o ttos csscncirll nos compethdo
nenhuma considc,raçlo apcrsa do mâito da prcsente contntaçto c ô da

000140

sjrf+

Aúniniltraçro Príúlicl !o tnçú G prâmaros dos bcns/scrwtçs
bem como a fotua dc qccuçüo.

como ncaossários,

Passamos à eálbc doo elonemos abordados m minutr do cdital I concodfocia com
as imposiçôos úDstlrrs do aÍt 25 da Nova Lei de Licihçõcs c
Â.t33r2ü21):.

(Lei Foderal no

AÍt 25. O cdihl deverá conor o objeto da licitld o as Fgras Í€lativas
à convocação, ao julgamentq à húilitrçlo, LoE rccursos e às
p.odi&d.s da liciteÉo, à ftscalizago o à gcú ó conmto, à enoega
ô objeto c âs cordiçõco do pagrmof

§ lo ScírpÍo quc o objao pcmrith, a Adminirr[o adorrá minutas
padrcnizrdas de cdital c do ooúrio com clúusulu uniformes.

§ 2' Dcsdc quo, confome dcmonscado em esüdo récnico preliminar,
não sejam causados ptejuízos à competitiüdadc do processo licitatório
e à eficiLhcia do rcspecrivo contrao. o ediut podd prwer a utilização
de mão de obra, macriair tecnologias e matérias"primas exiÍentes no
local da execuçXo, consêlvaçâo e operaçâo do baq serviço ou obrra.

Rua 3í de março, 57, Cêntrc, ltacaíú - BA / CEP 45.530-000

Recomendrsc lncluh ftmdmcúflo d.,talhada o sólida
pan a sigilooidado do cçúncolo, @foflnc origo a Lei
no 14.133202,1, cxpllcihô oa motivoo da
conf,denclalidade o juntando doomcmoo ür.xos oomo
a mtiz de risco de forma ctia e acossívcl pca
justificc a excrpcimalidadc do dúlo no orçm.ob. Or
cnuo, retiÍÚ o sigilo do orçurcori.

Adoquaçlo Orçanentária
A Soçlo l0 do TX, diz quo nto ó odgida oompovrflo
do adoquaçto oryrnentfrit nc.rt ôsc dêvido ao rcgimo
de rcgisúo de pÍ!9o8 adodo. llÍrrro crbo o .dltrl llo
fol lnçedo couo SRP, por Lco e rdcqurçlo
oÍç.DcotlrL é obÍltt6ÍL n fR, por fevor
corrlglr.

l,l ' j ,'.t, <,._: i '. -!
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§ 30 Todos os elementos do editrl, incluídos minub de contrâto. teÍmos
de rcÍbnêncig antepÍojeto, projaos e outro§ &cxos, deverâo scr
divulgados em sÍtio elet',ônico oÍicial na mesma dÍa de divulgação do
edital, sem nocessidade de rcgistrro ou de identificsâo para acesso.

§ 40 Nas contratoções de obras, serviços e fornccimenos de grande
wlo. o odial do,crá prevcr a obrignorioddc dc implantaçío de
pognma de inegridadc pelo licitane vencedc. ro ptrzo de 6 (seis)
meseq contado dr celebraÉo do contrtor confoore rcgulamarto qrrc

disporá sobrc as medidas a soeor adotadas, a fornr de comprovaçlo e
as penalidadcs polo scu dcscumprimento.

§ 5'O edatrl pod€rá prever a responsabilidade do contratrdo pele

I - oburgão do licenciamento ambirntal;

Il - rcalização da daapropÍiação oÍorizad. polopoder público.

§ 6o Os liccnciamcntoe anrbie,ntais do obrrs c *;liç"r O. ençnharia
liciodos e contsâüdos nos tcÍmos deía Loi Íffio prioridade de
tÍamitação nos órgãos c entidades htognÍtcs do §bbma Nacional do
Moio Ambi€nc (Sismma) c dever{o ser orientd(i pelos princípios da
ccleridade, da cooperação, da economicidado e ô çficiência.

§ ?o lndcpadememente do pnzo d. duÍsCol do contsato, s€rá
obrigatória a prrevisão no edital dc índicc ae nqiütamcfto de poço,
coor dca-baso vinculada à de do ol1êmilts lo{imado c @tn a

§ tP Nas liciuç6es de serviços oordnuos, o irorogrc
mhimo de I (um) ano, o critério dc rc{usmüi PoÍ:

I - rcajustamento em sentido esnfto, qundo howor regimc de
dodicagão exclusiva de mão de obra ot donndeobra,
mcdianle P,ÍEvisão de lndiccs específicoo ou

II - rcpoctuação, quando houvcr rcgime de exchrsiva dc mão
dc obra ou predominância de mto do obm,
analÍtice da variaÉo dos custos.

dcmonscaçío

§ 9e O ldibl podod na foÍma diryocÊr c. ,{únclrto, cxigir que
paccnüd mhimo da nlo do obra rcsponútol pd{cxecuçâo do objeb
da comrnçeo sojr oostiúldo pa:

I - mulhcrcs vítimrs & viollncia dtrúrtics;

ll - oriundos ou egressos do si*ema prisional.

Após a análise da minutr aprescntada, constatou-se que:

Rua 3í dc março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.5ÍtO0O0

possibilidadc de ser cstabeleci{6 rnrig dG utr espocífico ou
sctrhl crr conformidade com a rcelidrdc do dos rospectivos
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REQUISITO LEGAL onsrnvrçôm

A definição do ójeto p6ra o
atendimemo da necessidade O objao da licioção e*ó defini& com ptcisão, clareza c

suficiêncig incluindo a ospooiftaçâo dealhada do bem
(larrcha com motfi), sew mebis, dimcnsões, potência,
capacidado e accsórios, ban o6o a quantidrdc c:tdr ( I
unidade). A dcscriçlo c:«pÍlqgr r nortza do bcrn como
comum c surs caÍactoÍísticas éolicas es6o deolhadas no
Tormo de Referência e no ancxo corrcspondc,nte.

Valor Máximo da Licioção
O valor cstimado da oonEalado ostô informado no Estudo
Técnico Prcliminar (ETP) c dctalhdo no Tcrmo de
Refer€ncig conr justificativr clsa pca o oryünonto
sigiloeo, fimdmentada inclurivc em doutrina e úsmdo
maior competitiüdadc. A compobilidade oom os pr!ços
dc mercado foi avaliada por mdo de pesquisa ern bonco
rh preços c estdo morcadológioo. Portartq a aililisc do
oÍçsnento sigiloeo e*á deviômene fundamcmuda c
apropriada

Rccunos O4amentários
O crúdito orsanrcntário c$á i!Éicodo no ediul ('DOS
REcl,JRsOs ORÇAMENTÁNOS" - ir€m 2), oom
idcntificâção da unidade gcÍoÍa, pÍojctdúividrdc,
clemento de despese c fontg einla que do forma sinÉica
Embom nlo Erya d€talhimcü funcional pogramátim
cxEnso, consE de maneira sficicotê para finalidrde
oryametrtáriÀ

Esolarcimentoq Impugnações e
Rccursm

O dital taz rcgras clms pan pedidos de
esclarccimcntos, inpugnaçôcs ao editrl c rosursos
rdministrativoo, com pazos crp*íficoe (3 dias útois paÍa

imprgnação, 3 dias írteis pan FcuÍso, manifestrçao da
intonção crn 30 minutos, Gtc.). AF foÍmr do rprescntaçfo
(via e-mail o potigão prcscncid) o os ofeitos (pesibilidadc
de rrconsidaação, taÍtlitaçto, plaz6 paÍa contrrmzõcs)
esüo dcrridmcntc dGfi nidas

Sistema de Concorência Elcmônico
Esüo dotalhadas as rcgÍas o âTcionamcnto do sistoma
elctrônico do Prcglo, incluindo q modo dc dispÊ'sbcrto
c fochado", fases ds 36são Éblica, din&nicâ dos lmces
(prazos pora lances iniciaÇ finais c f€chdos),
procedincotos cÍn cü,o dê ampoúc, kconq<õcs o
cnceÍram€mto dr €tapo do hnces. O rcgulanremo

\,iNrt rlllr Iar.O'rO.UUZrUr r l'lro
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linformatizado

[*rt.*,
e as frracionrkhdes obÍigúóri.s esúo

clercza

Condiçnes da Liciação criÉrio de jutgamento rdoado está claramenle
locido como menoÍ prlgo globol, em consonância

a legislação aplicável. O adital trrz o conceito dc
ilidade do prcço c deulhcs sobre desclassiíicação

proços inorequlveis ou fora do oçameno esÊimado.

prazo mínimo do validado dr 6,opostr csd €úab€lccido
Critério de Aceitabilidado de Prços o
CriÉrio de Julgamcnto das Propostas

60 dias a conrar da daa ô aprcsmtado, conformo
no itcm 6.8 do oditrl, drde'ndo ao rcqwrido pela

lação.

Prazo Mloimo de validade das Prcpostas
f
lAmda praa mÍnimo dc validú drs pmpoctrs ccd pevbo
lclm 60 dias conudos da do & aprt*no@ (iLm 7.8),

Fdcnaorqdgàrch 
tcgÊt

Rcscrva do Lotcs para ME o EPP O odiul prcvê cxprcssrmcflto o tÍatmlcnto diftncnciado
para micrcernprcsas c cmpcraa dc poqucno pqto, ooÍr
indicsçõcs dar rcgras púa cob ;ts€n/a, possibilidado dc

blmpd. ncto ú 5o/o, gans pO oforta ds lare final c
Eescontos, c 6scs eqpeclficre para o«ercício desroe

HiÍdtos. Está coúmplada a mnalidade indicada na LC
h" tZfAOOe e rcgutamentos corilmos
It_

Gmnia O edial mcrrciona a g!rurtb Ô orocr+ão (iem 15) c
Í€meto ao Termo dc Refaêm que dctalha a gErartia
mínima de 12 mesês, condiç.õÉ rc prazos pca asoistêúcia
técnica, substituiÉo e demair rryoctos. Nfo bá oxigàcia
do grnntia de p,opostr c:rylsst no cdibl, o que esú an
conformidadc, pois não sc rü & cxigÊncia ob,ÍigpróÍiÀ

Participação em Consóeio editrl pnolbc cxprssamqúo a porticipoção em
c não trz regras pr{ nu participaçto, o quc

ica a vodaçto da modalidrdl no ce,rtmo. Mas nío hl
psÍE tanto, r!.omendâ'se incluir a

ustificativa poÍa ostr dôcisâo.

Rua 31 de merço, 57, Cêntro, ltecerá - BA / CEP 45.53G000
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ão há uigàcia o«p,rcssa ou l|aryâo à obni

Programa de lnlegidadc implantaçlo do progrma do lrtcgridado pslo lici
. O odibl menciom o critério & dcscÍt

volvcmdo o dcssnvoMmolo dc progrrru
(item 831.4), porúm a lri 14.133

de programa dc intcgidade somcme
cspocíficos (c,otrürf dc maic wlo'

o objeto e valc, I ausência nxo

clmmcote descritas as oCdições prra
Realizaçâo da ConcoÉociq ExigÉncias

pora Participação, Propostr lnicitl c
Prcench imGnto ds Prqosr

luirdo o credenciamenb' oa platafama
dc habilitação iddicc tucal ésn
e cconômico-f4nccira, documcnta

ohigooÍiedade dc doclraçlo nos temros lcgais
pon envio da propostr ialéial via sistemr

validade dc sonha e chavc & accsso.

editÀl detalh as Í€gns proccdimentris da

Ab€Ítrra dr Scssão, ClassificaçIo dâs

Pmpootas o Formulaçto de Lances

lica, incluindo a abcrúa, dCclassifica$o ptoliminrr,
dc hncÊs, dfuúmica do hces aboÍtos c

e ale6ricdrde da 6ss fthrl, ordar rutomátia
proaodimentoe cm crso. de ernpolo c rcinício

ncgocia0eo ê olrc€rrurú da frsê, ordo
l€gishfão viggrtc.

CrÍ#rio para acciaçUo da pnoposta

vencodoa o arúIir dc qoquibilidade

Aceilabilidr& da PÍoDo6ú VcnccdoÍa

sdiol fwê a análisc da dcitabilidade da pÍopostr
csn venificação dc qom

ElÍa

potibilidade do proço,
sanções impcditivas,a cadagroo oficiair

isc da oxequibilidadc crm o{o de pregoe muito baixoe,
à diligência c jusdfi(ativas, afescntaçIo de

para aforiçfo, bcm oüro Ícgrú poÍa anátiso c
de popo§trs c stspenstlo da sossto para

lig&rcias.

AprcscnuçIo da Prcpo*a o dos
Documcntos do Húilihdo ediul tnz as regrs pora ap{cntoso da propoo final]

ao lance vqrcodor r enüo dos documcntoC
pan
PoÍa
bém

prazos púa €nviq dos documomoe de
llaÉo, prorrogaçOos o ,conseqtútcias do não
iDonto.

Rua 3't de merço, 57, CêntÍo, ltecaÉ - BA / CEP 4lt.50-000

cmr PÍrzo de ató 2 horas
c Í€gtrsda propootr fiml

assinrtuÍa 3: Tarn
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Em divcrsos mutomos, o ediul faz refer€ncia ao proc'odim€nto aüÍliâÍ de Í€gisúo de

prço, mas se observa que a contruaçâo até pela singularidadc do objao nlo foi por SRP. Por

favor, conigh antes da pblicaçâo.

A anllisc da minua dc oontato, deve sc dar à luz das clóusulas ditrs como neccsárias

ao csrtsrto, consErtls ô út. 92, d! Iri 14.1332021, aplicôvcis ao objao ô oonrco e rtgime

de orccução pÉtendido.

Do contalo in máJisc corstrm os nomes das Partes
o !b que ümÍizou sua lavntm, o nrlmao do processo da e

dskn U.l,3ln02l e àr soguinB cláusulas contratuais:

Rua 31 de merço, 57, Cêntro, ltacará - BA / CEP 45.53G000

5l

o oe dc scus rtglscúntcs, o objao,
a sujoiÉo dor crtturtes às naoas

Recursos
prwistas as instâncias e pos pca int ÍPosigão

na faso & julg+s116 o habiü
prazo rccorsal ô 3 dias útoiq mmi

da htenção do ttcotrtr, tnmitação p
srpcrio, contÍEÍÍaz6d om 3 dias úeis, além

$rspensivo dos lcursc c sGus efoito§,
l65drlri 14.133.

Adjudica$o e Homologação
rcgÍos paÍa adjudicAão o lumlogoçto do objao

oo imr 14 do ediLl, prwcndo o co
compeEnE apôo dccisõcs o
o encaÍÍrn€nto do Dcrtuno

oEsERvAç5REQI'IIIITOE LDCAIS

A mhuta do c@talo apúlsm d.üçro cha do obiao,
rchcionmdo o forÍrocimeob e bdcdlucha cmfqmc
cspccificaÉé consú[r!.s no Tcrmo & Rcfcràpia anerado.
Elrmcúto! cúlcEírdcoli como çmtidadc, maorial,
dimcluoe, aceúÍios s cmdiçoca Spdi$ 3Io rcfcrtnciadoo
e vinculados ao cdiol e pnopostr.

IbffntÉodo Objao

o c@Eâto utrz cxpÍ!$n vinotlrtso o Tcmro dc
Rofor,&rcia, Editrl c nopocta do cmpdq lisEndcos em

clÁusula cspocÍfica (1.3 e súiuu). Eba vincultçto ú.od.
inognhcmtc o prwisto m Í.€i 14.131,

Vinculsdo ao Edihl ô ucltrÉo o à
Pmposta do Llctrne Vcnooda

A ninut! pÍ€vê qlkrçto da Lci nc Itl.t332ü!l c dcmais
lcgi§hçõGs cúÍçlsttq hclusivo no trtulalo doe crcoo

omissos, cofoÍmo cláusulao quo noacm à legislEslo FÍE
solucionu siançthe não PÍwiths.

Lcgislaçâo Aplicável

f il
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Regimc dc Execuçâo

A forma dc fomccimcúo catá clrrbcú!Ê dcfnida cmo
Gntêga púcêleda, conformc orlãddo da pÉfciuÍ! ê
autorizaÉo do fmrccimentq cm cm4mkLdc e tcmo de
rc'ftntncia c cláusuhs cortrauis cqclficrs (3. I a 3.4, 5. I
a 5.3).

Prtço e as Crndições de Prgúnento. o!
Cdtérios, a D0úa.Búe c a Ptríodicidado

do Rcsjustamcnto dc Prtços E oo

CÍitari6 de Aturliza@ Moncúria

O cútnlo provC cláusuhs d.ralhdl sobrro o proço oal"
itrclusto dÉ odoo c cncargog co{itr€s o pÍâDs púE
prgurcn«r, incluinrto rcta@ a$úia c regrar do
Simplcs N8i6d. O ECiusc é Frtl$ após o prinoirc
mo, com índice dcfinido (IFCA-E) ptao o cáIculoc chros
(cláuolos5,67e8),

Git6rios o a Ptriodicidade dr Mcdiçâo
O cútlllo hfoma quo o pltnFúto !.rá efcaDdo
mcmahcntÊ, con basc co valoü quradog no m&
mêdianro dcúo do depuomcnto rc{onrávoL obscryodo
posaibilidadc dc ausponrlo cor oordc incomsirtênchs e
saryõe, dcmoosúErdo criÉrios clau poa mediflo
pcriódica

PÍaaot dc lnlclo dlr Etep8 dc E (co!çto,
Concludo, Eabe$, Oüacrvr@ e

Rcccblmmto tbfinitivo
Há prwiSo orycso ô praa do cúogÊ €m d 30 dirs
@ oldcm dê fomcclmcnto, posdb[dldc dc ponogÊÉo
justiâcada o doolhamcoto de oucgrÉeúca. boinmú ê
acoitc. Rcoobimeno dcfinitivo a pGribilid!& d.
pronogeÉo do prrzo por dilig&rcb çcüo cú6pbdos.

Crülto pcb qud CorÍrrá a lhcpcga
Alcodê, cffi cláunrla cspccÍEca (Glársula Sáha) qüo
indica que as dépGsls cortrto Dç couta dc rccu:oô
cspcclficoa conatgmdoo no Ú.pdo do excrcício, cdr
locd pcra indlcrçlo dl clr4ificado frmciotal
prograrneio, cmbora o aaaho+to cnlto nlo lalr
insÍido no t xto, poEsibilitando $ra üotusão.

ItíúL&Rlsco
A ninúa mcncioa a oáliro do rLoot c mciz de Íilco cm
cantcc tcral (im 92 do Tcmo do Rdlrtncis), po[{o, Dlo
há indica@ oçrossa do uma mtL fctalhada ou clúlorh
ospocífice ao conto, o que scaia cqlcedo na hipótceo d.
conüoE dc gr&de vulo. Cooodo, *nridccrrdo o objob
(larclra) e ausêocia dc valc elerodo dcclandq a mtiz do
risco é dispcneârcL

PÍaa para Respostt ao Pcdldo do
Repocoaçto dc Prtços Nto sc rylica

Pnzo púa Resposta ao Pedido dc
Rêstabelecimcnlo do Equilíbrio

Econômico,Financeiro

Nto .tctrdÀ

Nfo comtÂ no coÍüúo cláunrla ç{ dscipüm przo or
Pr,ocodimcolo poa análisc c rllGta r podirdo dr
rcstrbêlêcimcnto do cCullÍhio êcmüiccfrlmceiÍo. I»vc

Rua 31 dc março, 57, Cantro, ltaceÍé - BA / CEP /6.58G000
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Rua 3l de merço, 57, Centro, lteceré - BA / CEP 4{t.5ÍlG@0
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scr inclulda cláu$ r Ecycndo o ?Í!D púa oálisc c
rtsposta a casês podidoe, assogurodo tmmoato sdcqurdo
púa mutcÍ o equllíb,rio conú.turl oonftrmo pÍerriso no
artlgo 65 da Lei no l4.lt3l20l2l.

Garantias Ofqecidas
A minúa ÍütcÊo à grantla confonrç uaro dc ratrncia,
incorporado ro conrroo, prÉrrcndo ürtrtos e coodlÉGs pm
gratla mhima (12 m€§os) c pooldimatos cqrclaos.
Nto há indicaçto chra .lc cauÉo, fbçr otr sGguÍr, mas o
ediol ostabelccc a granth cafomo ucxoo..

Dircitos c Obrigrções das PaÍlos
DiÍribs ê obrlgrÉ.3 dE oonoúê 6 o(múltids slo
cxpostoo om clánsula e+oçÍfica, abmgcndo
Esponsrbilidadca, prestaçlo do .Glviçoq Í€§olu§{o dc
problemas, obÍigâçõca tabalhiúlr fscslq asei!úêoch
téCltica, comunicaçto o rlscblo, acüdendo Íobustam€ob
ao requisio legal

So@ o Fcnalidadcs
O ooto aprcscnta cláu§llr poÍüqoÍizada com tipoe dc
inÊrçõcÉ, valots perccaoais da! diltls dirfoias e tmis,
condiçõc púa splicrdo, prean psfdofos., po*slbilidrdc
dc reabllloÉo c implicadca legsb, rür omsonhcla oorr a
Lcl no 14.1332(D1.

Coodi@G3 dc lmpctr& c a Dôc r
Trxa do Cfubio poa Covqrlo Nto ao rylica.

Oüri8!Éo&CoffidoôMúe,
DutúE Todr a B,ccutüo & C@úq
em Cmpdbilidadc co rs Obrlgaç0os
po Elo Aouila, TodrsrrCoDüÉes
Exigidlq pqa I Hrhüiüçto m Lic@o

O conffio apÍlsoota cxFesss prqvlüo dr obrigaçto do
conmdo mú!Gr, durúúo oda a v[fncia as condiÉo de
húilitaçto consignrdas no cdial (cllurla 9).

Obrfuaflo & o Cootrodo Cmprhas
Exlgênciú dc RoscÍva dc Crgoo

Prtvisb em LcL bcm ooúro 6n omls
Normas Espoclfrcu, pcra hscoa com

Deficihsiq pon Roabitiado da
Previdhcla Sociat o pct Apndlz

A minuta inclui cláusula quc hp ao omtatado o
c'umpÍimcttb da rescrrra do caqo lrevisa an loi pata
pescoo cora dcficiência, Eabilitado t| Ptwid&rch Sochl c
rymdizc+ com comprcv!Éo o fbcliza{o (cllusuls 9,
alhca j c k).

Modelo de Gcsüo do Cmro
A minuta dbpõc chÍmcne soüro' modclo dê gcÉüo,
tibuindo acomponh@cnü, c firrlzrflo po fisca(es)
técnlco(s) o gpslor do cortelo, datslbúdo óÍigrçõcsr
ltgisto+ corunioçlo de incgulrl&dê, ohbqado de
relalhioa o prDcêdimmlos aihinistaivc p6r
rEspotrrrbili,.çlo (cláusulas 6 6.1 aó13).
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Ainda, sobre o contÍsto verifico a pÍcsença dc cláusulas que üãbm da tci Geral de
Protcçlo de Dados - LGPD e há a exfessa indicaçto do Fiscal do Conrato onro bem recomenda
oTCM-BA.

Tambán amrca do instrumcnto contraü[L osta asssorir alerta o raor de licioção para
que no ao da contraoçãg frça a prévia consula previsa no art. 9 I , § 4c. da Lei l4.!.33nff» .

A ki nc l4.I33nü2\ instituiu o Portsl Nacioml de Compras F0blicas PNCP. Traa-se
de um porEl eletrrônico (webstte) que rcúne informações sobro todss ag tlcitEçãca e contÍEtor
administruivoo rcgidos pcla nova lei do licitaçõe+ inclusos Uniãq Esuha c MrmicÍpio+ e que
também podetá ser rnilizado como plaraforma pora realizaçeo das licitaçõcrpletônicas.

O aÍt. 54 da nova Lei dc Licitrgões esabelece quc a publiciddc do ditil dc licitação
será rcalizada medirnte divulgaflo e manutenção do inteim tooÍ do úo odvocatório e dc seus
andxos no Portal Nacioal dc Contatrções Públicas (PNCP). Mrr hefti ombéo a
obrigmricdadc da pblicidrdc do ditrl no Diário Oficial do Municsiq
di&io dc grandc ciÍculado.

como em jomal

Sobro a publicihdc dos cootsaÍos o rÍt 94 da nova [.oi do
condiÉo dc ofcásia doa coü*oo aúninisruivoo a divulqq*o 6o
de Coop,rac Fúblicac - PNCP, fr.mdo prazos pom omo:

ostrbclecc quo é

AÍt 94. A divulgação no Ponal Naciooal dc Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a cficádi OOtrúo e dc seus

00015{
-'t

no Ponal Nrcional

comdos dr dat| deaditrmfitos c deveú oconer nos seguinteo
sua assinatuta:

I - 20 (vinte) dias rúte§ no caso de licitação;

n - l0 (dcz) dfus írois, no caso ac coruçfo dinh.
I

Nostc poÍeceÍ dcstlcamos que o Scbr dc Licitaçto, obaorve o procedimetrtos de
publicidade do cditois e seus anoxoe e conraloq observando ainda. os pnzog acima apomadoq
nâo se esquecendo que o aÍt. 54, em seu §3o, exige, aindg qrc após a hanologaçáo do processo
liciEtório. seja disponibilizado no Ponal Nacional de Contuções Flbticas (pNCp| os
documenlos elaborados na fase preparatória que poÍventuÍa úo tenham imogrado o editrt e seus
anexos.

Rua 3í de março, 57, Cênbo, ltaceÍé - BA / CEP 45.53G000

Casm de Extin@
Es6o pcvistoo osos dc rtsclsto c G,úinçlo do cdrffio
conforaro rtigo 137 e seguintes rh t*i l4.l33âV2l, ú\
dotalhmcnto dos proccdimcotos, cfeitos, bclmço e
indcnizr0tlcq Í!§poihdo o contndlório o mpla defcs!,
incluhdo hi@rcs rrlúivas a vhorho vcdados (cláusula
l3).
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dc §egumnga n" 24.07E, de retltoria do Crloa Volloso.

000t55

(} I

. -. 
supcradas as etapas retativas ao ptanejamento da con'aração, como a deíiniçâo do objao

e a indicagõo do trcurso próprio para a despesq toma-se possú ao gestor avariar a oportunidade
e a conveniência dc se realizar a contrataçâo

- 9T conclua por deflrgrar a licÍução pr,aendida, deve ernitir r aüoÍizaçâo para sabeÉura da licitaçdo.

No prcsente caso, tal exigência foi cumpfldÀ

re

Tribuml Fedcaal no lúaadrdo

Éopcrccer, s.MJ.

Para a reatização da licitrçto, a aúoridsde compo'tê deve dcignar um agente decontrUção. denue os selvidorcs-dcsta Municipalidade, cujas oiboição irciu., o *iir*mo
das pmposas e rancec, a aútisede suaacoitauiiiaaae e sua'cún*ir., r+ *i;;;;brii'rç;
e a adjudicação do objcto do c€rcrme o ricitante vencedor. Anot+se quo o senvidor designado
dcve ter rcalizrdo capocitrÉo especÍfica para exercer a oibüção.

Nos auto§, con§tr a designaçâo do agente de contruaçâdp*gocim c a publicrso deste
aúo, €ún alendim€Dto à pscrição Icgal

Em face do oposo, nos limircs da análise jurÍdica c orclúdos or ispoctos Éqricoo e ojuía de opomnridaao c convcaiência do ajuste, opinrsc pole jurídica doprocscguimonto do prcscots pooeo, dcsde quc cumpridos os pootos olcncadostcDra.

Pon fin, ttasdb'co quc o prrgscntc arazoado lem cúüú opinetivq não
polo Srprccro

vr@ulmdo o adminlarador sa an decisâo, conforme entmdimoo

JO§É CARIO§ COSTA DA SILVA ÚMON
tuíoídú Juddico
o+BBets.oro

ALVARO I(RU§CEEUEIff IIIIGT'DL NDTO
Ptocl.rfuClrlrqt
oABtBA57.4ót':

wrLLrAM JONATTTANfüRErRÂ CONCETçÃo
Subprocurador Ceral

oAB/BA 54.989

Rua 3í dc março, 57, Cenho, lteceÍÉ - BA/CEp 45.530000
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA IUI{TCTPAL DE ITACARÉ

CilPJ: ít.8tL.9021000í {t
SErOR DE L|CÍÍAçÂO ECOilTRATOS

ItaceÍár8À 29 dc outubo de 2025.

!6; lgente de Contratâçâo
PeÍe: Gebinete Municipel
AIC: Pnúrlto munlclpa! - 3Í. Ed.on AÍ.nb S.ntoo lcndeg

SOLICITACÃO PARA REALTZACÃO DE UCITAêÃO
o PtocoroAdmlnlrúrüvo rP 2W/20Íü.

o Prrglo Eleúônlco lf 0a6r2024

lluetrlssimo Sr. Prefeito,

A SECRETARIA DE AGRICUITURÀ PE8CA E AQUCULfl RA, Í€guiaitou

oontraraçáo de emprcca para AQUISIçÃO DE BARcoLAilcHA GoI noToR - pLÂt{o

EIBARCA NESTÀ V|SANDO A TELHORIA DAs COND!çôE! SOCIOECONôIrcAS
DAS COTUmDADES pOR INTERTÉDIO DO rtitrsTÉRto DA pEtcA E AQUTCULTURÀ

conv0nlo nr. 966i71!10!B Emondr Parlementrr, mêdiante eprstcntaçâo de Documento dc
Formalizaçâo da Demande, Egtudo Técnico prpliminar, Temo dc Reúcrência, e demais
documcntog constentes do proc€seo.

Nesse eeÍilido, lngteuÍ€i e autuei o r€3p€dirc procosso Ad,nadstrativo g abndendo as
cxigêncies lcaais, oc autos íorem devldemeÍrto encaminhedo3 na lnbgra juntamontc @m a
mlnuts do edltal e seug anexo8 à AssêssoÍle Jurldice deate entc público municipal, o qual

reelizou o conüob prévio de legalirtade, nog termoe do art. 72, incbo lll e §4o do arügo sit da
Lcidê LicileçõesdeconúatosAdminieffiivog- Lei i4.í33/2í, medrrüe aernleeâode parecer

íavorât êl à lldteçâo.

Nêssê sentido, visendo der coíltinuidede eo prooaBso, oom e postcÍior publicaçâo do
Aviso dc Licitaçâo, do Edltal e geus eÍlexos, wnho íraváE do prosoÍilr, requisiteÍ aúoÍizeÉo
de V. senhoria pere proceder coÍÍl tal âto.

Reepcitosamente

Lemarttlnnt de Jcaut dos S.nto!
Agent! dc Contnt Éo e Prrgocln - PoÍterl. Ítc 00í126

PREFEmTR illrMop L DE rAC^nÊ. ct{p,^tF N. 1334ô9oz/000t-95
Rl|a I)r. EdSeÍtlY!' do6 nlB 5Z CGrúo, ttrc.é- Bút CEp - a5:$0a00.

E-ota& ltac.ttJdtacoêsCgnsflcon



ESTADO T}A BAI{IA
PREFEITURA IUIIICIPAL DE IÍACâRÉ

CI{PJ: I tta8.e02Í000í {6
FODER EXECTMVO. GABIÍIETEffiffi

DO: GAB!Í{ETE MUilICIPAL

PARA: GOMTSSÂO DE OOiÍÍRATAçÂO

TERMO DE AUTORtrACÂO DE UCITACÂO

> PRC}CfS!N, ADit,N§7?,Ant0 No 250/ru2t"
> mEGÁO E EÍnoN'Co Ne 06/2025.

Conslderando encetrada a lnstrução do processo retromencionado sob os aspestos

técnlco e jurídlco, no uso das atrlbulções que me foÍam conferidao, ür, Edson Arantê Santo3

Mcnde§, pr€íêlto munldpcl dc ltacaÉ/BA, autoÍlro ao pa36o quadctêrmlno a dlvufação

do edttal de llcltaÉo na modalldadê PREGÃO ETETRôÍ{ICO ne 046r?025, SRP, arJo obtcto é

AqUFtçÃO DE BARCOÍ.ÂíICI{A GOM MOTOR . PIÂÍ{O EMBANCA NEÍÀ VISANDO A

MElr{oRrA DÂS @ilDrçoES SOCTOEOOilôMrcÂS DAS OOMUNTDADES pOR !I{TEnMÉOO DO

MtiltSTÉRtO DA PESCA E AQUICUIruRA, Convênlo na 9351?5/208 Ernenda Parlamenrar,

conforme dlsposto no art.54 da Lel Federal t4.l33l202l.

Itacaré/BA, 29 de outubÍo de 2025.

Edson AÍante Santos M€nd6
Prsfetto Munldpal - ]tacaré/Ba

PREFErn',RÁ MUNIOPAL DE MÂCIRÉ
Rus Dr. Bdr.r i{rt! dos Rrb, 5Z C!úo, leÍt - B.àtâ CEP - t§5:n-m0

cNPl^tF Ne r306902/ü'0r.95
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PNEF8|TUNA ilUNIOP/II. DB ]TACÂNÊ
GI{PI: 13.46.902/0001'95

PODEN EXEGUTIVO iIUNIGIPAL
D3P/IRTA[BXüT1Í) DBUCIT çÔES IOoI{Tn ros

PORTARIA DA

coM lssÃo I 0ERTI FlcADO.
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END: Rua Dr Blgar Alves dos Reis no 57'Centno'ltacaré'Bahia- CEP: 45.53G000



S.eunôâÍ!
ô d. &n ro (b 20:15
4 - 

^no 
XXI - Nc 4@ ItacaÉ

0001õ9
Diário OÍicial don rtctto

Pnútüm tunlclp.l ô l0rcelú
Elt dod. B.hh

ctmrlDoPmrSto tmre rütt

o ?tttEtro rr@At DC ÍÍâcaÉ E3do ô lcúo m l8o d, arõ.tlhl$., L$b fUnr n t t Oí!ürE ô t&ntob do Ir..ú dnô lrt mÍd nc
14.1332í2t . D.C,ür ffilntdp* ô 1167 ô t3 do d@mbío ô 2oa o f .066 ô t2 do
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E3b €dlgto ücontra-s. no lib ollcisl d.8t .nb.
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CEELTIFICADO
sEi\4rNARrO AVANÇADO

IrclraçriEs E coNTRATAÇOES DIRETAS

?

ParticiPtru do Ss11n6rr" Avaurçado: Liciraçôes e Conrratagóes Dincras, realizar.lo pela
Mulrirrcine nos dias 23.24 c z5 de alrril dc zoz5, no lvíuscu tle Ârrc Moclerna tla Bahia - Mi\M,

cm Salvador/BA. com carga horárie dc zo homs.
() rminário contou com a participaçáo dos renomatlos espccialisras Ministro Antonio

Anastasia, Ronny Charleo c dlessandro Macedo. que abordamm as princiPais aruatizaçõcs
dourrinárias e iurisprudenciais sobre a Noça Lei cle LiciteçÕes c os ."gi*.. .1. ..,nt.","1.ão

dircra na At{rni nisrraçâo pública.
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Aêat . ttt&Ô:rrdoiy.coltlàt^r.lk t?-o.íülc.do ,l.,! w'ílcr !e o.b o.Íüíca& á úrdo Có.Ígo de v.ldeÉo: 9FORÍI|HRÍ

O Instituto Municipal de Administração hiblica - IM{p declara que

J(TÉLIA soAREs I,E AR.AÚ'Jo

Sahndor/BA, 25 dc maio dc 2023

Panicipou do cuR§o GEsrÃo DE Rrsco NA§ coNTRATAçôEs PúBLICAS, reari,ag rero lnstituto Municipal de Adminisraçâo FÍrblica -IMAP' CNPI: 0s.277.2ottwt-76, no dia 25 de máio ae zozr, comãrg" tà*riia. o, idú, h;;i'di.7o onrine.

IMAP
e(>e
!-g,
tr'

hrsti:..ro lhlfhlptt 4â à.rmf ;\trdçâo Rtbt,:s
- caloa taaa RoÍoellogrodo I residente do ÍMAP



Evento: Ges6o de Rkcoe nes Contrrtrçfu públhac

Participantc: Jocélle Sorrer De Amúto

Progremeçío:

,túrraat- !a:a-At úr
hLrtri.: T}(^ttr ME.SQüIITA

,t lt ta8, - l.$a - EÍrEü & Cr.r...t .r. . t ã ttdi! (tso tlll{tltt h. & c...a. -1._l
?.Lrt-a.: Ífl^ItÁ [rESQtr?A

líf,6aol - l!.ta - (»rd!!. . Er.gú d. cÍfo * ú...
h!.úú.. Tfl AILA ME.SQTJÍI

llrl3ncr - la:a- Er..ttl..o

Â60. hlDo:r/lrofiy.com.brÂnl5r-c.íüíc*lo 9cÍ! r,siíolr !a côb cardítcado á vúdo. códtgo d. v.Idegto: 9p0Rr0{Rr

Local: Evento oollrc

Data: 2íÍXtÍ1023 - z$fiSnüt3

tíl! !t!t - la: tt - C-.tto. & G.?..rút., c.ía, d. nb-.ú.td.da.! pd. fa fa.l!y!a
?rlarrar: fHÂllá ME§QIÍTA

,SrltÍla8l - t3!a - lí.rrb

lsrlgldt - lSda - C.r. lTL...t r? er- ü - ,.ttd. .a-! . ú ,q.üalra..

o
C)e
F
o)
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Participou do CIIRSO 'ETP E SUAS PECT LLARIDADES NA NOVA LEI IrE LICITAçÔES,', realizado pelo Instituto Municipal de
Administação Publica - IMAP, CNPJ:05.277.20810001-76, no dia 0l de agosto de 2023, com úga horária de 2Hd0 (duas horas), lüplo ortine.

Âcaatâ htpo:llUotty.ccn.mr.Ídú-cÉ.üícldo aie vBíílc.r !a oab o.rdllceô ó vltdo. Códtgo de val&çfo: gOttZORHR

O Instiuto Municipal de AdminisEação Priblica - IMÂP declara que

J(rcÉLh SOARES DE ARAÚ'JO

Salvador/ BA, 0l de agosto de 2023

IMAP
oeet(t)
3rr

lllc:liuto llúniclpol dc ,\dnlrlsrÍscáâ F. J[co
. oSlct trct .." RoÍoelLogrodo I edo IMAP

I



Evento: ETP e coec PcculLrldrder nr Nove Lcl de Llcltrçôoc

Participantc: Jocéür Sortr Dc ArrúJo

Programaçío:

aUlrlat- l.:I-^Lrúr
írln.,l - la:L - C-.ú. - E d. Ta.ib Ítth.: (t|.lh .. Er?

aunlal - l3:lo - (,tünrH.-. Erala.. a.ll.Ítílr ô ET?

Aêé.e lüDarrdolty,com.br^rârdr-c.rüícado pe,a \Í€ííla.Í !. .ú. 6Íü[0.ô ô vfldo. cóí go d. rard.çao: gütznHR

Local: Evcnto onlhc

Data: 0lllltÍ1023 - Oll0Átzüli3

alrUlnl - la,l! - lÇÍld. ô ã..{....ao aú Cffi.tair . t !..r.É. a. Da.íú ô Fal_l

aülrE - llía - Er? . -. l4.rdd r.. C.í.úfa- ãtb
alraarL,9-ra -Er.Ír...ío

êoc
)-
(r)
g,



CERTIFICADO

O lnstituto Brasileiro de Educação em Gestão pública

certifica que

JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO

concluiu com êxito o Minicurso: Novo Leide Licitoções,em 01/03/2023,com Corga
Horário de 04 horos,por meio do plotoformo tno ibegesp.eodptotoforma.co;

t-

l.
c)
\'

Ahrcmôr cúparl



RE STRO DE CONCLUSÃO DE RSO

ALUNO

JOCÉUA SOARES DE ARAÚJO

DATA DE OONCI.USÃO

ouoam23

COiITÚDO PROGRAMÁNCO

- Asp€ctos gêÍals da nove lel;
- Vlgênda e pedodo de conúvàrcia êíttre os reglmês;
- Fases da llclteção;
- Modalidades de llcltaç6o;
- Outras q.rlosldades da nova lel.

CURSO

Mlnlcurso: Novâ Lêl do Llcltaçõos

CARGAHORÁRN

04 horas

cóDrco
0G1171

REGISÍRO

Ahraa,r(ra

IBEGESP

15691685000137

G..p.rl

ooo
F
(r,e



CERTIFICAJ
A BLL COMPRAS, portal de licitações, certifica que:

Jmçq&BEw §mmtres de Ârffif,J
P

Efetuou o TRETNAMENTO DE DISPUTA Btt coMPRAs
no dia 19 de ouruBRo de2o23,com carga Horária: th.

ooet-.
§)

Sêraine

,3

BI.!. GOT}IPRã§ D
fÍc.-Pr..lcbotc

l
I

I
j

i

.

ii.i



t

Certificado de Conclus áo

O Cenbo de CryaciaÉo em Gestâo Prública - ACOM, certifica GLAUBER SOUSA DOS §ANTOS
pela prticipação no CURSO FonulçÃO DE PREGoEIRO E EQutpE DEApoIo, rcatizado nos
dias 23 e 24 de Janeiro de 2014 com duração de I 6 lroras.

Salvador/BÀ 24 deJaneiro de20l4.

Âüdnekle llma tlanEôEn Dtrtprr âcom
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Acesse httpa://dolty.com.bí/vallder-cêÊlfrcado pare vêÍlfrcer sê este cettmcado é válldo. Códlgo de valldação: 9RRBZ09B

O lnstituto Municipa! de Administração Pública - IMAP declara que

GLAUBER SOUSA DOS SANTOS

Participou do Curso "Agênte de contratação e Prêgoelro na ilova Lei de Llcitações",
realizado pelo tnstituto Municipal de Administração Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos
dias 16 e 17 de janeiro de2024, no Auditório do EdifÍcio CEO Salvador Shopping.

Salvador/BA, 18 de janeiro de2024

IàIMAP
ooq)
F.rl
â)

Atestodo de compcrrecimento

lnóütdo ilrtidp.l d" M.ninGr.§óo Dúbhe

- 

Dttol laal 

-

Roíoet togrodo I do hrAP



PNGPBTTUNA ilUNIGTP/U. I'E ITACâRÉ
CI{PI: 13.8,16.91}2/lXlOl-95

P{ODER EXEGUTIVO MuilrclP/ll.
DEp RTAilBT|TO D8 UCTTA@B§ E COttTRÂTUt

EDITAL

ê
@(,
F
-It§

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Cenüo-Itacaré-Bahia- CEp: 45.530-000



tMCtO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTA§: A parrir ar
3Vl0no25

2íD horas do dia

rNlcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pxgÇos: a ro:oo noras oôüL t4ntDy2s
REFERÊNcIA DE TEMFo: rrorario de Brasláiõii. 

'
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasit - BiL www.bll.org.br

I. T'OOB.'ETO
O objeo da pÍesenrc liciaCão-é a qllha da_proposr oais vanqiosa psn AQUISIçÃO DEBARCO/LANCHA COM. M_OtOR - PLANO EMBARCÁ uü§il,-ú-õaiiuo ,rMELHORIA DAS COI{ilçOP§ SOCIOECôNÔúiõ.IS DAS COMT.IMDAI)ES FORTNTERMÉDIo Do MrMórúRro DtiEsõÀ"É rqurcwrurÃ -õ;;rãoi, 

o"9§17312fr23 Emodr par{rmcnran condiçõca, quantidades-e oigú.i*iraúrüãL n*"
Edital e seus aoexos.
l.l. A liciação seÉ composla por IorE Írmco conforme tabela corunte do Tenno deRefeúrcia
lâ _o critério de julgmento adotado será o menor prugo, obsen adas ar exigências contidas
neste Edital c sous Anexos quanto às especificações do objâo.

2. DOSRECI'BSOSORÇATUENTÁRrOS:

pREFEtruRÂ MUNlctpAL oe mecnnÉ
CNPJ/MF No I 3.846.902000 I _95

SECRETARIA DE FTNANçAS
DEPARTAMENTO DE L|CTTAÇôES E COMPRAS

00017{

EEffi

Toma'se público, para coúecimento jos- intgressados, que o Munrcrpro de ltacrr{, por meio
9.^-ry_lf_g::* _designada aüavés do decreto no'0062, de 03 O. .i*.L-'í.'ZOZS,LAMARTHINNA DE JEsus Dos sANTos. realizará ticitaçâo, * roaaia.a"-pRbõíõ:
na forma ELETRôMCA, T.r..df.i-o de juigamend fusNon pRDço GIÍ)BAL, nos
termos da l*i n' r4.r33t202r, de ro de abÍii d; 2021, da r-er compúenu, iJrãl7oo, ao
Decryqo no ll.'062, de 3l de março de2023 e demais regishçeo õÍ;"et,biúL*,subsidiariamente, as exigências estaberecidas neste Editat e seus anexos.

EDITAL
PREGÃO ELETRÔMCO SRP N" 1146/202§

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' 2íIl202§

Unidrde Gesúdt Ítojcto/Atividâde Elemenlo de Despesa Fonte

SECRETÂRIA DE ACRICULTURA 2036 «m52m000 t5000m0000
t70(xn0m0o

3. DO CREDENCIAMENTO NA PII\TAFORMA

3'l' As pessoas jurídicas ou ftmus indiüduais intercssadas deverâo nomear aEavés do
instrumento de mandato pÍ€üsto no item 4.ó "a',, com firma reconheciaa, opiradãiaJar."rrt
credenciado.em qualqtrcr empresa associada à Bolsa de Licitaçõ$ do Brarii, ,riú"ird. _d.*,prra lgl"urT ranc"' de preços e praricar todos os demais atos e opeÍaçôes no site:wurw.bll.orc.br.

Eletr6nica izado púbüca,
mdiante condições

istema Fomra Elenônica licitações BrasilLicitaçôeo

o na formaPregâo, seú rpal em sessão oEer dapo8 INTERNET
de c eseguanç8 COriptografia astoda§autenticação fasessuas atravéssde napóprio, no Portal Bol( ) de!! doLB L

Rua Or Edgar dos Reb no 57, Conho - ttâceÉ - Bahis CEp _,0S.S30{nO.
Telebne (73) 32Si-2í30 - o-meit: tEcarc.raEcoesdmaiiem



PREFEITURA MUNICIPAL DE TTACARÉ
CNPJ/MF No I 3.846.902000 l -95
SECRETARIA DE FTNANÇAS

DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÔES E COMPRAS

00t?5
ÍTIME
32. A panicipação do licitanrc no prcgâo eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçoes ao nraiit, 

" irái a"r.ra."qryrr, por meio de seu.operador designadq em campo póprio do sistemg pleno
coúecimentq aceitaçâo e atendimento às exigências de habiliaçeo;dírrno útt t:33. o acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento oc pooporóã. p*ço 

"lances sucessivos de prcçog em nome dolicitante, somente se dará r"airrrr"'pcri"ã*Íçg, a"
seúa privciva.
3í. A chave de identificação e a rynla dos operadores poderão ser rdliza.ras em q,alquer
pegâo_elenônico,. salvo quando canceladas por solicitaçâo ao credenciaao ou po, iol.i"ti* a"
BLL - Bolsa De Licitasôes do Brasil.

E de exclusiva rcsponsabilidade do usuário o sigito da seúa, bcm como seu uso emqulquer trmsação efetuada direamente ou por seu repreintante, não cabcado a BLL - Bolsa de
Liciaçôes.do Brasil a responsabilidade frr eventuais danos decorrcntes ae uso úaeuiao aaseúa, ainda que por terceiros.
3.6. o credenciamento do forndor e de seu rcpresentante legal juoro ro sisteoa elehônico
implica a responsabilidade legal peros atos praicadôs e 

" 
pro*õo á" iú"iJã-ili.. p."

rcalização das transaçôes inerentes ao pregâo eletônico, 
' -45 -_-- --*

3.7. o cadastramento do Iicitante deveré ser requqído acomponúaro dos seguintes
documentos:
a) - lnstnrnento perticular de mandato olÍotrgüdo à opeÍador deürtaít{ia crederrciado junto
ao Portal eletnônico,_com poderes especlfooe dJ sua refrsentação no pncglo.
b). ... Declaraçâo de seu pleno coúesimem, de aceitaçao c àe at nãiricoo às exicências de
trabilitação pÍ€vistas no Edital, confonre modelo ANEXó V.

1. DAPARTTCTPAÇÃONOmEGÃo
4.1. . Pod€rão_participar deste prcgÃo imeressados cujo ramo de aüüdadc aeja compatÍvel com
9 

objeto de*a Iiciagâo, o Ér& cGia,n com credenciaineno regutar na pltaiorma inii.ua" no
item anterior.
4.1.1 os licitrntes d€verâo utilizar o certificaô digital para acesso ao sisrpma42. Nâo poderão dispuar esa licirafto:
4!.1 Aqueh quc nâo atcoda às condiç6es desre Editat e seu(s) anexo(s);
422 . arnor do anteprojeto, do Drojao Lásico ou do projao executivo, pessoa flsica ou jurrdicc
quando a licitação verrar sobre saviços ou fomecimenó ae uens a etereteionaoõ 

--'-
423 Empútcg isoladamente ou em consórcio, responsável pera elabora$ Jo p..iao ue.i*ou do projao crecutivo, ou empÍesa.da qual o'autor do projero *.iIaíg.:áiá,-r.r*a,
controlador. acionida ou &nentor de mais de 5% lcinco por cenio; ão cqiial *ni'aiiú ,oto,
rcçonsúvel técnico ou subconrahdo, quando a liciaçãà ,"r..r óur" ,i*igo"ou rorlãi.*to
de bens a ela neccsúrios;
+a-l . nes19. flsica ou jurÍdica que se encontre, ao rempo da Iicitaçlo, impossibilitada de
porti_cipar da licitação em deor€ncia de sançâo que lhe foi imposta;
42-S Euele que mantenha vÍnculo de natureà técnicq comercial, econômica, financeirq
trabalhista.ou civil com dirigenre do órgâo conhatante ou com agenrc públho qu" à.r".p*t"
fun@ na licitação ou atue na fiscarizaç1o ou na gestão do contratq ou q,c detes seja cônjuge,
co-mpanheiro ou paÍente em liúa Í€ta, colateral oú por afinidade 

"té " 
á.üo ga"; 

- - -
42.6 empresas controladoras, controladas ou coligaaas, nos termos da rel nú.1ú, de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entne si;
{..2.-7 

ryssoa- 
fi1ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha

sido condenada júicialmente, com uânsiro em júgadq por exploração dc-óbaltro idnil, por

)
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submissâo de trabalhadorcl a condições análogas às de escravo ou por confttação de
adolescerrtes nos casos vedados pela legislaçeo mbalhist4
42.8 agante público do órgão licitante;
4.2.9 otgü,naões da sociedade ciül de lnteresse público - osclp, au6do nessa condiçâo;
42.10 Não pod€rá participer, direta ou indiraamente, da liciração ou da orecução do contato
agente público do órgão contrahnre, devendo ser obsewadas as situações qrr possam coúguru
conflito de interesses no exetcício ou após o exerrcício do crgo ou empúego. nos termos da
legislação que disciplina a matéria confoÍme s lo do aÍt. f da É n.. tn.í33,-de 2OZl.
43. . O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado m tlcitante que atue em
substituição a outra pessoq f,sica ou jurídicc com o intuito de 

-burlar 
a efetiüdade da sanção a

ela aplicada, inclusive I sua conrroladorq connolada ou coligada, dcsde que devidamente
comprovado o ilícito ou a rrilização fraúulenta da personaliaaa4urmca oo tiõitante.+1. A critério da Administraçâo e exctusivamente a seu scnriço, o aulor dos projaos e a
1Pprya a que se rcferpm os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participr no ryolo das úvidades de
planejameno qa gntraraç{o, de execuçâo da ücitaçâo ou de geieoao.inrato, dode que sob
supewisâo exclusiva de agerntes públicos do órgão

§"U,i3*-se 
aos autotes do projao as erpr€sâlr inte8ranttilOo nesmo grupo

!.6. o disposto nos irens 5.2.2 e s.2.1 tu impede a lioitação ou a conrqlção de serviço que
inclua como encargo do contratado a elabor4to do pmjeto. Mrico e e$tjero executivo, nas
conEatasões intgradas. e do projao execúivo, nos demais rcgimes de ex-er4âo.47. Em liciuções e contÍatações reatizadrs no âmbito de frdets e pmgramas parcialmenrc
financiados por agência oficlal de ooperaçro estrangeira ou poi of,uni.rô financeiro
intemacional com rccursos do finciamento ou da oontraparti<ta nacional, ú podeÉ participar

ryf* {rte gl j,rídica que integrc o rol de pessoas smciônadas por essas eatiáades ou q* à1"
declarada inidônea nos termos da Leiro 14.133D021.
4Â A-vedaçâo 9:-gyc'tre o item 5J esrende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da
contrataçeo na qualidade de inlcgrrrte de cquipe de apoio, prohssional especiatizado ou
fincionário ou reptcrcotante de errprra que prcste assessoria técnica.

5. DA 
^PRESENÍAçÃO 

Da pRoFosTA E DOS IXrcUMENTOS DE
HABIL]TAÇÃO
5.1. Na Frot!Ítte liciqçâo, a fasc dc habilitação sucederá as fases de apÍ€seNrt$ão de propostas e
Iances e de ftlgarrcnto.5r. os licitams encanririharâo, erctucivrpenúe por molo do rbtemr clctnônico, a proposta
com o-pÍeço ou o pcentual de desconto, conforme o critério de julgameno adotado neste Edit"l,
eté r dete e o hodrlo oràbelecldoc prra rberture da seorlo ptúica, qurrdo, então, encerar-
se-ó automaticamente.a etapo de müo dessa documenaçâo.
53. o enüo da proposta, oconerá por meio de chave de acesso e senha do sistema"
5-.a.. o fomecedor enquadrado como microempresa ou emprcsa de pcqueno porte deverá
declarar, ai-lda, em campo póprio do sisrcma eretnônico, que curnpre or frúsitos éstabelecidosp ,nig! 3o da Lei complementar no 123, de 2006, estando apto a rsirtuir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts . a a 49, obrr,ntfu o disposto aos ss I o ao 3o do aa 4o, da
Lei n.o 14.133, de202l.
5s. Quando concedido o tÍatamento favorecido às microempresas e eqresas de pequeno
poÍe' as ME/EPP deverão encamiúar_a documentaçâo de habiiiraçâo, aiú que tradabma
rysniçâo de regulridade fiscal e trabathisr4 nos teÍmos do utigo 4i, § I" dl L'c n íg, de t4
de dezernbro 2006.

3
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5.ó. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraÉ em campo póprio do sistemq
que:

5.ó.t Ecú ciente e concordr com er condlçõer contides no edltal e lcut aneroq bern como
de que a propoía apresantada comprcende a inrcgralidade dos custos púa atenditrento dos
dircitos tabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas Ieis trabclhfutas, rus noÍrnas
infralegeis" nas convenções coletivas de fabalho e nos termos de ajrmmento de conduta
ügentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpe plenamente os rcquisitos de
habilitação defi nidos no instrumento convocatório
í62 nâo emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insdubre e não empÍegê
menor de 16 anos, salvo menoÍ, a paÍtir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz. nos termos do anigo
7", )O0Oll, da Constituição;
5.ó3 não possui, em sua câdeia prodúiva, empregados executando trabslho degradante ou
foÍsádo, observando o disposto nos incisos III e tV do art. lo e no inciro lll do aÍt 5'da
Constituição Federal;
SÍ.4 Cumprc as exigências de rcscrva de cargos para pessoa com dcfici€ncia e pan reabilitado
da Previdência Social, preüsas enr lei e em outras normas específicas. :.
5.?. lncumbirá ao licitaote acomponhar as operaçôco no sisema eletfu duÍante a sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorçole do peÍda dehcgócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistoa ou do $a dcaqinexão.
í& Até r aberture dr rccslo fública, or ticitnrcs podcrão rctirãr oliaüb$ituir a prcposra e
os documentos de habilitação arterioÍment inseridos no sistcma.
5.9. Não será estabelecida, nessa aapa do ccrtame, ordem de classificaçb entÍe as popostas
apresentadas, o que lnmente oconerá ilpós a rcclizaçâo dos ptocedimcnos de negociaçâo e
julgamemo da proposta
í10. Os documentos que compirco I pÍoposta do licitaote melhor classiffcado somente seÍão
disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesoo público após o encenaÍnento do enüo
de lances.
íll. A falsidad€ da dectaraçao dc que trab os itens 4.6 e 4.E sqieiwá o licitante às sanções
previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e mste Ediol.
5.12. Os liciantes po&rão retirar ou substituir a propostâ ou na hipótese de a frse de
hsbilitaçâo adecoder as fares de aprÇentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os
documemc de habilitaçâo adaiormeote inseridos no sistemq até a abertun da sessão pública.
§.13. N& haveú ordenr de clsificação na etapa de apresentaçb da proposta e dos
documentos dr hóilitação pelo liciunte, o que ocoÍÍeÍá somente após oo procedimentos de
abertura da sesslo pública e da fase de enüo de lances.
í1,í. Serâo disponibilizados para acesso público os docurnentos que coapõem a proposta dos
licitantes convocados püa apr€sentação de popostas, após a fase de envio de Iances.
5.1í Desde que diqponibilizada a funcionalidade no sistema, o licihnrc poderá parametrizar o
seu valor final mlnimo quando do cadastamento da proposta e obedecerá àr seguintes rcgras:
5.15.1 a aplicação do intervalo mlnimo de difercnça de valores ou de percenÀlais entÍe os lances,

çe incidirá tano em relaçâo aos lances inrcrmediários quanto em relação o lance que cobrir a
melhor oferta; e
5.152 os lances serão de enüo automático pelo sistema, respeitado o vala final mínimo. caso
estabelecido, e o intelalo de que trata o subitem acima
íló. O valor final mínimo ou o percantual de desconto final máximo paruetrizado no sistema
poderó ser alteraô pelo fomecedor duranrc a fase de disputa. sendo vedado:
5.16.1 valor superior a lancejá rcgistrado pelo fomecedor no sistemg quaodo adotado o critério
dejulgamento por menor prcço; e
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5.162 Percentual de desconto iúerior a lance já rcgisrado pelo fomecedor no sistemq qrundo
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.17. O valor final mínimo nâo possuirá carárer sigiloso.
5.1& Cabeú ao ücitente ioteÍessado em participar da licitação acompúhar as operações no
sistema eletônico duranrc o pÍocesrn licitatório e se responsabilizr pelo ônus deconente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admlnistraçâo ou de sua
desconexão.
5.19. 0 licltrntc deveú comunlcar imediatamente ao provedor do sistema qualqrcr
asontccimemto que possa comprcmaer o sigilo ou a segurança, psra imediato bloqueio de acesso.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
ó1. O ücitante deverá enüar sua poposa mediante o preenchimento, no sistema eleüônico,
dos
6.1. em moeda conente nacional;
6.12 Marca de cada item ofertado;
6.13 Fabricantedecada itemofertado;
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as irúmrações similaf|à espccificação do
Termo de Referêncie indicando, no que for aplicável, o modelo, prazold3 validade ou de
garantia" núÍDero do rcgisto ou inscrição do bem no órgão compcúqole, quqldo for o caso;
62. Todas as especificações do objeto contidar na pÍoposta vinculm ÍContratada
6.3. Nos valorcs pÍopostos estarâo irlusos todos og cusos opcoacionais, encargos
preüdenciários" trabalhistas, ributárioE, coraerciais e quaisquo ouhos qua incidam direla ou
indirctamente no fomecimento dos benr ou serviços.
G4. Os preços ofertados, tanb na pÍopostr inicial, quanb na etqo de lances, serão de
orclusiva rcsponsabilidade do licitarúe, não lhe assistido o direio de pleitcc qualquer alteração.
sob alegação de emo, omissão ou qualgir outro prctexto.
65. Se o regime tribú&b da eopresa implicar o recolhimento de tibutos em percentuais
variáveis, a cotação a&quada serô r que corresponde à média dos efetiros recolhimenos da
ernpresa nos ri,lümoa doze meses
6.6. lndependentemc& do percenhnl de bibuto inseddo na planilha, u) pagsmerto s€râo
rctidos na foole os peÍcÊntrçis estabeltiridos na legislação ügente.
í7, A çresentação das pmposas lmplica obrigatoriedade do cumprimanto das disposições
nelas comides, em conformidadc com o que dispõe o Termo de Relirtncia, assumindo o
prcponerte o conrFomisso de exccutar o objeto licitado nos seus termos, bcm como de fomecer
os materiaiq equipamemtos, &rrarnentas e utensílios necesúrios, em quotldades e qualidades
adequadas à perfeite execuflo contratual, promovendo, quando requerido, sua substiruição.
6.& O prazo de vdidrde da proposa Dlo scúá inftrior a 60 DLA§, a cotar da data de sua
apresenação.
6.9. Os licitantes devem respeitar os preç<x, máximos estabelecidos nas normas de regência
de conratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

& DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTA§ E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.t. A abertura da prcsante licitação dar-se-á ern sessão pública, pol meio de siste'nra

eletnônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8â O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem crÍre o Pregoeirc eos
licitantes.
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t3. Iniciada a etapa competitivq os liciantes deverão encanrinhar lanccs exclusivamente por
meio de sisrcma elarônico, sendo imediatamente informados do seu recôimento e do valor
consignado no registro.
t.4. O lrnce deved sor ofertado pelo vebr 3loDcl do loú*
&5. O Pregoeiro verificará as propostas qresentada+ desclassificando desde Iogo aquelas
que úo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editrl, conteúanr úcios
insaúveis, ilegalidades, ou úo apresentem as especificações e quanüdadcs exigidas no Termo
de RefeÉncia.
&6. A desclassificaçâo será sernpre fimdamenada e rcgistrada no sistemr"
&7. A não desclassificaçno da pÍopoía não impede o seu julgamento dcfinitivo em sentido
contrário, Ievado a efeito na fase de aceiação.
&& Também será desclassificada a proposta qtrc identifique o licitantc.
&9. O sisrcma ordenará automaticsmente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
t.tO. A toca de mensagens enhe o Prcgoeiro e os licitantes se daú cxclusivamemte üa sistemq
que disponibilizará canrpo própio.
&ll. lniciada a eapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lano{exclrsivamenrc por
meio de sistema elerônico, sendo imediatamente infoErados do seu recêDióento e do valor
consi8nado no registro.
&12. S€rá adoúo para o enüo de Iances rcprçgão eletônico o morS'L dispua "g@!qg
fçDgügl em que os licitantes apnesentarto lances públicoe e !ruoesBivoq, com lance fiml e
fechado.
&13. A etapa de lances da sessão púlica teú &msão inicial de qúnzê minutos. Após esse
prazo, o sisrcma encamiúaú aviso de fechamento ininente dos lances, após o que transcorrerá
o peíodo de tempo e aÉ dà aioutos" aleuoriqente determinado, findo o qual seú
automaticarnerte encenada a recepção de lances.
t 14. Enccrrado o prazo [wiO no itco anterior, o sistema úrirá opomrnidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo c os ,leq ofÊrtas com prcços até dez por ccnto superior àquela
possam ofertar wt hoce final e feúrdo em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o
erceramento deste pÍ@o.
&15. Não b§,endo pelo oenos nês oÍbrtas nas condições definidas ncsüe itern, poderão os
aúorcs dos melhores lances subsequcntes" na odem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance fiul e fechado cor até cinco minutos, o qrul seÉ sigiloco até o enceiramento
desrc prazo.
8.16. Após o término dos przos esabelecidos nos irns anteriorcs, o sisteoa ordenaú os lances
segundo a ordem crcscente de valor€s.
E.17. Não havendo lmce final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriotes,
haverá o rcinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes" até o márino de três, na ordem
de classificação, pos§am ofertar um lance final e fechado em até cinco minr.roq o qual será
sigiloso até o encemarnento deste pazo.
&l& Poderá o prgoeiÍo, auxiliado pela eqúpe de apoio, justificadaÍnenb, admitir o reinício
da etapa fechada" caso neúum licianrc classificado na etapa de lancc fechado atender às
odgências dc habiliação
8.19. Nâo seÉo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalccendo aquele que for
recebido e rcgistrado em pimeiro lugar.
820. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informador, em tempo real, do
valor do menor lmce registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
&21. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da aapa compctitiva do Pregão, o
sistema elenônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepçlo dos Iances.
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&21!. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persi*ir por tempo supeÍior
a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após dccaridas ünte e quato
horas da comunicação do fato pelo hegoeiro aos panicipantes, no sítio elctrônico utilizado pra
divulgação.
&Ai. A etapa de laoces da sessâo pública será encerrada por decisâo do hegoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tsansconeú período
de tempo de até 30 (trinta) minutosi aleatoriamente daerminado pelo sistema, findo o qrul será
automaticarnente encenada a rccepção de lances.
824. C€so o licitanrc nÃo aprcsente lances, conconetá com o valor dc sua proposta e, na
hi^pótese de desistência de apresenar outnos lances, valerá o úlümo lance por eleofertado, para
eÊito de ordenação das propostas.
&25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo aúomáticE do porte da entidade
empresarial. o sistema identificará em colma própria âs microempresar e as empesas de
pequeno poÍte participante§, pocedendo à comparação com os valces da pimeira colocadq se
esta for empresa de maior pone, assim como das demais classificadar, para o fim de aplicar-se o
disposto nos ans. 44 e 45 da LC no 123. de 200( regulanrentada pelo Doço n" t.53t, de 201 5.
826, Nessas condições, as pÍopostas de microemprcsrs e empresas adfruem pofte qrrc !,e
enoontÍarEm na faixa & até 5o/o (cinco por cenro) acirno ds proposta ou lüpc de molor preço
serâo consideradas empatadas com a primeira colocada .
t27. A melhor classificada nos tennos do itq anteriq terá o dinú5 ie encaminhar uma
última oÊrta para desempate, obrigatoriamcnre ern vator iderior ao da prüneira colocada, no
prazo contÍolado pelo sisrcma, contadoa após c comunicação artomática püB tanto.
E2t. Caso a microempresa ou a empiess de pcqueno porte raclhor classificada desistro ou não
se manifeste no prazr estabelecidô, serão conrocodas as demais licitryres microemp,resa e
emprcsa de pequeno porte que se enc@trem naquele iOovalo de 57o (cino por cento), na ordem
de classificação, para o exelcício do mcmo direio, no grazo estabelecido no súitem anterior.
&29. caso de eqúvalêoóL dir valoÍls rpresentados pelas microemptcas e emprcsas de
p€queno poÍte que so enconttem oos inteilslos estabelecidos nos súi6os anterioreq será
realizado sorteio enne ctas para que se idotifique aquela que primeiro podcú apresenur melhor
oferta.
E30. poderá haver empú! enüe propostas iguais (nâo sesúdas de larrccs), ou entre lances
finais da frc fechada do modo de dispra abeío e fechado.
831. lhrcndo ev@ual em@ cotÍe pÍopostas ou Iances, o critério de dcrempate será aquele
preüsto no dt 60 da Lei no 14.133. de 2021. nesta ordem:
t3l.l. disputa firnl, hipótesc em que os liciuntes empatados poderâo aprcscntar nova pÍoposta
em ato contÍnuo à classificaçâo:
t312. avaliação do dcscmpenho contranal péüo dos licitantes, pan a qual deverão
prcferencialmente ser utilizados registros cadasEais para efeito de atesto de cumprimeno de
obrigaçíes prcvistos nesta L"ei;
8313. desenvolümento pelo licitante de ações de equidade enhe homoos e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
E31.4. desenvolümento pelo licitante de programa de inrcgridade, conforne orienações dos
órgâos de controle.
8315 PeÍsistindo o empote, será assegurada prefeÉncia, sucessivamentg ros bens e serviços
produzidos ou presados por:
t3l:§.1. empresas estóelecidas no tenitório do Est«to ou do Distrilo Federal do órgão ou
entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrial licitante oq no caso dc liciação reatizaaa
por órgão ou entidade de Mrmiclpio, no território do Estado em que este se localize;
831.52. empresas brasileiras;
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t31.53. empresas que inüstam em peqüsa e no desenvolümento do tecnologia no PaIs;

E315.4. emprcsas que oomprovem a prática de mitigação, nos termosda [e!J:!2.1EZJe
29 de dezembro de 20@.
&31.ó. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sisrcma eletÍônico. contraprcposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiçôes diferentos das previstas neste

Edital.
t31.7. Tarnbém nas hiSteses em que o Pregoeiro não aceitr a proposta e passar à su@uente,
podeú negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
E31.8. A negocirrão será realiz"da por meio do sistemg podendo ser acompuhada pelos demais

licitantes.
&31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado quÊ, no prazo de uma hora, enúe
a proposta adequada ao rÍútimo lance ofertado qós a negociação realizada, ocompanhad4 se for
o caso, dos documentos complementarcs, quando necessários à confimuçb daqueles exigidos
neste Edital ejá aprcsentados.
t3l.l0. Seú declarado rrematante o que aprelrentar o menoÍ ptap..
83l.ll. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances ftcseondos e dernais

informações relativas à sessão pública do PrcgEo coM de ata diültgada no sistema

eletnônico, sem prejuÍzo das demais formas de publicidade' prcvfuüe na legirlação petinente.
&31.12. Após a negociação do preço, o hcgoeiro inicirá a fase &fiitação e julgamento

da proposta.

9. DAFASEDEJULGAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregocito examinaú a propcta proüsoriamente

classificada em primeiro lugar quamo à adequação ao objeo e à compariHlidade do preço em

relaçâo ao mô<imo estipulado para cootsataç.ão neste .Edital e eÍn seus enexos, e confonne a
p,Íeüsão do üt. 14 da !íi dll.t332(xl1, legislaçío correlata e no itcnr 4.2.3 do edital,
especialmenrc quanto à existCncia de sanção çe impeça a participoção no certame ou a futura
contraÍafâo, mediq[G I consulta aos quinrcs cadastros:
9.1.1. Cadastro Naciol de Emprsas lnidôneas e Suspensas - CEIS, martido pela

ConuoladoriaGeral da Unllo Ottps://www.portaltransparenciagov.br/sancoes/ceis); e

9.1r. Cadastro Napional de Bopresal Punidas - CNEP, mantido pela Comoladoria4eral da
Uniâo (htQs://www.portAranspcocia gov.br/sancoedcnep).

9.2. A consulta aos cada*ros seú Íealizada em nome da empresa licitote e também de seu

sócio majoritário, por fo4a ô vedaçâo de que trata o @
92.1. O licilantc será convocado para manifestaçâo previúlente a uma eventual

desclassificação. (tN d 32018. art. 29. §2o).

9JJ. Constatada a cxistência de sanção, o licitante seró reputado inÚllitado, por falta de

condição de participaçâo.
93. Na hipórcse de inverslo das fases de húilitação e julgamento' caso uendidas as

condições de participaçâo. será iniciado o ptocedimento de húilitação.
9.1, Caso o liciante provisoriamente classificado ern primeiro lugar tcnha se utilizado de

atgum tratarrnento favorecido às ME/EPPs, o pegoeiro verificará se faz jus ao beneflcio, em

conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital.
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do traranento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adcquaçâo ao objao e à

compatibilidade do preço em relaçâo ao valor referencial da Admioistração, conforme
documentos integrantes do respectivo processo administÍativo.
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9.6. Nos itens pora a participação de microemprcsas e anpresas de pequem pofte' sempÍe que

a popostâ nâo foi aceiÀ e antes de o Prcgoeiro passr à subsequente, haverá nora verificaçâo,

péto iirt"ma au eventual oconência do empate ficto, previso nos artigos'14 e 45 da LC no 123.

de 2006, seguindose a disciplina antes estabelecida' se for o caso.
g.7. A eiclusiüdade de participação em ceÍtâmes até R$ 80.000,00 reais, circunscria a

miooempresas ou ernpresas de pequeno poíe pode ser afastada quando rúo houver nenhum

fomecedor enquadrado oomo microempç1ns ou emPÍ€sari de peqrrcno. Poêndo' ne$rc- ca§o' o

edital prever a possibilidade de participoção de qualquer fomecedor que atetda as condições do

edital; sern necessidade de republicaçâo do mesmo.

9,. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cotâ reseÍvadâ, que estr gode ser adjúicada

ao vencedor àa cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes r€mÀE§centes, desde que

pratique'm o preço do prirneiro colocado da cota principal;
i.C. 

' 
S€ a àesün6 mi«oempresa ou emprcsa de pequeno porte vçncer a cola rgervada e a cota

principal, quc a contratação de ambas as coas deve ocorrer pelo minoÍ plcigo;

i.tO. 
' 

Se.ào a.rclassificadas as propostas mais bem classificadas' no! t€Íttlos do aft. 59, da l.ei

n" 14.133/2021, que:

9.10.1. contiverem vÍcios insanáveiq :ll
9.102. nâo obedecerem às especificações técnicas pormcncizadas no edita!
9.t03. apresentrem desconformidade com quaisquer oqÍas odgÊDcias p edital' desde que

insanável.
9.10.4. apesentaÍem prcços inexeqÚveis or permaneceiem &ima do or§anento estimado pora

econffiaç.ão;
9.105. nâo tiverem sua exequibilidade demonsürdA quando exigido pela AdminisÚação;

9.10.6. A Administrasâo poderá Í€ilizar diligênciae pera aferir a exeqúbilidrde das propostas ou

exigir dos licitantes que ela seja dcmonstrada, nos ennos do §2o, do utigo 59' da lri no

1 4.133 D021 e deste edital.
9.11. No caso de bam o Svigos em genl, é indício de inexequibilidade das popostas valoÍ€s

infcriorcs a 50/o (cinqrrcita por ccm) do valc orçado pela Adminisraçâo
9.ll.l. A inexeqútflfude, ú ttpOteco de que trata o capuL só será considcrada após diligência

do pregoeio. qtrc compo\,e:
9.ll.lJ. quc o custo do liciunte ulhapassa o valor da proposta; e

9.1l.lr. úexisfirem crrstos de oportunidede capazes de justificar o wlto da ofeÍta.
g.12. §c hpuver indeios de inqo+ribilidade da proposa de preço, ou ern caso da necessidade

de esctarecimcatoo compleoantces. poderão ser efauadas diligências' par6 que a eÍnpÍesa

compove a exoEribilidade de ptoposta
9.13. Na hiÉixo de n:cesiidade de suspensâo da sessâo pública pua a realização de

dilig&rcias, com vistrs !o saneamento das proposUs. a sessâo pública Somente poderá ser

Íeiniciada mediante eüso pÉüo no sistema com, no mÍnimo, úntc C qurtro hons dc

utecedêncla, e a ocortência será rcgistrada em ata-

9.13.1. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por rclicitaçâo escrita e

justificada-do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acOito pelo Prcgoeiro.-f.tl:. penf,e os documentos passíveis de solicitação pelo Prcgoeiro, dcstacam-se os que

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como 6aç6, modclo tipo, fabricanrc e

procedêncie além de outras infoÍmações pertinenteq a exemplo de cdlogo§' folhaos ou

pmportur, **riúados por meio elefônico, oq se for o caso, por outÍo Í13io e pÍazo indicados

peú nrcgoeiro sern prejútzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônioo, sob pena de nâo

aceitaçâo da proposta"

9.tf: Caso; ómpatibitidade com as especificações dernandadas, sobrctudo quanto a padÍ$es

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios preüstos ms subiters acima' o
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Pregoeiro exigiú que o licitante classificedo em primeiro lugar aprcsentc amostra sob pena de

nâo aceitação da propostq no local a ser indicado e dentro de 3 (trêr) dlrl úteb contados da
solicitação.
9.13.4. Por meio de memagem no sistema, seú diwlgado o local e horádo de Íealizasâo do

FocÊdimento para a avaliaçâo das amostras, cuja pr€sença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
9.14. Os rrsultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagÊm no sistema
9.1§. No caso de nâo haver enrega da amosüa ou ooorer atÍaso na enbetÀ sem justificariva
aceia pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prcüstas neste

Edital, a proposta do licitante será rccusada
9.16. Se a (s) amosna (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado nâo for (em) aceia (s). o
Prcgoeiro analisarÁ a aceitabilidade da proposta ou lance ofenado pelo sqgundo classificado,
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, suces§ivamento, ué a vaificação de
uma que atenda às especificações constantes no Tenno de Re&rCocia
9.17. Eros no F€enchimento da planilha não consituem moüro pca a desclassificação
imediata da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, e.prazo irllicado pelo
sistema, desde que não haja majoraçâo do prço e qu.! !e comprove grtt é o bastante para

arcar com todos os custos da contatação;
9.1& O ajuse de que trata este dispositivo se limita a saor êmo ou falhF que nâo altetcm a
substância dás pÍopostas;
9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro exaoinará a proposts ou
lance subsequente, e, assim sucessivamarte, ar ordem de clasaificação.
920. Havendo necessidade, o Preggeito suspcorbrá a sessão, informando m'tlut" a nova data
e horário para a continuidadc da octma.
9Jl. Encerrada a análise quanto à rc€itação da propostÊ, o pregoeiro vcrlÍicará a habilitação
do licitanrc, observado o disposto nesE Edital.

IO. DAFA§EDEIiÀBILTTAçÃO
f0.1. Os documeotor peüstos no Termo de Referência, necessárioe e suficientes para

demonsmÍ e capacidade do licitante dc realizar o obje{o da licitaçâo, serâo origidos para fins de
tubilitsçâo, no! termos do§ cts.62 a70 dal*i n' 14.133, de 2021.
lOJ. Condaada a orislênc'ia de sanÉo. após consulta prcvista coúomc o disposto no item
9.1, o Pngoeiro repnhrá o licitm inabilitado, por falta de condição de parlicipação.
103. Os docunrcatoc exfidoo pon hebllltrçIo serão enüados por meio do sistema, em
formato digital ODF), no proao de 30 (rinu) minutos. prorrogável por igul período, contado da
solicitaçâo do pregociro.
10.4. A prorrogaçlo dc que trata o item anrcrior, poderá ocotter nas seguintes situações:

10.4.1. Por solicitaç&i do licitantg mediante justificativa aceita pelo agailc de contratação ou
pela comissão de contÍataçâo, quando o substituir; ou
10.42. De oflcio, a critério do prcgoeiro, quando constatado que o prszo estabelecido não é
suficiente pua o enüo dos documantos exigidos no edital para a verificação de conformidade da
plopost&
10.5. O nâo enüo da documentação de habilitagão no pruzo assinalado poderá ensejar a
abertura de processo de apuração de responsabilidade.
10.6. Caso aendidas as condiçôes de participaçâo, a habilitaçâo dos licitmtes será verificada
por meio do Portal: Bolsa de Licitaç.ões do Brasil - BLL www.bll.org.br, ros documentos por
ele úrangidos, un relação à habilitação jurldica, à regulúidade fiscal, à qudlficaçâo econômico
financeira e habilitaçâo técnica
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10.7. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementaÍ€s,
necesúrios à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edihl e já apresentados, o licitante scrá
convocado a encamiúá-log em fomrato digital, úa sisrcmq no puzo de rté 0l:00 horas" sob
pena de inóilitaçâo, conforme art. 64, da Lei no 14.133D021.
10.8. Somente havetá a necessidade de comprovação do preenchimento dc reqúsitos mediante
apres€ntaçâo dos documentos originais não-digitais quando hower drlvida em relação à
integridade do documento digital.
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitaç.âo com indicação de I/CPF diferenteg salvo
aqueles Iegalmente pennitidos.
10.10. Se o licitante for a matria todos os documentos deverão estar em norne da matriz, e se o
licitânte for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documcntos que pela púpria natureza. comprovadamante, forem emitidos s)mente ein nome da
matriz.
10.10.1. Serão aceitos rcgistros de CNPJ de licitante mailiz e fitial com diferenças de
nrlmercs de documentos petinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quardo for comprovada a
centalização do recolhimento dessas contribuições.
10.102. Em caso de participeção de anpresas em consórcio, será exigido o acÉscimo de
l0lo (dez por cento) a 30olo (ninta por cento) sobre o valor exigido de licilote individual p6ra I
habilitaçâo econômico-financeirg salvo justificaçâo no processo licitatório. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas c pequenall emptEsâs,
assim definidas em lei.
l0.ll. S€rá verificado se o licitante afeúOou declaraçâo de que ate,nde aos reqúsitos de
habilitsção, e o declaraÍlte tesponderá pela verrcidade das inÍbrmi+les erctadas, na forma da
lei (art 63. I- da Lei no 14.1332021).
10.12. Será verificado se o licitme apr€senrou !o sistema, sob pcnr de inabiliaçâo, a
declaração de que cumpre as exigênciae de reserva de cggos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdêncie §ochl preüstas m lei e em outras normas espcdficas.
10.13. A verificaçlo pelo pregociro, em dtioe eletnônicos oficiais de órg[os e entidades
emissores de certidôcr constitui meio lqal de prova, para fins de húilitaslo.
10.13.1. Na hiÉtese do a fase de haülitaçâo aoteceder a fase de aprescilação de propostas e
lances. os licitantcs encandúarâo, pcr,meio do sisremq simultaneamento os documentos de
habilitação c a proposta com o pÍeço olr o percÊntud de desconto.
t0.t3â Os docunstos relativos à rcgularidade fiscal que constem do Tarro de Referência
somente ser$ edgidos, ern qualquer caso, em momento posterior ao julgmtento das proposta§
e apenas do licltote mais betl classificádo.
10.133. Respeihda a exocçâo do subitem anterior. relativa à regularidadc fscal, quando a fase
de habilitação antecêdlr as fases de apresenação de propostas e lanccs e de julgemento. a
verificaçâo ou exig&rcia do presente subircm ocorrerá em relaçâo a todos 03 licitantes.
10.14. Após a entnega dos documentos para húilitâção, nâo será permitida a substituiÉo ou
a aprescntação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: íki t 4.1 332 I . art. 64,
e art I02, §3o do Decrcto Municipal n' 1.06612022.
10.14.1. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e dede que nec€ssária p€Ía apurar fatos oristentes à fuoca da abcrtura do certame; e
l0.l42. atualização de documentos cuja validade rcnha expirado após a data de recebimento
das propostas;
10.143. aferiçâo das condiç.ões de habilitação ou de classificação do lisionte deconentes de
htos ou condições preexisrcntes ao momento da abettura do ce,rtame.
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10.15. os documenos deverão ser apresentados em formato digital, após soliciação do
agente de conratação ou da comissâo de contratação, quando o zubstituir, m sistema eletrônico.
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por iguat perlodo.

10.16. A realizaçâoou nâo de diligência não configura direiro subjaivodo licitanteajuotada
de documglos eós o encenamento do przo estaueteciao nos itens, rcgtando prectusg e,nr
cráter definitivo, a possibilidade de o licitanrc juntar novos documento* o que imilicrá na sua
imbilitaçâo ou desclassificaçâo do certame.
t0.17. Na andise dos documentos de habilitação, o agente de conüatado dou comissão de
conhtação poderá sanar ernos ou falhas, que não alterem a substância dc documentos e sua
validadejurldica, atibuindo-lhes eficácia para fins de habiliação e classificação.l0.l& Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habiliiaçao, o prcgoeiro
oornimrá a prcposta su@uente e assim sucessiuamenrc, na órdem dc classificaçao, até a
p. *TP de uma proposa que atendâ ao prcsente edital, obaewado o przo de no mlnimo 2
Íd^ry9 

hry, pronogável por ieual perÍodo, contado da solicitaçlo ô pràci..
.10:19. somenre serão disponibilizados paÍa ac$so público os doohãos de húilitaçâo do
licitante cuja poposta atenda ao ediral de Iicitação, após conclúdos os"Íocedircüos áe que
talao subitem anterior. -..}

!020. A comprovação de regularidade fiscal e nabalhi*adas microemftaa e das empresas
de pequeno potte somente se{ gxisda pora efeito de cotratafio, e nâoomo condição para
participação na licitação íaÍt. 40 do Decrcto no &S38DO!5).
l0rl. Quando a fase de habiliração aneceder a de julg;mento de p,mposta e já tiver sido
encerrada. nâo caberá exclusâo de licitaote por motivo reiacionado à traUhidçao, satvo em Íazão
de fatos srpewenientes ou só coúecidos após oJulgamento.

1022. Htbilttaçlo lur'ídica:lo.t2.l. No caso de ernpresário indiüdual, inscrico no Regisüo público de Empresas
Mercantig a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;10222. Em se trarando de microempreendedor indiüdual - MEI: ccrdficado da condição
de Microempreendedor Indiüdual - CCMEL cuja aceitação ficará condicioorda à verificaçâo-da
autenücidade no sítio wu,w.portaldoempreendedor.gov.bç
10223. No caso de sociedade anpesária ou empr€sa indiüdual de rcsponmbilidade
limitada - EIRELI: ato coníinrdvo, eslatuto ou conhto social em vigor, devldamáte registrado

T JpT" Comercial da respectiva sede, acompenhado de documento cor4robatório ã" s"*
administradores;
1022.4: lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operq com averbaçâo
no Registro onde tenr sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, Íilial ou ag&rcia; 

-

lO22§.. No caso de sociedade simptes: inscrição do Àto constitutivo no Registio Civil aas
Pessoas Juídicas do local de sua sede, acompanhada de pova da isdiàção dos seus
adminisradores;
1022í Decreto de &roÍizaçâo, em se tratando de sociedade empnrúria estrangeha em
funcionanrento no Pals;
1022.7. No caso de exercício de atiüdade não listadas nos itens acime ato de registro ou
autorizaçâo pora funcionamento expedido pelo órgão competente, nos teiÍmos da blisbção
pertinente.
1022,t. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e esatuo sociat em ügor, com
I ata da assembleia que o aprovoq devidamente arquivado na Juna comercial ou irúrito no
Regisro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registo de que uata o art.
l07da l,ei no 5.164,&1971.
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10.22.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todat as alteraÉes ou da
consolidação respectiva.

1023. Rcguhridrde f,rcd, goclal e trabolhicúr:
10.2:1.1. Prova de inscÍição no Cadastro Nacional de Pessoos Jurldioas do Ministério da
Fazenda (CNPJ) emitido mavés de consulta no site oficial da Receia Fedcral do Brasil - RFB,
com inscriçâo *iva e conterdo Código Nacional de Atiüdade Econômica - CNAE, compattvel
com o objao deste ceÍtame.
10232. Alvará de fuircionamento da sede da liciante, expedido por órgÊo federal ou
estadual ou municipal;
10.233. CeÍtidão negaüva de débitos telativos aos tributos federais e À díüda ativa da
União;
103:1.4. pnovade rcgularidadecom o FundodeGarantiadoTempodc Serviço (FGT§);
10.23S. ptova de ino<istência de débios inadimplidoe paana a Justiça do Trabatho,
mediantc a apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeio do negsiva, nos terrros do
Tltulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccqol-ei no5.452, de lo
de maio de 1943; !t

10.at.6. O cumprimento do disposo no inciso )OOflIt & art. f aa LLOtuiçâo Federal.
1023.7. prova de inscriçâo no cadastro de contribuifes mrnicipal ou.:staduâl, relativo ao
domicflio ou sede do licitante, peninente ao leü.ramo de dtivkhde e uttpúvel com o objeto
contratual;
l02l.t. pnova de regularidade cor a Fuenda Estadual do domicílio ou sede do ticitante
rclativa à atividade ern cujo exercício contrata ou concorre;
l0r:t.9. prova de regularidade com a Fazendr Municipal do domicflio ou sede do licitante,
relativa à atiüdade em cujo exerdÍcio oontrata ou concome;
l0.Xl.l0. caso o licitante seja conddemdo isento dos tributos municipais relacionados ao
objeo licitatório, deverá. rió!úar tal condição mediante a apesenoçio de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicÍtio ou sedc. ou outra eqúvalente, na forma da lei;
1023.1l. Caso o licitante detenigr do meetr prego seja qualificodo cono microempt€sa ou
empr€sa de pequoro porte deveú aFtsentar toda a documentaçâo otijida para efeito de
comptovação de rrgularida& fiscal, mosmo que esta apÍesente alguma re*riçâo, sob pem de
inabililaçâo.

l0Ja. QudilcrCfo Econhlcc-Financeln:
1024.1. Certidlo negativa óc falência expedida pelo distÍibúdor da sede ô licftanrc;
10242. Balanço palrimodal" demonsração de rcsultado de exercício e deaais demonsEaçôcs
contúbeis dos 2 (dolr) últimos orercícios sociais e qrcsentáveis na forma da Lei, ou seja,
regisfados na Junta Comercial ou Orgão oompetentê que oomprovem a boa situaçâo financeira
da empresa.
10243. Os documentos rcferidos no subitern anterior, limitar-se-âo ao último exercício no caso
de a pessoajurídica ter sido constitulda há menos de 2 (dois) anos.
1034.4. O balanço patrimonial devc conter indicasâo do no do Livro Diário do qual foi extraído,
númeto de registro na Junu Comercial e numeraçâo das folhas ondc se encontraÍn os
lançamentos. Deve ser apresentado com os rcspectivos termos de úenura e crcenamento e estrar
assinado pelo Contabilista rcgisrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou
Represanunte legal da empresa
1014.3. As emprcsas criadas no exerclcio financÊiro da licitação, ficarão autorizadas a
substituir os demonstsativos conúbeis pelo balanço de abeÍtura, conformc uligo 65, §1.. da [,ei
no 14.1332;021.
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1011.6. É admissível o balanço intermediário, se deconer de lei ou conEato/estatuto social

10J4.?. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da ütima
aúitoria contábil-financeira' conforme dispôe o artigo I l2 da Lei n" 5'764' de l97l' ou de uma

declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal aúitoria não foi exigida pelo ó4Ü fiscalizador;

t024.8. Comproraçao aa Uoa situaçao financeira da emprcsa medianrc oh3n@ de lndices de

Liqúdez GeÍal (LG), Solv&rcia Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), speriores a I (um)'

obtidos pela aplicagão das seguintes fórmulas:
Ativo Circulante + Realiável a Loagp

LG=

SG=

LC=

Passivo Circulante + Passivo Nb
Circulanrc

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

'!ll

,

1024.9. As empÍesa§, que apÍesentaÍem rearttado infeÍic ou igual e t(un) em qualqwr dos

lndices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Corynte (LC)' deverâo

comprovr patimônio líqúdo de 100/o (dez por centro) do vator estimado dt contrataçâo ou do

item pertinente.
1014.10. OsíndicesestabelecidoarendemaodispoSonoart.69,capute§8d8L€i l4.l33l2l'
pois permitem a comprovação de una qvaliaçro mais gecisa da situaçâo fimnceira da empresa

àe fonma obj*ivq os mesmos foram estlbelecidos obserrrando percentu,ais uualmente adotados

no mercado para a avali@ df rhnção finaaceira das empresas e nâo frustsam ou rcstringem o

careter competitivo do certame pots ôram *tibelccidos em patamares mlninos aceitáveis, com

inoito de garanú a oontinuidade da cxccuçâo dos serviços, objeto desta licitação.

1025. QuelütcrÉo Tócnb*
1025.1. CqnpÍoiação de aptiüo pul a prestação dos serviços em caractcd§ticas, quantidades

e pÍazoê coipaUreis com o újeto desta licitação, ou oom o itern pcrlirlente, mediante a

apiesentaçao á; aesudo (s) fomccido (s) por pessoas jlrldicas de direito público ou privado.

l-0J5.2. Será adnitida, pora fins de comprovação de quantitativo mínimo. a aprcsentação e o

somatório de difertmes at íados execrmdos de forma concomitante.

l02lt3. Os atestados dô capacidade técnica poderão ser apresentados em aome da matriz ou da

filial do fornecedoç conforme apresentaçâo dos demais documentos de habilitaÉo.

1015.4. O fomecedor disponibilizará todas as informaç.ões necBsáÍias à comprovação da

legitimidade dos atestados, aEesentando, quando solicitado pela AdmiAistração. cópia do

coirato que deu supoÍte à contratação, ardereço atual da contratante e local cn que foi executado

o objeto contratado, dentte outros documeÍltos'

102ó. Ilocumeot ç{c! complementrrc3
f02ó.1. Declaração de cumprimento dos requisios de habilitação, confotm3 aÍt. 63, inciso I, da

l*it4.l33n02l.
l[2Ít2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargOe pafa pgs§oo com

deficiência e para reabiliUdo da Prcüdência Social, preüSas em lei e em outras noÍmal

específicas, confoÍme üt. 63, inciso lV, da Lei 14.133D021.
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l0ró3. Declarasâo de microempresa e emprcsa de pequeno poÍte, ou cooperativa enquadrada
no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, se for o caso.
1026.4. Em rclação às licitanrcs cooperativas serf ainda. exigida a segrinte documenração
complernotlar:
1026.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos reqúsitos técnlcos exigidos pora a
contrataçâo e que executarão g co-lqag, com as rcspectivas atas de inscrigâo e a cómprovação
de que estâo domiciliados m localidade da sede da cooperativa, respeiadó o disposto nos arts.
40, inciso )ü, 21, inciso I e 42, §§2" a 6" da lei n. 5.764 & l97l;
10.26.12, A declaração de regularidade de situação do connibuinte individuat - DRscI,
para cada um dos cooperados indicados:
1016.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao núrrero de coopemdos
necessários à presaçâo do sen iço;
1026^+4. O registropreüstonaLei n. 5.76417l,ort. lO7;
1026.4.5. A comprova@o de integração das respectivas quohs"pctes por parte dos
cooperados que executarão o contralo; e
1026.{.6. Os seguintes documerÍos paÍa a compÍovação da fnúaridade iurldica da
cooperativa: a) q ae fundaçâo; b) esratuto social com E ata da assernú[ que o áprovoq c;
ÍÊgimento dos fundos instituídos pelos cooperados, c@r r ata da asscritrúàa; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordirúias; c) üês registós de presença dos
cooperados que executar{o o contrato eru assornbleias geraig ou nas ir|l[&& seccionais; ef aa
da sessão que os cooperados autorizoam a oooperariva a cortatr o oSao da licitação;'
102G4.7. A última aúitoria conúbil-finraceira da cooperariva, conhrarc disp& o ut I I2
da lri no 5.7iln1ou uma declaraçâo, sob as penas da rei, de que iar aúioria náo foi exigida
pelo órgão fiscal izador.

l0r7: 9 liciante enquadrado cono microempreerdcdor indiüdual qrrc pnetenda auferir os
beneflcios do tratamento diferenciado prcüsos na Lci complementar n. tzr, de 2006, estará
dispensado (a) da prova dc lnrcrição nos "rdaqtnos de contribuintes estadrnl e municipal á @1 6a
apresentação do balanryo potrimonhl o das drenstrações contábeis do últino exerclcio.
102& A existênc,ir do restrição rclatiwnente t Íegularidade fiscal e trabolbista nâo im@e que
a licirante quatificada couro microeryresa ou empÍesa de pequeno poÍte seja d'ectarada
vencedora, utna vo,z que dlndâ a todas rs deÍnais exigências do edital.
1019. A dcclsrasâo do venccdor acontecerá no momento imediatame!úe posteÍior à fase de
habilitado.
1030. será vcrificado se o licitante apr$entou declaÍação de que ateode aos reqúsitos de
trabilitaçâo, e o doclarante reçondeú pela veracidade aui irro"oàçoer grosrudu." ;-fo-u d"
lei (art. 63, I, da Lci ao 14.133D021).
1031. caso a proposlr mais vantnjosa,seja ofertada por microempresg €úpresa de pequeno
porte ou sociedsde cooperativa equipamda, e uma vez constatada I existência d; 4guma ;edíição
ry que tânge à rcgularidade fiscal e rabalhista, a mesma será convocada pora, áo prazo ae s
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçlo. o prazo'poderá ser
porogadoporigual período, acritériodaadministaçáo pública, quanao forniaa petô Iicitante,
medianrc apresentaçâo de justificativa
t032. A nâoregularizaçâo fiscal e trabalhisa no pÍüb preüso no súitcra anerior acarÍetará
a inabilitaçâo do licitante, sem prejúzo das sançôes preüstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes rcrnanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de
classificação, seguir-se outra miqoemprcsc empÍesa de pequeno poÍte ou sociilade cooperativa
com algurna restição na documentação fiscal e tabalhistq'será concedido o mesmo prazo púa
rcguladzação.
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103t. tlavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos erigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessâo, informando no'that" a nova daa e horário para a contlnúdade da mesma
1034. Será inóilitado o licitorte que rúo comprcvú sua habilitaçâo, seja por não apraenar
quaisquer dos documentos exigidos" ou aprcsentá-los em desacordo mm o estabelecido neste

Edital.
1035. Nos itens não exclusivos a microempresas e empÍ€sas de pequeoo poÍte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrÉncla do empate fico,
preüso nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a discipliu antes estabelecida
pan aceitação da proposta subsequenrc.
103ó. O licitante proüsoriamente vencedor em um item, que estiver concorcndo em outrro item,
ficará obrig3do a comprovar os requisitos de habilitafão cumulativamente. isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver conconendo, e assim
succssivamente, sob pena de inúilitâção, além da aplicação das sações cablveis.
f037. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos dc húilioção, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valo(es), cuja retirada(s) aá(m) súcient{s) para a
habilitação do licitante nos rernanescentes.
103& Após a entrega dos documentos pora habilitaçâo, nâo será permitla subctituiçâo ou a
apresentação de novos documentos, satvo ern sede de diligÉociq psÍa (td-E l3g2!.-cÍt-É0.
1039. Constarado o atendimento às exigências de húilibção fird88 no Eóltal, o licitante será

declamdo vencedor.

II. DO ENCA,I}ÍINHAJTTENTO DA PROBOSTA VENCEDOR
11.1. A proposta final do liciunte deúrado mcedor deverá rêr encaminlada no puzo de aÉ
02:00 homs, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elêtÍônico e dcverá:
ll.l.l. ser redigida em llngua pornrgucsa datilograftda ou digitada, em uor ü4, sern emendas,

Íasuas, entseünhas ou rcssalvas, deverdo a última folha seÍ assinada e as decrais rub,ricadas pelo
licitante ou seu rcpresent@ lcaü.
ll.l2. apresentar a phrilha de c,ustos e fúüo@ de prços, deüdâmenE ajustada ao lance
vencedor;
ll.l3. conter a indicaçlo do banco. nhero da conta e agência do licitantc vencedor, para fim
depagamento. :

ll2. A proposta final deve,rú seÍ do@mentada nos aúos e seú levada crn con§ideração no
decorrer ô çxecução do conffio o aplicação de eventual sanção à Contraladq se for o caso.

I13. Todas r espccificaçíos do objao contidas na proposa vinculam a Cantratada
11.4. Os preçoo deverão sêÍ expr€ssos em moeda coÍÍente nacional, o valor unitihio ern

atgerismos e o valc alobal cm algerismos e por extenso (aÍ1. 12, inciso Il Ô tei no 14.13321).
ll5. Oconendo divagÊncia enue os preços unitários e o ptpço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valorcs oçressos por extensot
prevalecerão estes últimos.
11.6. A oferta deverá ser frme e precisa limihda, rigolosamente, ao objao deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um rcsultado, sob pena de desclassificação.
I1.7. A pÍoposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Ânexos, ttlo serdo considerada
aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que estabel€çr vínculo à proposta

de outro licitante.
ll8. As pÍopostas que conteúam a descriçâo do objao. o valor e os docume,ntos

complemantares estoão disponíveis na interneü após a homologaçâo.
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12. IX)S RECTRSOS
12.1. A interposição de recuso referente ao julgamento das popoctr, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou Íevogação da licitação, observará o disposto no S4é
da lei no 14.133. de 2021.
122. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inümado ou de lavratura da
ata"
123. Quando o rccunlo apesentado impugnar o julgamento das p,oposas ou o ato de
habilitação ou inúilitaçâo do ücitante:
123.1. a intcnção de recorer deverá ser manifestada imediaramente, sob pau de preclusâo;

l23.l.l.O prazo para a manifestação da intenção de recorrcr seú de 30 (riaa) minutos.
l23.lJ.Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito rwursal, mas apenas verificará as

condiÉes dc admissibiüdade do recurso.
1232. o pÍam paÍa apresentação das razões recursais seú inlo{ado na dau de intimafão ou de
lavratura da ata de habilitaçâo ou inabiliação;
1233. o nâo envio das razões de recursos no Frzo
apuração de rcsponsabilidade.
123.4.m hipótese de adoção da inversão de fases

legal poderá ensejr $qturade plocesso de

prevtca no
de 202 I , o prazo para aprcsentsção das razões recursais serú iniciado u {F de inümaçâo da ata
de julgamento.
12.4. Os recursos deverâo ser encaminhados em campo prúprio do siíeme
O recurso será dirigido ao responsável pcla coduçâo do ediul, o qual poderá rcconsiderar sua
decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, ruSre mesmo puao, encarniúar recunn para a
auoridade srperior, a qual deveró proferir sua decirlo no prazo de l0 (dcz) dias ri,teis, contado
do r€cebimento dos autos.
125. Os recursos interposos fora do pnzo nâo serão aoúecidos.
lA6. O pazo para aproalr$o de conürrrazões ao rccuso pelos demair licitantes será de 3
(úês) dias úteis, contados da datr dr intim.ilo pessoal ou da divulgação da interposição do
Í€cuÍso, asscguÍadt a vista imediara dos elemedos indispenúveis à defesa de seus intettsses.
12.7. O recrrÍso e o pcdido de recomideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
reconida aé gue sobreveúl decisâo fird da autoridade competente.
l2t. O mlhimento do rccrrto invalida tão somente os dos insusc€tlveis de aproveitamemo.
f2"9. Os antos do Dúocesso pqaarccerão com üsta franqwada aos interessados no setor de
licitaçâo, no codereço constante ncste Edital.

13. DAREAEERTT,IBA DA SESSÂO PÚSLICI
13.1. A sêssão públicr podeú ser ÍeabeÍta
l3.l.l. Nas hip6rcses de provimeoto de rBcunn que leve à anulaçto de atos anteriores à
Í€aliução da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a pópria sesrão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.12. Quando houver eno na aceitaçâo do prço melhor classificado ou quando o
liciunte declarado vencedor nâo assinar o contralo, não retirar o instrumenb eqúvalente ou nÃo

oompovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos teflnos do aÍt 43, §lo da LC no l23l20ú,
serão adotados os procedimentos imediatanrente posteriorps ao encetrarncnb da etapa de lances.

l3J. Todos os licitantes rcmânescentes deverão ser convocados pr:a rompanhar I sêssâo

Í€abeÍtÀ
132.1. A convocação se dará por meio do sistema elerrônico ('that') ou oqnail de acordo com
a fase do procedimerto licitatório.

Rua Dr Edger dos Rêb no 57, Cênro - lbcaÉ - Bahiâ CEP - 45.5t0{00.
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1322. A convocação feia por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sendo
rcsponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DAADJUDTCAçÂOEHOMOLOGAçÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante doclaado vencedor, por
ao da autoridade compeÉnte, após a regular decisão dos rccursos apresentados.

15. DAGARÂNTIADEEXECUÇÂO
15.t. Deverá seguir o termo de rcÍb,rràrciq parte inrcgrante deste edital.

t6. DOTERMO DE CONTRATO, EXECUçÃO E DEMATS PRAiZOS
lGl. Após a homologação da licitaçâo, em sendo realizada a conrata§lo, seró firmado Termo
de Contsato ou emitido instrumento equivalenrc.
f6â O adjudicatário rcrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, coúdos a pertir da data de sua
convocaçâo. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar insrumeúo equivalente,. conforme o
caso (Nota de Empeúo/Crta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decait {c direito à oontratação.
sem prejuízo das sanções prwistas neste Edital. 'il
ló.2.t. Altemativamente à convocaç.ão para compaÍece( p.úerc o órgâo Dta a assinatura do
Temo de Contrato, a Administração podeú encamiúâ-lo para oFinatura, mediante
conespondência postat com aüso de recebiarcnto (AR) ou meio ctõÜirico, pra que seja
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contrÍ da data de ru recebimento.
1622. O prazo preüso no subitem üteÍlor poderá ser pmrrogado I (una) vea por igual
perlodo, mediante solicitação da parte dumnte lur tanscurso, dcvidamento jtstificadq e desde
qrr o motivo apeentado seja acelto pela Administrrção,
16.3. O Aceite da Nota de Em@o ou do inshmento equivdentg eÍnitida à eÍnptesa
adjdicada, implica no recoúecimenb dc que:
16.3.1. rcferida Nota esúi ilbtfihtindo o contÍato, aplicando-se à relaÉo de negócios ali
estabelecida as disposiç6es da Lei no 14.133, dc 2021;
16.3J. a contratadl rc vincula à sua Epposta o âs preüsões contidas no cdital e seus anexos;
ló33. A contatada ÍEcülhece que as [ipóteses de extinçâo sâo aquelc Drevistas nos artigos
137 e 138 d8 Lci rf l4.l3lâl e rcconhpce os direitos da Administração prwisos no artigo 139
damesmaLei.
ló{. O przo de ügência da comaação é de 12 (doze) meses, prorrogávol coúorme preüsâo
no insmnnealo coltatul e Do tenno de rcferência.
15.4.1 A duraçto dos conüos rcgidos pelo aÍt. 105, caput da LÊi 14.133, de 2021, @.
ultrapassar o exerplcio fiDmc€iÍo enr que celebrados, desde que as desperas a eles rcfelentes
sejam integralmente cdpenhadas até 3l de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em
Í€stos a pagâr.

165. Na assinatura do contralo, será exigida a comprovação das condlçOes de habilitação
consignadas no edital. que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a ügência do contrato,
bem como o disposto no art. 9l § 40 Lei n. l4.l332l.
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação nâo compronar as condipes de habilitação
consignadas no edital ou se necusaÍ a assinar o contrato a Administnçto, sem prejuízo da
aplicação das saÍrçõ€s das demais cominações legais cablveis a esse licitarne, podeú convocar
outro licitaffe, respeiada a ordem de classificação, para a celebração do oontato, inicialmente
nas condições propostas pelo liciunte vencedor. Em frustrando essa primcin tentativg é posslvel
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais. na ordem
de classificaçâo) ou mesmo celebrar o contato pelo valor ofertado inicialmente poÍ estes

Rua Dr Edgar d6 Rds no 57, Cênúo - lbcaÉ - Bahla CEP - 46.6tG000.
Tel€lbne (73) 325'l-2í30 - ê-mall: ltâcaÍB.lldbcoes@gmall.con
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licianrcs, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a poposa e eventuais
documentos complementares.
ló.7. A emrega será rcalizada de forma parcelada, conforme a demanda de secretarig rnediante
ordem de fomecimento, conforme orientaçâo da PREFEITURA MLJMCIPAL DE ITACARÉ

11. DOREÀ'USTE
17.1. As ÍegÍ8s acerca do rcajusrc do valor oonüatual são as estabelcidas no Terrro de
Contrao, acomponhadas em anexo a este Edital.

I& DA ACEITAÇÃO DO OB.'ETO E DA FISCALÍZAÇÃO
l&1. Os critérios de aceitaçâo do objeto e de fiscalização estão p,rcvistos no Tenno de
Refer€ncia c no Termo de Contrato, anexos deste edital,

19. DAS OBRIGAçÔSS Ol CONTRATANTE E DA CÍ)IITRATAI)A
19.1. As obrigaçôes da Contratante e da Contatada sâo as csbbclecidas no Tetmo de
Referàcia e no Termo de Contrato, anexos deste edital.

20. DOPAGAMENTO h

20.1. As regras acerca do pagamento sâo as estabelecidas no Tcruo de RÉr€ncia e no Termo
de Conüato, anexos deste edial.

21. DAS INFRAçÔE§ ADMIMSIRATryA§ E SANÇÔES
21.1. As rcgras aceÍca das infrações dminismivas e sançõcs sâo as estrbelecidas no Termo
de Referência e no Termo de Contsato, anexos deCc edital.

t2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDÍrAL E DO PEDTDO DE ESCLAXECTMENTO
t2.1. Até 3 (três) dias & eiúes da daúa de abeÍtura do certame, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital, por inegrlariôde na f,knção da lei 14.133 de202l.
222. A impugna{o e o pedido de csclarcciÍrcnto podeÍâo ser Íealizadoo por forma eletrônica,
pelo e-mail itacáre.liciticoes@srail.c@, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da
prcfeitura mrmictpeUsetor & ücitaçôes
223, A ÍGsposta à impugnrçâo ou ao pedido de esclaecimento seÍá divulgada em sítio
eletrônioo o6cial no prazo de aÉ 3 (rês) dias Írteis, limitado ao último dio üil anterior à data da
aHura do ccrtaoe. podendo o Pregoeiro reqúsitr subsldios formais os responsáveis pela
elaboração do Edtal e dos aoêros.
22.4. Acolhida a impugnçâo, e esu impactar nâ Íeformulação da popost4 será definida e
publicada nova data pco a rcalização do certame, conforme art. 55, §lo, dâ l,ei n" l4.l33Dl.
ZLS. As impugnaçõcs e pedidos de esclarccimentos nâo srspendem <xr prazos previstos no
ceÍtaÍne.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prwistos no
certarne.
2L6.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida exccpcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos ar.ros do processo de licitação, se houver impacto na formulaçâo de
propostas.

23. DAS DTSPOSTçÔBS CSR.ATS
23.1. Da sessão pública do Prcgão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
232. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do certame na data marsda, a sessão será automaticamente tÍamfaida pra o primeiro

Rua Or Edger dos Rê18 no 57, Clnúo - ltBcaÉ - Behle CEP - 4{r.!00-000.
Têlêbn€ 03) 3251-2í30 - e-mail: itecaÍe.lir'tâcoês@gmeil.ocÍr
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dia útil.subsequentc. no mesmo hodrio anleÍioÍmente estÊbelecidq desde que nlo hqia comunicação em
confário, pelo Pregoeiro.
233. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão públicr observarão o horário
de Brasllia - DF.
8.4. No julgamcnto das propostas e da habitiuçío, o Pnegoeiro poderá sanrr cÍros ou falhas qge não
alercm a sub«ância das prcpostis, dos documentos e sua validade jurídica. oihrindo-lhes validade e
eficácia para fins de habiliação e classiÍicação.
23.3- A homologação do rcsultado desta licitrçio não implicará dircio à contrdrSo.23,í As normas disciplinadoras da licitação seÉo sempre interpreudas ern frvor da ampliaçâo da
disputr enne os intcrcssados" dcde que não compromctam o intercsse da Admini*raçãq o princlpio da
isonomig a Fmalidade e a segurançs da confaração.
23J. os licibnEs assumem todos os cu$os de pÍ€poÍaÉo e apÍesenteçío ô suas proposcas e a
Administração não sed em ncnhum caso, rcsponsável por esscs custóq indepeÍdÕtcmenÉ da conduçao
ou do rcsultado do pocesso licitatório.
2:lt 1;" gonr"gem dos prazos estabelccid$ neste Edital e scus Anac, orctuir.sc-á o dia do inÍcio c
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam o venccm os prazos em dias do cxpediote na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponrrí o &ameno do ticitante,

$fi|*:- 
seja possÍvel o aproveilamento do ato, obseÍvado os princípios daiFomia o do inlercsse

23.10. Em caso de divergência enoe disposições deste Ediil c dp ros -r** b demais peças que
compõem o pocesso, prevaleccrá as desrc Edial.
2.l.tt. O Edital e seus anexos es6o disponibilizados, na lntcgrr, ao Portal lrlÉinal de ContÍatações
Públicas (PNCP) e no endereço elctrônico Portd: Bolsa de LicitaÉes do Brasil - ELL www.bll.org.b,r e
trmbém PodeÉo ser lidc ey'ou obtidos no mderço da prefeitura, ms dias úrte§ no horário das Õg:00
horu às l2:fi1 horas, mcsmo endercço e período no qual os .gtlos do píresso adminisrativo
p€Írnanecerão com vista franqueada rc interessados.
2il.l2. lntcgram estc Fditrl, poÍa lodos oc fins e efeitos, oc seguintes anexos:
23.I2.I.ANEXO I - Termo dc Refeéncia;
23.122áNEXO ll - Modelo & Prropostr dc Prrço;
23.123áNEXO lU . Mod.lô de Ao do Regisbo de preço;

2:1.t2.,í. ANEXO tV - Minutr de Tenro de Conooo;
2:1.125. ANEXO V- lVíodelo de declaraflo de curirprimento dos tEquisitos de húiliraçro (art. 63, irrciso
I, da Lei 14.1332021);
23.12.6. AND(O Vl - Moddo de declargão de que cumpre as exigências do rrsewa de cargos pora
pcssoa cotD dcíiciênoia e para rabilitado da hovidência Social, previstrs em toi e em outsas-noínas
especlfi§u{Í.t.63, incbo IV, da L.i 14.13312021)i
23.12.7. ANEXO Vll - Môdelo de declaração de microempresa e empÍ€sr ê poqueno pore, ou
cooperariva enqurôada no aÍtito 34 da Lei n I I .488, de 200?;
2l.12.8. ANEXO VUI - lr,todelo Declaração da liciame de cumprimento ao rti3o ?o, inciso XXXlll,
da Coostituição Fcded (rn 6& inciso Vl , dal,ei l4.l$DA?|»,
23.12.9. ANExo lX.- Modelo dc declaração de que suas pÍopostas econômlcas compreendem a
inegralidadc dos cuslos prÍa stcndimento dos dircitos tÍabalhisos assegurados ne Con*iarição Federal,
nas leis rabalhisas, nsri noÍmas infralegais, nas corvenções coletivas dc trrbalro e noó ermos dc
ajustrmcnto dc condutr vigcntes na data de enrrega das propostas.

000193

Llmríhlanr dc Jccut doo Slntc
Agctrúe dc CoDtntrçlo e Prrgoclrr - Portar{r no 0üluII

Rue Dr EdgeÍ do8 Rêb no 57, Conbo - tbcaré - Bahta CEp - 45.S3O.OOO.
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I,ü SsPmticaçIo iix Qlnm. r[tD

01 LÂNCHÀ material casco: Alumínlo llga naval, comprlmento com 8
M, bocâ 1,90 M, poncl 0,75 M, poência má:dma motoc 160 HP,
quantidade de passageiro 6 UN, acessórios: Estrado anüdmnpanta,
espelho de popa flaps E B caracterÍsücas adlclonais: 01 braco
piloto com encosto, 02 bancos para passageircs, tipo motor: MÚt[
de popa, combusdvel: gasoüna/diesel, ep.cidade tanqt{.
combusdvel: 200 L Tlpo cepota: Capoa removlveL lletcrial capotai
AlumÍnlo naval 2mm

01 UNID

rcffi
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

l.t. AQUISIçÂO DE BARC(yUTNCHA COM MOTOR. PLANO EMBARQT NESTÀ VTSANDO A
MELHORT^ DAS CONDçoES SOCTOEOONÔMTCAS DAS OOMUNTDADES PtÍ)R TNTERJIÉDIO ]X)
MtNtsTÉRto DA PEscA E AQUICULTURô conforme detalhamento abaixo:

12. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO:

13. Esa aqúsição se dará arravés do Covênio Transfercgov.br n. 955fi5n0n que entle si
celebrado entre a Uniâo, por intermédio do Mhistério da Pesce e e o Munidpio de ltacarÉ/BA.
1.,1. O bem, objeto desa comaaçIo sâo cracrcrizados ooíno comunsr uma vez que os

@rões de descmpeúo e qualidadc estâo objaivucote definldos neste iÉtrumento, conforme
justificativa constante no item 2 do prcsente termo dc rúeÉncia
1.5. O prazo de ügência da contratrgto é del2 (doze) meses contados do (a) assinatura do
Conrato Adminisrativo, ú fcaa do artigo I05 da L€i no 14.I33, de 202l.
ló O contrato of,erece maior dáatharncob das rcgras que serão eliDdas ern rclação à
úgÊncia da contrataflo.
1.7. A junção dos l@s otimizar rBcursDs, simplifica o proces$, o gaÍante eficiência
operacional e po&âo na coobataçâo. : ,

2. FUIIÍDAMEMAçÃO E DE§CRIçÂO DA NECE§SIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A pea rresanal no Brasil possú um papel importante u conservação da
biodiversidade toto pelo cáÍater extatiústa, que necessita de ordenamcnio adequado, quanto
para o eqúlÍbrio e manuteoçâo dos ecossisternas e das comunidades onde o pesca tem "'n valoÍ
fundamental pera a ecooornia da região.
22. A aqúsi$o do citado objeto, sewirá para auxiliar no rcsgete das c,mbarcações e para as

demais demandas rclacionadas À logística Ílns m€smas aé o local de rtracação, com isso
contribuindo com I pesca artesanal no MunicÍpio.
23, Sobreleva destacar que a aquisição do beÍÍr" decore de um EÍmo de Convênio
Trmsferegov.br no.955175t2023 firmado entre União, por interm&io do Ministério da Pesca e
e o MunicÍpio de ltacarüBA, sendo anexado a este temrc de rcfqência o plano de
sustentabilidade do benL a pubücação do extrato de convênio. extrato da pÍoposta com plano de
rabalho, cronograma de desernbolso e valores

Ruâ Dr EdgaÍ dos Rêb no 57, Contro - ltacará - Bahla CEP -,f5.610-m0.
TclGhnc (73) 3251-2í«) - ê-mail: ltacare.lldEcoes@gmall.ccn
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3. DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO COMO r,M TODO CONSTDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A desqição da soluçâo abrange a aqüsiçâo de Barco/Lancha scrvirá para auxiliar no
resgate das emborcaçôes e pom as demais demandas relacionadas à logisioa das mesmas até o
local de atracação, com isso contibuinô com a pesca artesanal no Municlfio.
32. Problema ou necessidade identificada de maneira objetiva
a) O Gestor púbüco deve se atentar sernpe às necessidades de seus cidadâoe;
b) Cerca de 300 barcos pesqueiros e suas cercas de 1200 familiares agqados;
c) relevlincia do Projeto, sua efetiva capacidade de contribúr positivarante na solução do
problema apnesertado, eütando-se dissertações genéricas sobre o tema Relatar os resultados
esperados,
d) Como em nosso MunicÍpio úo existe neúum tipo de apoio para os pescdores atesanais que
saem pana alto mar para persa ou em suas proximidades, é necessário tomar osses apoios úuticos
mais eficientes para garantir I segurança e a conservaçâo dog estoqucr dos pescados e a
peÍpcturção da economia pesqrrira aÍtesanal.
e) A atiüdade se encontra historicarnenrc atrasada no que diz respeito àsgonologic e políticas
mais adequadas aos anseios dos usuários que ainda sofiem por sêrem edt considerados nos
processos de tomada de decisão..

4. REQUI§ITO§DACONTRATAçÂO .':.
4.1. A pÍeseÍrte contraração exige que ag empr€sas partidpantes atcrrdú integmlmente aos
reqüsitos de habilitação jurídica fiscaL tabolhista técnica e cconômico-fimnccira prcüstos na
[,ei n" 14.13312021 e no edial conespodente, uoegurando qrr apenas fomecedores idôneos e
com capacidade comprovada participem do ceÍtaÍüs.
42. Para fins de habilitação, devcrão ser apresentados os documentos dÊ regstro comercial
ou contrato social atualizado, CNPI, inscÍição estadud ou municipal, certidões negativas de
débitos rclativos a tribrlos @rriq estaôrais e municipais, c€rtidão de rqularidade junto ao
FGTS, certidâo neguivr de débitosEobalhisB(CNDT), além das comprovaçôes de regularidede
fiscal e tabalhista qiSidas pela legistaçâo ügente. No caso de miooempresas e empresas de
pequeno poÍte, será obsãvada a prenogqtiva do üt. 72, §1". da Lei no 14.133/2021, permitindo
a regularização fiscal postctior, nos praas legais.
43. Devcrá ser apresentada lrnbán declaração de pleno cumprimerm aos requisitos de
habilitado ç inexisotocia de ftúos impeditivos, conforme modelo aneno ao edital, além de
declaração rk quc cumpre 9 disposto no inciso )OOflll do art. ?" da Constituição Federal,
refercnte à proitigão de trabâlho de menores ern condições insalubres.

Surtentrbllidrde:
4.+ Os critérios dF sustentabilidade estão prcvistos no plano de susrcobilidade dos bens -
folhas l/5, expedido pelo Ministério da Pesca e Aquiculura - MPA para o Município de ltacaré

- pÍopo6ta: 069E432023, o qual frz parte desrc termo como se aqui estivesse transcrito.
4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeo,
devem ser atendidos os seguintes reqúsios, que se baseiam no Guia Nrciqul de Contraações
Sustenúveis. A emptesa Conratada deverá observar as práticas de sustentahilidade prcüstas em
leis, decÍetos e resoluções de órgãos ambientais, beÍn como o rcspeito a medidas e afões
destinadas a evitar ou conigir danos ao meio ambiente, seguÍança e mediclna do tabalho, que
possam vir a ser causados pelo objeto contratado.
4.ó. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais qrr os materiais deverão
ser produzidos e fomecidos em conformidade oom as noÍÍnas ambieoub ügenteg üsando
minimizar o impeclo ambiental.

Rua Dr Edgar @ Rêi8 no 57, Cênro - ltacaré - Bahla CEP - 't5.6110{(x,.Telebn (73) 3251-2í«) - êfiail: itscare.lkibcoê3@gmall.com
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AprrlcDtrçlo dc Crtílogo e Pro$ccto Técnlco

4.7. A proposta deveú ser acompanhada de catálogo e/ou prospecto téurico emiüdo pelo

fabricante do produro ofertado, contendo iúonnações suficientes FÍa comprovar an

características, especificaçôes e desempeúo do maroial proposo.
,t& Os documemtos deverâo ryresentar, de forma clara e objetiva, a dcscriçâo do produto,

composiç.âo, modo de aplicação, condições de uso, acúamento, cores dicpoíveis" desempenho

espcrado e demais informaçôes técnicas necessárias à avaliação da conformldade.
4.9. O catálogo e o prospecto teÍão a finalidade de comprovar a eqúvallncia e a adequação

do itenr ofertado às eúgências do dial e do termo de referência sendo de responsabilidade do
licitante gErantir que as informações estejam arualizadas e comespondam octamenrc ao produto

cotado,
4.10. A ausência de tais documentos ou a apÍ€sentaçâo locompleo poderá ensejar a
desclassificação da proposta, por impossibilidade de análise técnica do ircm.

Dr eúgêncla de certa de solldtdedrde
4.11. Nâo será necessário apresentaÍ caÍta de solidariedadc oiüda pelo

'&*,.

Súbcontrrt çIo
4.12. Não é admitida a subcontÍaiação do objeo contratual.

Genntle dr contntaçlo
4.13. A contratada darerá asseguar a garantia rnlaima de 12 (don) nres sobre os ptodutos

fomecidos, contados a partir da data de entrega definiüva dos itens. A gstratia deverá úranger
integralmena quaisquer vícios de ruicaçeo, falhas cetrunmis, defeitog de material ou de

funcionamento que coolio@rm a ftrncionalidade ou a durabilidade, sem ônus para a
Adminisração PÍrblicc
4.14. Durmrc o pcríodo de ügênciada g;arantia a contratada será reçonstvel por providenciar

a substituiçáo dos itens çe apÍesentstsl defeio ou inconformidade, no Fazo má:<imo de l0
(dez) dias Írtcis após comrniceção formal da Administraçâo. Em caso de reincidência ou tecusa
injusiÍicada da subetitúçâo, a Adminisação poderá aplicr sanções preüoas na legislaçâo e no
dital.
4.15. Como condi@ para o recebimento definitivo dos produtor a contratada deveÉ
apresêntar docrmnto formal declarando a garantia dos materiais fomecidos, com a indicaç.âo do
prazo, órangêncla da cobertrrq e contalo r*ponsável para eventual acionrnento'
4.1ó. O nâo atenditrcdo às condições de gorantia implicará na rejeição Ô fomecimento e na

aplicaçâo das penalidrdes cabíveis, confotme preüso na Lei no l4.l$n0?l e demais normas

regularnentares.

5. MODELODEEXECUçÃODOOB.IETO
Condlç{cr de Entttge e Erocuçlo
5.1. O fomecimcnto oconprá de modo integral, em até 30 CIRNTA) dias a contar do
recebimento da autorização de fomecimento.
32. O bem deveÉ ser enúegue no endeÍeço con§ante na ordern de btlocimento.
§3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser pronogado diante à ocorrência
de caso fortuito ou força maior, deüdame'nte comprovado pela empresa beoeficiária da ata e/ou

contrabda.

Rua Dr Edger dos Rob nc 57, Crnro - ltâcanâ - Bahia CEP - 45.6t0-00.
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5.4. A empresa vencedora deverá realizar a enhega técnica, juntarnentc com os documentos
de garantia e manual de instÍuÉo, oferecendo-aos operadores rioçoes uocas de uso adquado
do eqúpamento' aboÍdando apresenração. definições fundamenás, rimias operacrão"ir, u.,
como operações Msicas de segurança.

1s. _ A emp.sa vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação de garantiq
certificado de Garantia do Fab,ricante ou documento similr emitido pelo'6-.ird";. -5.ú. O prazo de garantia do produto deverá ser de, no mÍnimo, tj (doa) meseg contados a
?a$I da qla dg entrega à requisirante, com Iimite mínimo de ooo íoras c dcíea .à-u* q"aq*,
lefeito !e fabricação dou falhas, conforme cDC - código de aeesa ao úsumiããi. '
í7. - Durante o peíodo de.garantia, conforme item 5.6, a connauda vancdora deverá prcsar
ryrvrços de socono 24h, inclusive em finais de semana e feriados, e assiicncia recniã *rn a
disponibilizaçgo de.guincho para translado e sem limites de qúlom"urç*
5.& 

. - As rcvisôedmanrrençôes devem ser atendidas em no márcimo i2 1txyterrt^ eduas) horas
conidas após o recebimento da comunicaçâo, contemplando o Aansportc ote u ôirt iUriao."
Aúorizada, caso necessário.
5.9. Na proposta e no ato da enuega do equipamento à requisitantt,l licitanE vencedora
deverá.fomecer Carálogo Técnico, redigrdo eni I-irr8ua portueúsa, .orilflOo,.-*.,.rioi.r"
do_lui.pamento, prazo de garantia e horas de navegúao panárevlso"." üúa. iororm",our"

;iffi:m*ffifí:!.ffirmT- Autoàzadas, a§ qusil erc$ú;-serviço oe

5.10.. - caso a embarcaçâo não conespooda ao exigido pelo editrl. o fomecedor deverá
proüdenciar, no pÍazo môrimo de 72 (cctema c duas) h-oras ôrriaa, u ,,u s*stituiçgo- visanao
ao arcn{mento das especificações, sem prcjulzo do incidência.drs saÍrçrcs p*ústas 

"ã 
eoar.

5.t l. Deverá fomecer junro com ô Nora FiscauFmna, o certificado de Geiurm óu ào"rm*o
comprcbatório do Êbricante.
5.r2. Apresentar técnico (a) especialiso para elaborar reinamento de no máximo 40 hs sobre
o manuseio do objeto desnãtcroo para os inidores indicados pela coúnerniúe, àlnenao
pnomover quantos testes forem nec$oários pra o melhor entendimento.í13. Todos os mrúcriais utilizados.m tneinoento serão por conta da cotratad&;í14. A presente corÍtttação não gtrará neúum vincúo empregaücio entne á município
perante o fomecodor, scodo deste a. responsabilidade pelo 

'traisportc 
descrregEmenro,

deslocameab, estadia' al iment!çâo e- tnnsporte dos profissio'nais, pagam€nto a" irpoúÃ ra*ur,
eircargoc c tibutos Ero incidirem sobre a aqúsição.-
5.15. Devaú a unidade cootratrnte procedeÍ ao acompaúamento e fiscalização da enrega ô
produto.

Ganntlq uanutençlo c rsslstênclr técniceíló A CONTRATADA dará plana e total garantia do equipamento fqnecido peto prazo
mínimo de. 12 (don) meseq a contsr da aara aa entrega e aceite oa cor.rrúier.ng,
responsabilizando se, dentno aesry nral, por qualquer defão de fabricqb 

" 
ú.Lrri.nto,

sem que isso acarrete a cobrança de qualqueÍ custo adiciona para o municilio-
íl7.-_No_caso de inegularidade ou defeito no eqúpamento durante o pàoao a" garantig a
CONTRÂTADÂ qry[ea a estuara reposiçâo irnediaa do etemento deicirroso, #;*hr.,
ônus pra a CONTR.ATANTE. o pram pam conseÍto do equipamenro a,-ntJ í p"rr"a" a"
garanria seú de até l0 (dez) dias conidos, a conrar da notincaiaó reita per" cóún,Ãiar.rre.5'l& Td-^ l.9op.t* que .*oÍÍeÍem no poíodo de garaniia tais como assistênciu ,e"oi"q
Tn!!Io. !u!$qçâo de peças, Eansports mâo de obra e manutençâo do bqn, correrá [i *nt"
da CONTRATADA. não cabendo a CONTR.ATANTE quaisquer ônus.

Rua DÍ Edger dos Reis no 57, Cento - ltecaré - Bahia CEp - /tti.S3o-(x)o.
Tolefone (73) 325í-2í30 - +malt: ibcaÍê.ticttâco$@gmail.corn
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5.19. A garantia legal ou contratual do objao tern prazo de ügência prúEio e desvinculado
daquele fixado no oontnato, permitindo everúual aplicação de pernlidades eur caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a ügência contratual.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO
ó1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e all nomns da Lei no 14.133, de 2021, e da parte responderá pelas conseçúrcias
de sua inexecução total ou parcial.
62. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devera ser realizadas por
escrito sempre qrrc o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensrgem eletrônica para

esse fim.
6J. O órEEo ou entidade poderá convocar rcpresentante da emptra para adoçâo de
proüdências que devam ser cumpridas de imedi*o.
6.4. O g6tor do Conhato deveú ser o (a) secretário (a) anul da pasa.

Ffucdbaç!o
úí A execução do contrao deverá
contrato, ou pelos rcspectivos subsliüÍos

ser acomporfuda e fiscalizadà r) fiscal(is) do

6ó O fiscal técnico do oontato acompanhará a exccução ô cont{o, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidar no contÍato, de modo s frsaguÍar os melholes
resultados para a Administração, dentro dos Eoldes especificsdos da l.et l4.l33Dl e Do Decreto
Municipal no 1.Wf2022.
6ót. O fiscal técnico do contrato rndará no histórico de gercdciamenio do contrato todas as

ocoréncias rclacionadas à execudo do conmto, coo a descrlção do que for necessário para a
regutuização das faltas ou dos deÍêibr observados.
ó,6,a ldentificád8 qualqueq inex*idto ou irrcgularidade, o fiscal técnioo do contrato emitirá
notificações para a coneglo dr cxecução do contrato, daerminando prazo pra a coneção.
6.63 O fiscal técnico do conEato iaformad ao gestor do contato. em tqo háüil, a situação
que demandar decirüq ou adoçâo de didas 6rc ulrapassem sua competàcig para que adote
as medidas necessárias c rneadom,s, se 6r o caso.
o.G+ No cso de oconhsias que possam inüúilizar a execução ô contrato nas dalas

ryrazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatameate ao testoÍ do conhato.
6.ó.5. O filcâl técnico do contrúo @municará ao gestor do conrato, em tempo hábil. o témino
do contralo ob nn responeabiüdade, com vistas à renovaçâo tempestivr ou à pronogação

oontratual.

Getlo do Contrato
6.7, O gestor do cmtrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordcoará a atualização do
prlocesso de acomponhamento e fiscslizsção do contrato contendo todos os tegistros formais da
execução no histórico de gerrnciamento do contrato, a exemplo da ordem dc serviço, do regisúo
de oconências, das alterações e das prorrogações conratuai$ elaborando rduório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrao para fins de atendimcnto da finalidade da
administração.
ó.8. O gestor do conlrato acomponhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as oconências relacionadas à o<ecução do contrao e as medidas adotdas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ulmpessaÍem a sua competênda
6.9. O gesor do contrato acompaúará a manuten@ das condiçõcs de húilitaçâo da
conüatadâ, para fins de ernpeúo de despesa e pagamenlo, e anotatá os problemas que obslem o
fluxo nomral da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eve'ntuais.

Rua Dr Edgar do3 Rêb no 57, Cdlúo - lbcaré - Bahia CEP - 46.50400.
Tdoboo (r3) 325í-21 «) - ê-Ínall: ibcerê.licitaco6@gmall.cofir
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ót0. o gestor do contralo emitirá. documento comproôatório da avalbção realizada pelos
fiscais técnico. adminisrrativo e setoriar quanro ao 

",miprim"nto 
ai-oúgr{iJe, uãÃia., p"lo

contratado' coq qençâo ao seu desempenho * e*ouião contraruar, hõádo *, irái""aor.,
objetivamenrc definidos e aferidos, e á eventuais penalidades ,lúdar,-ã;;d"'ãorr", ao
cadastro de stesto de cumprimento de obrig;ações.
6J l' o gestoÍ do contato tomrá proúdências para a formalização de pocesso administrativo
ie rcsporyli-fpe_ao ryr {gd: .flilfe" de sanções, 

" 
*, coád*idô e.ro óm"ú a" q*

tÍata o aÍr. l5t da Lei no 14.133,&2021,ou peto agente ou pelo sero. coru'comúa,ã" p..ur
conforme o caso.
6'12' o gestor do contrato deverá elaborar rclatório final com informaçõcs sobre I consecução
dos.objetivos que tenlaq jr,'t{caag aconharação e evennr,ais condutas a .a*r, ;;Edr" p",u 

"ryrimoramento das atiüdades da Administração.
ú13. o gestor do conraro, deverá enüar a-documenação pertincnrc ao scor de conmros para

"- 
f"Ttrl?çã" dos procedimentos de liquidaçâo . pug*,"úo, o valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos te,nnos do contrato.

7. cnnÉnrosoEMEDtÇÂoEDEpAGAMENTo .ill
Recebimento 1

7.1. O pagamento à contratada será efenrado mensalmcotg dc rodo oc-làloÍes apuados no
mês, até o l5o dia do mês subsequente do fonrecimento!,recaçeo a*'*rç"oíCI*. 

"apresentaâo da nota fiscar deüdamente atcstads pero deprtmrenio responraneí.72. A Contrarada deveú encaminhr jrmo à Nora-Fiscal ou fatufi À ÁutorizaçOes AeFomecimento,/frens de sewiços, devidamente assinadas poÍ pr€posto autúizado peu cnere ao
Po(er Ex1-utiyo, para conferência dos quantitativos eferivamàE fomecidos. Nú-ú aceita a
emissâo de bolaos bancários para efttrar o pagamento dls Notas Fiscais c/óu Faturas,-73. Havendo emo na fatura.ou_rccrrca pero município na aceitação a*-p-auõ, iu"guo.
no todo ou em parte, a urniogo da Éura será suspensa até que a Cont u"a" àÍn. *proüd&rcias necesúrirs â sua corrcçto, pasgodo a ser ôonsiderada, 6 n*-a"E r*to 

"data da rcaprese'ntaÉ0, deüdamente cguiarizaaa-

?A... I*h* pagmoto isentaá a contratada das responsabiridadca contratuais. nemimilicaú em onrovação dcfoitiva dos ]produros entnegues toai ou parcial.7s- n nou fiscaufatura &rrcra ser cmitida pela púpria cont ai.oq obrigatoriamente com onúmeroê ioscÍiç.ão oo cNp-J ryrcoentado noi documentos ae nauiúiaçao?a* p.p"r,^ a"preços" bem conro da Nota de Empeúo, nâo se admiündo notas fiscaiJfar., 
"'ú-iía^ 

*,
outros CNPJ. ;

7í A Contrahda deverú apresentr juntamente com a Noa Fiscal todac as ceÍtidôes Íiscais
e trabelhista
1:1. 

. 
Eqqso de devoluçío da Nota Fiscar ou Fatura para coÍrEção, o p'zo paÍa o Dasamenropryd." 

lluir "pós 
I sua rcapÍesenrsçâo. No caso ae ónr,oversia óuÉ 

"-*ã,+a"'touieto,quanro àdimensão, qualidde e quantidade, deverá ser observado o t*, oo ú.'ú_du L"i *14.133-.& 2021. comunicando.se 
-à "rp* para emissâo de Nota ri*at nã-qffi*.e aparcela incontroveÍsa da orect4ão-do objeto, para efeito de riquiaaçao e pagúemiã. '-"7.8- o prazo para a soruçao, pero conuaradb, de inconsistênci*; Jáíâ"-ãobjeto ou de

sâÍreamento da nota fiscal ou de insuumento de cobrança eqüvalemà verifiúÀ pela
Administação durante a análise pévia à liqúdação de despesa nao'sere corupuúo pam os nns
do recebimeno definitivo.
7.9. . O rccebimemo proüsório ou definitivo nâo excluirá a responsabitidade ciül pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabiridade ético-profissiLna n"i" n"t;;'.tt* *
contrato.

Ruâ Dr EdgaÍ -d-!§ Rels no 57, Conúo - tEceÉ - B€hiâ CEp _ 45.630.000.
TolcÍon. (73) A2SÍ-2í30 - c-mait: ltacaa.tidbcoca@graiicqn
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Ih Emlssto e Llquldeçlo dr Nota Flscal
7.10. A nota fiscar somente poderá ser emitida quando soricitada pero scror de comoras.7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pera pópria contratadq 

"b,iguúã"il-Jr'á r,i.nero
de inscrição no ÇNpJ apresentado nos àocumenros de habitióão;-d8-eroeoJãã'*", 

",como da. nota de empeúo, não se admitindo noas nscaii emtiaai ó, ã"nir-cr.rprc
:p"Trl@:, que deveú indicar. na própria nota fiscal, o código de rrriç" ou-Oãoi,n*to
da tabela da EFD - REINF, adequado ao àt5ãto aa contratação, devendo dcstacaÍ nas notas fiscais
o Imposto de Renda na Fonte, em-obscrvtncia s regras ae retençeo ao n osfostas na Io"n ça,Normati^va RFB no 1.234, de 2012 e o RIR/201g, pía fins de r"ü.;Éo C-,r.rlá a-o puãã*..7.12. o .setor competente para proceder o pagamento deve verihcar ," ífrotu rir".r
apesentada exprcssa os erementos oe"orárior r"õen"iais ao documento. ú, *ro, io,o a.validade- dara de emissâo, dados do contrato e do órgao conuct ni", Éaoao-õJtiro aaexecugão do contrato, valor a pagar, eventual destaque õ vabr a" ,q"núã t iü.rtiri.I-àlr"ir,
além de averiguar se a mesma esrá acompantra com À aeüdas c€rüà6c, i;.griJarõ üg**.7!t.. Havendo erro na apÍesenraçâo ú Nota Fiscar, or .irc,rsrarciã Gl?ii!õirii iorp"da despesâ, o pagamento ficará sobrestado afé que o contralado püildencb as medidas
sanSdgras.- Nfrl hipórese, o prazo para pagamànto hriciü;r.iÀf-*ãpãr** *regularizaçáo da-situagâo, ngo acarÍetando qúóo on* p.. o oor.tto,-7.14. A nota fiscal ou instrumenro-de àoüárça equi'rsretúsàevfrür obrigÊtoriame,nte
acompanhado da comprrovação da regulaÍidde nscA e izUanista
7.15.. A AdministÍação deverá solicitr as ocrtidões fiscais para verificr a manutenção dascon$fes-ae nauilitaçâo exigi'fq no editar e idcoificar posstvei raao qü úp.ç" , p"álip"ça,
e'm licitação, no ârnbito do órgâo.ou entidade, prolbüçad de contrarar com o podcr priblico, bemoomo ocorÉncias impeditivas indircha
7.16._ Constatando-se, a sioação do irrcgularidade do contrarado, será providenciada suanotificação, por escrito, prn{r:, oop.azo ae s (cinco) dias Írteir, *ú*i; ;; ,iiüiã'o,,, no
me§úno Fazo' aprEseD[c sua defes. O prazo podeÉ ser pronogado úma vcz, por iguai-período,
a critério do contrabrb.
7.17. . Não havendo rcgrdarizaçeo ou scndo a defesa considerada improoedente, o contÍatante
9-1* ::,y*:ar aos ór8!os respon{.veis pela fiscalizaçao da regularidrde fiscal quanro àrnaotmprenqa do contratado, bcÍr cooo quanto à existência de pogarrenro r ser efettúo, paraqu:..*Jm rcionados os meios petinemtà e necessários pra lramir o nceuimento ê .euscréditos.
7'l& Penistitdo a irregulatitadg o contatante deverá adotar as medidas messárias à rescisâo

nos autos do pmcesso adminisnativo correspondente, *groo"- ã *otãuao uampla defesa"
7-19- Havendo a ediva execuçâo do objeto, os pagamentos serão rcarizados normatmeme, atéqtrc se decida pela rcscisão do contato, carc o cinrataao não regularize 

"",iiúd-ã.."1 outrabalhista-

Pnzo de prg.nento
1,20. o pagamento será efetuado ern até 30 (trina) dias aÉs a emissão da mta fiscal ou no dia
!" -*rygl do objao, mediante- a regurar riqüdaçá da dàspesa, nos reÍmo! do rr 63 da I,iFederal n" 4.320/l!)ú4, aravés de ordem bancária,'para crédiio em *"t úúri; d" diíuriaua"
da empresa contratada"
721' . o valor dos pagameotos eventuatmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafoprimeiro do artigo I 45 da lei. será d"ryI49 à_ q* AJ 

.t 
Z, 1ryn po1 cento) ao mês, calculada pro

rata dig entre o dia do pagamenro e o 300 (trigésimoy dia da aaá ao p.ráÀió ao ao"ur"nto a"

Rua Dr Edgar dos Rots no SZ, Cênúo _ ttsceÉ - B€hie CEp _ 4S.S3GOOO.
Tctelbnê (73) 325i_2ígo _ ê.mait: tEcâlB.tictbco€@gmdLcã ---' 
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cob,rança nosetor competente da entidade. Na hipótese de inexecuçâo do obJao, fica o contratado
obdgado a devolver. com coneção mgnetárie á inrcgralidade ao'nator anücipaàí. iã'.,* a"
inexecuçâo porcial, deverá haver a devoruÉo do vãor relativo à p"r.at. ía" **irt a" a"
contÍato.

7n o valor dos pagamentos eventualmente eÍbtrados com atraso, dcsde que nâo decorra de
fato ou ato imprúvel à contatada, sofrerá a incidêrrcia de juros e coneçâo móneÉria, de acodo
com a vllriqâo da Tora selic aplicáveis à mora da Admi;isração pubiic!, limitados à làolo *
ano.

Formr de pegamento
723. o paganrento scrá realizado por meio de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência
e oonta corrente indicados pelo contratado.
72L será considerada data do pagnmeno o dia em que consar oomo emitida a ordem bancária
para pagamcnto
72,s. Quandodopagamento,seráefetrudaarercnçâotributáriapro{sarulegislagoaplicável.
7rs.t. A Contrarada no ato do enüo de suas notas fiscais'deveú mó;irii-Ã-bé* 

""§laraçlo do regime triburário" ao quat a empresa esú submerida e ã{]f,r" o, at raa. a"regime triburário, fica a empt€sa cônnuada'na obrigapio oe imá-ãffintelir"L- a
Contratante nova Declaraçâo.
7232. A Conratada, em sendo opante do Sinrplçs Naciooal, cstá otdldà a enviar ern anexo
à nora fiscal, o exmro do simples Naciorul ou o reciuo ao pdoes aa dfi;;p.rê;.L p*
coúerência da-alíqrora aplicada/inforuada m Nota Fiscat, de acoruo com 

-ar[.- 
i:i-a^ u

Comple'nrentr 1232006, em seu § 41
7:s-3. 

.A comarada que seja benc0ciada com o rcghe de cpRB - contribuiçâo patronal sobre
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaraçao enioccro à Nota Fiscal.r:s.* Independentemente do percentrnl de ributo inrrido na planilha, çanô houver, serâo
retidos na fonte, quando da'rrelizrção do pcgamento, o. pe,.*tu"i..rtóàecidos-À-r"ô.r"çe"
ügente.
12í. -o contratado rcgulaÍmente 

-qtrry" 
pelo simples Nacional, nos teÍmos da LÉi

W .não-Fofrcró' ","t"oçiro 
triburári; d*m" -r-irrp"'rt", "coombuçoe§ at Íürgdos pú aquele rrgime. No entanto, o pagamento fierá condicionado àgyl* de comprrovaçâo, pot racio de documenro oncidiae q* fu;* ao-irat m"nto

mDuúro fvorccido Drevisto nâ EífoÍida Lei Complementar.

t. ÍlORMÁ D CRTTÉruOS DE SELEÇÃO DO FORNECEIX)R E T1ORMA DE
F1ORNECIMENTO
Forme de ccteçlo e crüh.lo dc jntgrmento da prcpoütr&1. o fomecedor derá selecionado por meio da ràtizaçeo de procedirncnro de LICITAÇÃO,
na.mggridade pREGÃo, sob a formà ELETRôNICA, àm aairyú aó aifiãa.irfiÀ"nto
pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Fotma de fomeclmento

9:2._ 4_ gto.gu scrá Íealizads de forma parcctada, conforme oricnraçâo da PREFEITLJRA
MUNICIPAT DE ITACARÉ.

Erfênclrr dc hlblliteso
Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes rcquisitos:

Rrr. DÍ Edgrr doo Rclr no 57, C.nfo - ltearÉ - B.hi. CEp - 45.8:,GOOO.
Ídotuno (73) 325í-2í30 - +mâ[: iEcao.raUcoes@gmaiicqn
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Hrbillt çlojuúücr
q. Emprecór'lo lndtvldurft inscÍiçâo no Registro público de Emprccs Mercantis, a cargo
da Jmra Comercial da rcspectiva sede;

11 Micrcemprccndcdor rndtviduar - MEr: certificado d8 condição de
Microempreendedor Individual - ccM-El, cuja aceitação ficará condicionrda a rerini"çgo a"
autenticidadeno sítio https/rvrvw,cor.b/emúÍesas-€-negocioíot-br/empmEnd,e(úi -
8J. sociedade emprcsária, sociedade limirada unimio"rtin"ra"
como empesa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçlo do .to *[6Ltiro,
estatuto ou contrato social no. Registro publico de Empresas raercúüq I cargo da Juna
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compobatóriã de seus
adminisnadorcs;
q.ó.. §ociedede rimples: inscrição do ato constitnivo no Registuo Ciül de pessoas Jurídicas
do local_de sua sede, acompanhada dedocumento comprobatórõ dc se* ,cr,ioirn"aoor;
&7. . T.Iltrt olgu.nor ou rgêncir- de «rcredrde oimpr' ou enprresrtt: inscriçeoto aro
constitutivo da filial, sucrnsal ou agtncia da sociedade simples ou.rirpqtii iõlJirÀ*",
no Regisrno civil das pessoas Jurídicas ou no Regis[o úulico ae ÊrÍiiÉ líã.*ti, ona"
opera, com averbação no Registno onde tem sede a mauiz ' -T

8.& 
-. 

os documentos apÍeserÍados deverâo estaÍ acompsnhadoE dr rodarô alterações ou da
consolidaçâo rcspoctiva : '

Hrbilitrçlo fisc.l, cocld e úrrb.lhist
1l.. Prova de inscri@ no Cadasto Nacional de Pessoas JuÍdicas ou no Cadastno de pessoas
Físicas, confomre o caso;
&10. Alvará de funcionamento da rode da licitante, cxpedido por órgão federat ou estadual ou
mmicipal;
&lt - Prova de rcgularüúdo fral perare a Fazenda Nacionar, mediaile apresentaçâo de
certidâo.expedidacoqiuntamenrc pclo secrcoda da R€ceita Fed"d d Brr"ít'túg) . p"rn
kocuradoria€eral da Fazenda Nariooar (poF», rcfercnte a todos os crédiÀ riLuarios
Íiderais e à Díúda Aüvr da união (DAID por elas a&ninisrrados. irrclusivc aqueÉ ,"i"ri"* a
seguidade social, nos rcrms da po.rtaia conjunta no 1.751, de 02 de ouru'u. a" iõr+, ao
secÍeúÍio da Receita Federal do Brasil e da proõuradora-Geral da razenda Naci"r"t. 

- -

&12. hovade regularidade cm o Fundo de Garanüa do Tempo de serviço «icisl;&13. Provade irxisrêncii de débitos inadimpridos peranre a Justiç" ao iàüÍo, ,.ai*rc u
apesentação. dc ocrtidão negaiva ou positiva com efeito de negaiva, nos tennos ao ituto vu-
A da consolidação es Leir do Trabalho, aprovada pelo pecreto-tei no 5.4i2, de lo de maio de
1943;

1t-4. . .h::. d^e inscriçao no cadostno de contribuintes [EstadruuDisritar] ou
Municipal/Disriall rel*ivo ao domicílio ou sede do fomecedor, p"d;.il" ,r-;;'ãmo ae*iüdade e compatível com o objao contratual;

!.t3.- _Prova de rcgularidade com.a.Fazenda [EstaduauDistritau ou [MuricipauDisrital] do
domicllio ou scde do fornecedor, relativa à *iüdade em cujo exercício ànuta ou concorrc;&ló caso o fomecedor seja considerado isento aás dbutos [Esúrd*loi"úát ou
[Municipal/Disrrital] rclacionados ao objao contratual, deverá comprov"i ar ônaçao ,"amt
a aprcsentação de declaraçâo da Fazenda respoctiva do seu dômicflio ou seá1, áu ouru
equivale,nte, na forma da Iei.

Rua Dr Edgar dos Rob no SZ, Cenüro - ltecaÉ - Bahia CEp - 4S.5lt(X00.
Tdeíone O3) 3il5í-2í30 - efia[: iEcarê.ticttacoe@gmatt.corn
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Queüficrçlo Econômlco-Flnrncein
&17. C€Ítidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - I-ei no
14.133. de 2021. art. ó9. cryut inciso II);
&l& Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exetcício e dcmais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úlümos exerclcios sociais. comprovando;
&t&t. íDdices de Liquidez Geral (LG» Liqüdez conenrc (LC), e solvência Geral (sc)
superiores a I (um);
&l&2" As emprcsas cÍiadas no exertício financeim da licitação deverâo atender a todas as
exigências da habiliaçâo e poderâo substituir os demonsmtivos contábois pelo bolanço de
ahtura.
&tt3. O§ documentos rcferidos acima limitar-se-ão ao último exercício lo caso de a pesrxra
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
&t&t os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limirc definido pela
Receia Federal do Bruil paÍa EansÍnissão da Escrinração contábil Disirsl - ECD ao sped.
&19. Caso a empresa liciunte apr€sente resultado inferior ou ieual a l{uml em ordàuer dos
Indioq de Liqúdez Geral (LG), sotvência ceÍal (sc) c Liqúdãz condí| (t c1, ieráixigdo
para fins de habilitaçâo [parimônio llquido mínimo] de tOlô (dez por cetto) do [valor de sua
propostsl.
&2o. As empresas cÍiadas no exercício fuaneiro da licit4ão dcvdi atender a todas as
elsências_ dl tuuilieao e podoão suMtú os demonsüativos coúbcis pelo balanço de
abeÍtura (Lei n" 14.133, de202l,*.6j, §t).
&21. O atcndimento dos índices ecoúmicos prwistos neste i6n deverá scr atestado mediante
declaraçâo assinada por profissiorul habilitado da &!a contábil, aprcsentrdr pelo fomecdor.

Quellfcaçlo Técnicr
&22. Comprova$o de qrd{o para o fomecimenro de bens similm de complexidade
tecnológica e operacioml'eqúvaleaa ou supcÍbt oom o objeto desta contrataçâo, ou com o item
@pnte, por meio da apresentação do certidõcs ou atestados. por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou rlgularmente em&ido (s) pelo conselho profissional competentg quando
for o caso.

9. FIXTIMATTVA§ DO VA!Í»R DA CONTRATAçÃO
9.1. o curto edmado da contraraçâo possü carárcr sigiloso e s€ró toÍnado público apenas e
imediatamente qós o julgar&to das propostas.
92. A estimatira de cuío levou em consideração o risco envolüdo nt contratação e sua
docação entle contr&úe e contratado. confotme especificado na mariz dc risco constante do
Conüaro.

?3. em gaso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos
imprwisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que-inüúilize6 a execuçâo da ara
tal como pectuad4 nos termos do disposto na alínea "d" do inciso u do caDut do aÍt li4 da L€i
no 14.133. de 2021:
9A. em cso de cnaçâo, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
supeweniência de disposições legais, com compnovada repercussão sobre os preçoi registrados;9§ serão reajusados os pÍoços registrados, respeitada a contagem da anroiaaae é o hdice
previso para a conmtagâo; ou
9.6. poderâo ser repoctuados" a pedido do inrcressado, conforme cÍitéÍios definidos para a
conmtaçâo.
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10.

t0.t.

ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Não exigido nesra fase poÍ se ratar de rcgisto de preço.

Itocrrd/BA -J....-/2@5

Rua Dr Edgar dc Rêb no 57, Cênfo - ltacâÉ - Bahie CEp - 4S.6i,GOOO.
Tol€fono (73) 325í-2í30 - +ma[: ibcere.[cibco€s@gmafl.cqtt
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ANEXO II

MODE|.(' DE PROFOSTA DE PREçOS

VALIDADE DA PROPTO§TA DE PREçOSs

Critério dc julgamento sêrá mcl|or prGço do IIITE

DECLARÂMOS. queiá esEo incluídar lodas e quaisqucr drqcsas nccesoárias pan o fiel cumprimario do objeto
dogu liciado. inclusivc todos 03 custos ooo material de coirno, calários, áorgos sociÂii p.ria*.ilri* ,
rabalhisEe de todo o pcssoEl da contratada. omo Embém hrdamaro. transpora d;$rdquÇ ilúza,'."ari"it
empr€gado§. impostos, rlxrsr eoúülcaroc e qobqucr ouros cristos que, direa ou iridkriamcnte, * Éú*e,
com o fiel ctmprimato pele codtidtadt ôr obÍigaÉ...

VAI,Oi, TOTAL DA PROFO§TAS

CId.d?.t _ dc _ dG 2(L.

(Nong mbo, uslnatu?a do rcapoosívct tqel rh cnpreu|

E PREG E N' J2O:N'
R^ZÃOSOCtAts

CNPJ: lNscRTgÃo ESTADUAL:

ENDEREçO:

TELEFONE: E.MAIL:

BANCO(NOMEí{I AcÊNcrA N.s A OORRENTE NttCONT

ITEM DTSGRTMTNAçÃO UND QU^N? MAnCA
1l vAtaR
UNnÁruo

vAu)R
TOTAL

Rua Dr Edgar d@ Reb no 57. Cenbo - tbcaÉ - Bahia CEp -,fS.63G000.
Teloíonê (73) 325í-2130 - emait: ibcaÍê.li:ibcoê3@gmeit.cot'l
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ANEXO TII
MOI'EIÍY MINUTA DE ATA I'E REGISIRO DE PRtr@§

Nlo competa poÍr crrc pnooeso.
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I

Rua Dr Edgar dos Rets no 57, C€nüo - tbcaÉ - Bahia CEp - 45.S0OOOO.
Telebne (73) 325í-2í«) - e-mail ttacaÍe.[clteco€atogmait.coti
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ANEXOIV

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECII}TENTO DE BEMX§ERVICO

Pmcesso Administrativo no.....
Prcgão eletônico no ...

Termo de Contrato de fomecimento que eúe si frrzcrt o
MITNICÍHO DE ITACAÚ ea Empresa-.

o Munlcíplo de ltrcrré. com sede no(a) ......, na cidade de .... /Estado BA lnscrito (a) no cNpJ
sob o no ...., neste aro rcpresentado(a) pelo(a) seu prefeito Mmicipal Sr. ;.' Eortadotô RG no ...
e do cPF no ..., residente e domiciliado nesta cidade, dqavarrte denominaffiomn lrANTE,
e a empÍesa ...' inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..., sediado(a) na ...., , nelã lo representadola;
por -.- , portador do RG n. ... e do CPF no ...., rrsidenlc e domiciliado rr rua ....t doravante
designado CONTRATATx), tendo em üsta o quc consta no hrocesso oo i.. e em observância às
disposições da Lei no 14.133, de lo de akit de 2021, e deraais Iegislação plicável, rcsolvem
celebraro presente Tetmo de Contraro, decomcnte do PREGÃO ELETRü{ICO N" ur/21}25
e Processo Administrativo w<n02s, Tipo líENoR pRDÇo, bem como medianrc as
cláusulas e condiÇões a seguil 6j"gtrdas;

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OÀI8TO
l.l. Este Contato tem coíú.obicio o fonrecimento de ........,
abaixo

nas quantidadcc estimadas na tabela

dâ2

CONTRATON' NÃ...

Virulam esO contrataçto, independenfemente
O Terno dc Referência;
O Edital dr LicitaçÍro;
A Proposta do confrrado;
Eventuais anexoo dos documentos supra.citados.

t.3.
r.3.1.
1.3.2.
t.3.3.
t.3.4.

de üanscrição:

2. CLÁUSI,LA §EcrrNDA-VrcÊncn B pRoRRocAÇÂo
2.1 . o prazo de vigência da contratação é de 12 (dozn) meseg contado da data de assinaüra
registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Mrnicípio, na forma do
rtiqo 105 daL€i n" I4.t33.de2021.
2,2. O prazo de ügência será automaticamente prorrogado quando *u objao não for
conclúdo no perlodo firrrado no oontÍato.

cLÁu§uLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÂo E GEsrÂo coI{TRATUAts
(ttí9i2,IV, VII c XVIII)
3.1. O inlcio da enrega e execuçâo do bern oconerá após a emisão da fuem de
Fomecimento e deverá obedecer a este teÍmo de refeÉncia, observando os locais, prazos e

Rua Dr Edgar dos Reb no 57, Cênro - tbcaÉ - Bahta CEp - 45.5ltO-OOO.
Telêúon. (73) 3251-2í«) - o-meit: itacaÍ€.tidteooes(Dgmeit.c.ti

TTE
M

ESPECIflCAÇ
Ão

QUANTTDA
DE.

MARCA VALOR
T.,NITÁRIO

VALOR
TOTAL

I
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quantidades. A empresa conmtada fica responsável por toda a logística dc enrege e execução
conforme o objeto, fomecendo todos os eqúpamenos e mão de obra nece$ários.
3,2. A contraada fica responúvel ainda pela observância de todas c Nomas e legislações
pertinentes ao rErno de atiüdade. Entregar o ploduto no setor rcsponsávot municipal,-em dias
úteiq no horário das th às l6h.
3.3: o prazo deve seguir conforme o teíno de reffincia logo autoriztdo o fomecimeno,
podendo ser promogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria
responsável.
3.4. Deverá seguir conforme o tetmo de rcferência"

oÁusu,a qUARTA - st BcoNTRATAÇÃo
4.1 Não sêrá admitidâ a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QT'INTA. PREÇO
5.t O valor total da conrratação é de R:$......-.. (..J
5,2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diraarç hdireus decorrentes
da execuçâo do objao, inclusive tibúos e/ou irnpostos, encargos:irciaiq trabalhi$a&
preúderciários, fiscais e comerciais incidentes" taxa do rdr*riqistrasão, ftq seguno e ouüos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

CLÁUSULA SEXTA-DA FORMA DE ?AGA.ITIENTO
RcccbimeDúo
6. t . Deverá seguir confotme o termo de refcrtocia
6.2. o prazo pora rccebimento dcfinitivo poderá cer excepcionalmente ponogado, de forma
justificada' p9r isual período, qüaodo houver necessktade de dilig&rció para-a aferição do
atendimeno das exig&rcias contratuais.
6.3. No caso de controvHr rebre a crecuçâo do objeo, quanto à dinensão, qualidade e
qumtidade' deverá ser observado o tsor do rt 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se
à emp,resa para emieeto de Noa Fiscal no que pertence à parcela incontmvàsa da execuçâo do
objao, para efeio de liquidaçâo e pagqento.
6.4. o prazo pm a soh4to, pelo cootatado, de inconsistências na ex€crrão do objeto ou de
saneaÍnento da nota fiscal ou de insrumemo de cobrança eqúvalcnto, vaificãdas pela
Adminimrflo drnaotc a anÁlise pr{via à liqüdaçâo de despesa, não setá conputado para oshns
do recebimento definitivo.
6.5. O recebncnto proü§ório ou definitivo lúo orctuitá a rcsponsabililade ciül pela solidez
e pela segurança dG bens aenr a responsabilidade ético'profissionat pela pcrfeita execuçâo ô
oonEato.
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De Enirrf,o e Liquldeçto da Note Flccd
6,6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após fanramento e entrega do bem.
6.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratad4 obrigaoriamente com o númem
de inscri@ no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação ada proposta de preço, bem
como da nota de emÍreúq não se admitindo notas fiscais emitidas caa outos cNpJ's,
o-polqidadg em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de senriço ou fomecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objao da conrauçâo, devendo dest*ar nas notas fiscais
o Imposro de Renda na Fonte, ern observlhcia as regas de retenção do tR diçostas na lnstruçâo
Nomativa RFB no 1.234, de 2012 e o NR/2018, pua fins de retençâo quanó do pagarnento.
6.8. o setor competente pam proceder o pagamento deve verificu se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documeno, bis como: prazo de

Rue Dr Edgtr dos Rois no 52, C€nho - tticeé - Bahte CEp - 4S.ãIGOOO.
Telefone (73) 3251-2130 - +mall: itecâÍs.[clEco3@gmâit.cotn
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Prrzo de paganenúo
6.16. o pagdnemo será cÊu.rado em bÉ 30 (rÍinla) dias após a emissão ô aota fiscal ou no dia
da enuega do objeto, medim a rcgular liquidação da despesa, nos teÍmos do an. 63 da ki
Federal oo 4.320/1960, através ib ordem bancári4 para crédito em conta bocária de titulridade
da e,mpresa comauda
6.17. O valor dos pagameüos eventualmente antecipados, nos moldes de*ritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 ds lci s€rá descontado à raxa de I % (um por cento) o m&, calcuhdã pro
rala die, entre o dia do p.gaÍnento e o 3o (trigésimo) dia da data do protocoto do documeno de
cobrança nosetor competente da entidade. Na hipórcse de inexecução do oQicto, fica o contratado
obrigado a devolver, com coneção monetária, a integralidade do valor antocipado e no caso de

parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à paeta irÂo execrÍada do
conEato.
6.18. o valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decona de
fato ou ato impuúvel à contratada, soM a incidência dejuros e correção nónetárig de acordo
com a variaçâo da Taxa Selic aplicáveis à mora da AdminisrÍação pública, limitados a l2yo ao
ano.

Forue dc prgrmento
6.19. o pagameno será rcalizado por meio de ordem bancáriq paÍa crédio em banco, agência
e conta coÍrtnte indicados pelo contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
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validade, dara de emissâo, dados do @ntrato e do órgão Contratante, pcrlodo rcspectivo da
execuçâo do contrato, valor a pagar, eventual destsque do valor de retençôer tributárias cabíveis,
além de avoiguar se a mesma eslá acompanha com as devidas ceÍtidôes dc rcgularidade ügentes.
6-.9. - Havendo erÍo na apÍes€ntaç?ro da Nota Fiscal, ou circunstância qrc,impeça a liqúdaçeo
da despesa,, o pagaÍnento ficaú sobrestado até que o contatado proüdencie as meaiaas
srrrydg*. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovqlo da
rcgularização da situação, não marretando qualquer ônus para o ContÍatanb;
6.10. A nota fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente deverá rr obdgatoriamente
acompmhado da comprovação da rcgularidade fiscal e trabalhista"
6.1t.. A AdminisEação deverá solicitar as certidões fiscais para verificr a manurcnção das
con{i{es dc húiliT!ão exigidas no edial e identificar possívei raáo quc inpoça a partióipaçao
em licitafão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contraur óm o poder puulico, bem
como ocorÉncias impeditivas indiraas.
6.12. constatando-se, a situação de inegularidade do conmdo, serÚ proüdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc iua sitruçâo ou, no
mesmo prazo. aprcsenle sua defesa. o prazo poded ser prorrogado umsiIça por igrul período,
a critério do contratante 3il
6.t3. Neo havendo regulúização ou sendo a defesa coadda.da improcârme, o oontratante

levgú comunicar aos órgâos rcsponsáveis pela fiscaliztção rla rcjuuia*t fiscal quanto à
inadimplência do contraado, bem como quano à existência de pagamcüí a ser efetuado, para
que sejam eionados os meios pertinentes e necessários pra garantir o recebimento de seus
qéditos.
6.14. Persistindo a inegularidade o cohtÍatantc dêverá adotar ss medidas nccessárias à rescisâo
oontratual nos arÍos do processo rdministativo ootrespondente, assegrrrda ao contratado a
ampla defese
6.15. Havendo a efaiva execução do objeto, os pagarcntos serâo Íealizados normalmente, até
que se decida pela rescis&ô coatato, csso o contratado nâo rcgularize sn situaçao fisca ou
rabalhista-

,6



PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ITACARÉ
cNPJ/If F N. I 3.846.902@0t -95
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

000J10

ffiffi
6.20. Será considerada data do paganrento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento,
6.2 I . - Quatdo do pagamento, seÍá efetuada a retençâo tributária prevista ru legislaçâo qlicável.
6.21,1.A contrauda no ato do enüo de suas nolas fiscais deveú ryr.;cú uiue. 

""Declanção do regime tributário' ao quat a empresa esú submetida e e-'ca* de alteÍação do
regime ributário, fica a emprcsa conüatada na obrigçâo de imedieamente informar à
Contratante nova Declúação.
6.21,2. A contatada, em sendo optante do simples Nacional, está obrigpda a enviar em anexo
à nota fiscal, o extrao do simples Nacional ou o recibo do pGDAs da úitina compeência para
conferência da alÍquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acotdo com ",i zl a" ui
Complementar 123Í2O06,enseu § 41
621.3..4 conhatada que sejabeneficiada com o rcgime de cpRB - contrihição parronal sob,€
a Receia Bruta, dwerá aprescntar a Declaração em anexo À Nota Fiscal.
ó.21.4. Independentemente do percentual de tributo inserido u fluilhe quando houver, seráo
rctidos na fonrc, quando da realização do pagameno, os percentuais c*aÉiecidos ú bgislação
ügente.
6.22. .o conuatado regulmnente optante pelo sbples Nacionalilos trnros da l,ei
comp.le.menrar.no 123. de 2006. aão sofreú a retençao üiburária qud[o ao, impostos e-
contribüçôes abrangidos por aquele regime. No enunú o pagmro furrá condicionado à
aryese.n1a@ de co.mprovaçâo, por meio de docwnento o6cial, de qr*tü jus ao hataÍneÍÍo
tributário favorecido prcüsto na referida lri Complementar.

CLÁU§ULA §Éfl MA . DA DoTAÇÂo oRçAMENTÁRH
7.1 As despesas decorrentes ô presenrc contratagão conerâo à cona de rccutsos específicos
consignados no Orçamento deste ex€Úlício, na dotaçeo úoixo discriminade
Gestão/t nidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

cLÁusrrrrr oITAvA - Ilo REÀru§TE DE PREÇO8.1 Os preços contrata<los s5o fixoc e ineajustáveis;
8.2. âpós 

-o 
intemqgno de-ug üo. oll ptleços iniciais poderâo ser reajusados" mediante a

p!*çao' pclo cotrarante, do Indice Nacional de preçoi ao consumiú empb especial -IPrcA-E,. exclusivunente paa as obrigações iniciadas e concluldoc apos a ocoÃcia da
anualidade.
E.3 - -Nos reqiustes aúsequenrcs ao primeiro, o inteÍÍegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos finarceiros do ri,ltimo reajusrc.
8.4 No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustameno, o @htmtante pagará ao
contsatado a importância .ot.ul$" pe-la última variação coúecida, Iiquldando a aierença
coÍÍespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a corlratada obrigada a
aprcs€ntar memória de cálculo rcferente ao reajusamento de preços do valor ,"ln*àenrc,
sempre que este ocorer.
q.5. Nas aferiçôes finais, o índice úilizado pora reajuse saá, obrigatorimente, o definitivo.8.6 caso o índice esabelecido para reajusramorto venha a ser exiinto ou de quaquer rorma
ltão po* mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que üer a sc dórminado pela
legislaçâo então em ügor.
8J . - Na ausência de p,revisâo legal quamo ao Índice substituto, as partes ebgerão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor rcrnanescente, por meio de tcrno'aditivo
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t,8 O Í€ajuste será Íealizado por apostila mento.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÔES DO CONTRATANTE E COMRATN)A
DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
r) Atender às daeminasões Í€gulaÍes emitidas pelo fiscal do contato ou autoÍidade s4erior
(aÍt. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles soliciudos;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acoldo com os artigos 12,
I 3 e I 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" t.078, de I 990);
c) Repamr' @dgr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensag no total ou em porte,
no pÍazo fixado pelo fiscal do conmto, os bens nos quais se verificarcm ücios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decomentes da execuÉo do osao, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo cisa responsúiliaide
a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução oonEa[rst polo connatanà que ficará
auorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanüE caso exigida, o valor
comespondenrc aos danos sofridos; . &

e) Enregar jr.urto com a Nota Fiscal os seguintes docuÍnsotos: e.l ) Certid$pnjuda retativa aos
tibutos federais; e.2) certidões que comprovem a regulüidde permte a F&ãida Municipal do
domicllio ou sede do contratado; e.3) certidão de Regularidade do FGTS -.cR-F; e e.4) ceÍtidão
Negativa de Débitos Trabalhisras - CNDT;
f)^ Responsabilizar-se pelo cuÍDprimento &s obrigações previsus ern Acordo, Convençâo,
Dissídio Colaivo de Trabalho ou eqüvahntor das caegorias Srangidas pelo contrato, por todâs
as obrigaçôes trabalhistas, sociais, pDevidenciárias, uiburftias e ar demais pruvistas em Égista69
especÍfica, cuja inadimplência não üansfeÍe a rcspoosabilidade ao Contrmnrc;
g) Comunicar ao Fiscal do conEato, no prazo de 24 (vinrc e quatrc) horaq qualquer ocon€ncia
mormal ou acidente que se verifique rc local dos servigos;
h) Paralisar, por determiuílo úo CoffiamE, qualquer atiüdade que nâo esleja sendo execurada
de acordo com a boa tócnica ou qtre ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
í) I{anter durante todaa ügência do c@trato, cnr oompatibilidade com as ohigações assumidas,
todas as condições exigirhs para habiliação na licitação, ou pan qualifi@. na contrata@
diÍela;
j) cumprir' durare todo o pcr{odo de cxecuçâo do contrao, a reserva de crgos pÍ€r,ista em lei
poÍa peso! çom defioithciq pm rçabilitado da Prcüdência social ou para çrcndia bem como
as rcsenas ê cops preüsbs m legislaçâo (art. I l6);
k) comprovar r nserva de drgos a que se rcfete a cláusula acimq no pÍaa fixado pelo fiscal
do contrato, com e indicaflo dos empregados que preenchemm as refcridas vagas'(rt. I16,
parágrafo único), derrcodo scmpre que solicitado pcla Admini$ração,, oompmvar o cumprimenúo,
com a indicação dos «npregados que preencherem as rcÊridas vagas.
l) Gudsr sigilo sobre todas as informações obtidas enr deconência ô cumprimeoto do
contralo;
m)Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamanlo dos quantitativos de
sua prcpostc inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de frtorcc fi.ruros e incertos,
devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua ptoposta não seja satisfatório
para o arendimento do objao da contrataçâo, exceo quando oconer algum dos arentos anolade
no aÍt 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.
n) cumprir, além dos postulados legais úgentes de âmbiro Herat, estodud ou municipal, as
normas de segurança do Contalante;
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DA§ OBRTGAÇÔBS Ol CONTRATAITTE:
o) Exigir o cumprimento de todas as obrigações aszumidas pelo contuado, de acordo com o
conüato e seus anexolt;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refedncia;
c) Notificar o conraudo, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou inconeçôes verificadas no objao
fomecido, pora que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido no total ou em parte, às suas
expensas, Íixando-lhe prazo para as deüdas correções.
d) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimeno das obrigaçôes pelo
Conrarado;
e) Efetuar os pagunentos na fotma e prazo estabelecidos;
f) Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecr4ão totâl ou parcirl do contrato;
g) Cientificar o órgâo de rcpresenta@o judicial do Município para adoção das medidas cablveis
quando do descumprimeno de obrigações pelo Conuatado;
h) A Administrasão nâo responderá por quaisquer compomissos assumirlos pelo contratado
com terceiros' ainda quc vinculados à execução do contato. bem como poi qudquer dano
causado a terceircs em decorÉncia de ato do Contratadq de seus eofryados, ptÊpostos ou
subordinados
l) Atestar as notas fiscais emiüdas pela Contratada; 'l
j) Publicar os exmtos do conuato e de seus aditivog sd houvlr, no.portal Nacional de
contratações hiblicas (PNCP) ou no Diário ofcial do Municgio em IlÉ'to (dez) dias úreis,
contados da rcferida assinatura"

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (.Tt ql, XII CXIII)
t 0.1 ConfoÍme o teÍmo de rcfelÉacia

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - INTRAÇOE§ E sANçÔEs AIIIIIINISTRATIVA§
(erü9l,XIV)
I l.l cornete intaçgo adminishúhm, nos Grnos da Lei no 14.133. de 202t, o contratado qge:a) der aausa à iruxecuçâo parcial ô contolo;
b) der causa à inexocuçâo parciat dq contrato que cause grave dano à Adminis[açâo ou ao
fuircionanremo dos serviçoo públicos ou ao interesse coletivol
c) der causa à inexecuçlo lotal do contrato;
d) cttccSu o retrdameno da cxecuçâo ou da entrega do objero da contatação sern motivo
justiÍicado;'
e) apt€senE documenlrção falsa ou prestar declaração falsa duante a execução do
conuato;

$ praticar ato ftuüdento na execução do contrato;g compottar-sê de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;h) praricar ao lesivo prcústo no aÍt. 5o da Lei no 12.82t6, de ldde ago*o de 20t3.ll.2 Serão aplicâdas ao contratado que incorrcr nas inÊações acima doscritas as seguintes
sançôes:

i.AdveÉênch, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do conüúo, sempre que nÂo
se justificar a imposição de penalidade mais gnve (aÍr. t 56 §2", da t ei n t4. 1 33, dà 20il );

ii.lmpedlmento de llcltrr e contrrtrr, quando praicadas as condutas deúcÍitas nas allneas .b.,
't- e "d" do subitem acima deste contrato, sempÍe que rúo se justifioar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da L,ei n" t4.133, de 2021);

iii.Declar4to de inldoneldrde pore llcltrr e contratrr, quando praticadas ar condutas descritas
nas alÍneos't", 'f', "g" e "1" do subitem acima deste Conrato, bem como nas alíneas "b., .t,
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!]!"' cuejusinquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5o. da Lei n" 14.133, de
2021).

iv.Multe:
§lo - Será de 02% (dois décimos por ceato) por dia sobre o valor do conüato a multa apticada
a(ao) Contntad(o) e'nr caso de atraso na entlega ou na execuçâo do objelo,.limitada I incidência
à l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administúro, no caso de execugão
com aüaso, poderá ocorra a não aceilação do objao, de forma a configurar, nessa hipótese,

[e^xnueâo total da obrigação assumida, sem pÍejuízo da rescisão unilauá da avença;
§2o - será de I 0olo (dez por cento) sobre o valor do contraro a mula aplicodr a(ao) cónraad(o)
em caso.de aüaso na entÍrega ou na execução do objeto, por perÍodo süperior a quinze dias, ou no
caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
q3' ' tú de l5o/o (quinze por c€nto) do valor global do contraro a nulta aplicada (ao)
Conrarada(o) em caso de inexecuçáo total da obrigaçâo assumida.ll.3 A aplicação das sançôes prwistas neste conhato não.orclú, cra hipótese alguma a
9b{q1{p a" r"paração integral do dano causado ao contrarante (aÍr 156, oso,'d" Lci nil4.l33,
&202t)
I 1.4 Todas as sanções prc§s sry gonüaro poderlo ser aplicadas cdftdarivanenre com a
multa(út 156, §?p, da Lei no t4.133, de 2021).
I I .4.1 Antes da aplicaçâo da multa seÍá facultada a defesa do intercsodo nopazo de I 5 (quinze)
dias úteiq contado da data de sua inümaçâo (at l j7, da Lci n l4j§,üt2D
I I .4.2 se a multa aplicada e- as indenizaçõcs cabíveis forcm superiores ao valor do pagmento
eventualmente deüdo pelo contÍatante ao cootratado, além da perda d§3e valor, á diferença
I t*n@ da garantia prestada ou será cobrada judiciahrênrc (aÍr. ls6. çti., da tei n"
14.133,de2021).
11.4.3 Prcviamente ao encamlnhaoato à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da d8L do recebimento da
comunicaçâo enüada pela iulqiôde compctente.
I1.5 A aplicaçâo das sanções _rcalizarlr-á .em prccesso administrativo que asseguÍe o
contraditório e a aopla defesa ao Coubltado. observando-se o proceainrnO frvisto no crput
e poágrafos do qrt..l58 ôl,ei,n" 14.133-de 2(D1. para as penalidaaes de inpàmento de licitar
e contratar e. dc dcclaração do inidoneitlode para ticitar ou contratar.
I l.ó Na aplicaçâo das sanç0es-serâo considemdos (aÍt. 156. § 1.. da Lei no 14.133. de 2o2l):a) r DshrÍE za e a gmvidade da inÊaçeo comaida;
b) as pttuliaridades do caso concreto;
c) as circrffiâncias agtavantes ou alcnuantes;
d) os danos qrr dela proüerem pam o Contratante;
e)- a implanação ff o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normst e
orientaçôes ôs órgâoó de controle.
I I .7 Os aros preüstos como infrações administrativas na lri n" 14. I 33. d6 2021 . ou em ournas
leis de licitaçôes e contratos da Adrninistração Rtibtica que tambem§amSifiãdos como aros
lesivos na L,ei po 12.8,16. de 20[3. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auros,
obeeÍvados o rito procedimental e ar.roridade competente definid-os na rcferida Lei (art. 159).
I 1.8 

- 
A personalidade jurldica do Conuaado poderá ser desconsiderada scmpe {ue utilizada

com úuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos os ilícitos preüstos
neste Contralo ou para provocú oonftsâo parimonial" e, nesse caso, lodos oc efeitos das sançôes
apligdas à pessoa jurídica serão estendidos aos seul administradores e sóclos com poderrá de
.d:priqução, à ry*g jurídica sucesrnÍa ou à empresa do mesmo tano com LUçao O.
coligação ou connole, de fato ou de direito, com o Contrarado, observados, @ todos os casos, o
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nng{i§rioa ampla defesa e a obrigaroriedade de anáIise juídica préüa íarr 160. da Lei n"
14.133. de 2021).
I1.9 o conratante dever( no prazo máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data de
qlicação da sançâo, informar e manter atualizados ú dados relativos às sanções por ela
aplicadas, prf I* de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lddôneas e sufonsas
(ceis) e no cadasúo Nacional de Empresas punidas lcnep;, inititulôs ao iimbito do poder
Executivo Federal. (Aí,1óLlla Lei n" t4.133. de 2O2l).
I l.l0 As sanções de impedimento de licitar e contatr e declaração de inidoneidade para licitar
9u contatar são passíveis de reabilihçeo nâ foÍma do art. 163 da Lei n l4.l 33D l .ll.l I Os débitos do contratado pam com a Administração connaante resultantes de mula
adminisuativa e/ou indenizações' nâo inscritos em dÍüda àtiva, poderâo scr compensado$ total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconeirtcs deste *omo .ont 

"19ou de outos @ntÍatos adninistrativos que o contatado pos3ua oom o mesmo órglo ora
con[atante.

CLÁust Il\ DÉCIMA SEct NDA-OBRIGAÇôES PE À lcm.
12.1. As poÍtes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de (LOPD), quanlo a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em raáo do:cCrime ou do adminisüativo
que eventualmante venha a ser firmado. a partir da apÍesen0açâô da prroposta no procediÍnento de
cootratsção, independentemente de declaraçâo orr de aceitaÉo c,(pÍ€sE
§r Os dados obtidos somente podeÍâo scr utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do rt. 60 da LGPD.
§ 21 É vedado o comparti lhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em ki.

o

§ 3'. A Administração deverá ser inf,ormada no pÍ&ao de 5 (cinco) dias ôteis sobre todos os
gryqos de ryboperaçâo firmados ou qrc veúam a ser celebrados pelo Conuarado.
§ 40, Terminado o tratao!úb d6 dados ms teÍmos do aÍt" l5 da LbpD, é dever do contraado
eliminá-loq com exceÉd das híÉtcees do art 16 da LGPD, inclündo aq,Etat*r qu; houro
necessidade de guada de documemrçâo pan fins de compÍovação 

'do 
cumprimento de

obrigaçôes legais ou coúltuais e somcde enquanto nao prescriias essas ohignçôá.
§ 51 o contraado deve'rl exigir de .súboperadores e subconratados, gua;dô for o carc, o
cwrprimeoto dos deveres da pesentc cláusula, permanecendo inregralmente reçonsávet por
garantir era gbservâocia

§ ó1 O Conlrdaatc poderá nalizr diligência para aferir o cumprimento desca ctáusula, devendo
o contratado atcnder prontanctrte eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 7'. o contrabdo dsrcrá prestar, no pmzo fixadô peÍo con&rtante, pronogável
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cunprimenó aa r.õeo,
inclusive quanto a eventual descarte rcalizado
§ t'. Bancos de dados fomrados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se poponham a atmazenar dados pessoaiq devem ser mantidos em ambiernc virtual cinrofaào,
com registno indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aÍt 37), com cada acesso,
datr+ hoúrio e rcgisto da finalidade. para efeito de rcsponsabilizaçâo. coi .rto de evenüuis
ornisst es, desvios ou abusos.

§ 9. O§ referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern foruto interoperávet e
eslruturado (LGPD, aÍt. 25)
§ 10. O contrato está sujeio a ser atterado nos procedimertos pertinentes ao Eatamento de dados
pessoai* quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.
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§ I l. os contratos e convênios de que tÍata o s lo do art. 26 da LGpD devcão ser comunicados
à autoridade nacional.

§ 12. o contratado devená, caso rcceba qualquer comunicação de qualqrrr pessoa em relação rc
Processameno de Dados Pessoais do Contatante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades
de protoçâo de dados): (i) notificar o contratmte no prazo de t dia útil apô o seu recebimenro;
(ii) fomecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Connatante pra permitir qrc este
responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamnte sem autoÍização
por escrito do Contatante.
§ 13. O Fomecedor deverá implementar e manter as medidas técnics e organizacionais
necesúrias paÍa a pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratanr, contnr dertruição acidental ou
ilegal, danos, perdas" alteÍaçõer, divulgsção ou acestp não aúorizadc, sem prejuízo do

de qualquer ouha medida origida pelas leis de proroção de dados aplicáveis. O
Conratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Prpcessar oe Dados Pessoais do
Cliente esteja ünculada a obrigaçôes contraruais de confdenciatiatrde.

clÁusul,.l DÉCIMA TERCETRA-DA EXTTNÇÃOCONTRAT1UâL (.Ír. 12, XrX)
l3.l . o contrato poderá ser exrinto anrcs de cumpridqc as obrigpçôes nêtüistipulrdas. ou mtes
do prazo nele fixado, por algr.rm dos morivos preüstos msfto l3Z da IJt nó 14.l33Dl, bem
como amigavelmente, assêguÍados o contraditório e a ampla defcsr.
13.2. Nesra hiÉtese, aplicam-se também os atlgos 138 e 139 da mqLi.
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnrtura da cnpresa lúo ensejaú
a extinçâo se não restringir sua capacirlEle dc concluir o conúato.
13.4' S€ a operaçâo implicar muünça da pessoo jurldica comtada, dcreú ser formalizado
termo aditivo para alteração subj*iva"
13.5. O termo de extinçâo, sempre qrrc possível, será ptecedido:
a) Bolanço dos wentos contratuaic já cumpridos ou parcialmenrc cumpridos;
b) Relaçâo dos pag;aocmoo jó efetuadoo e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato nâo oonfigura óbice para o recoúecimento do deseqúlíb,rio
ecorúmico-finaoceiro, hlpótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório (rt. l3l. cafr, ds Lei nJ 14.133, de 2021).
13.7. o oontmlo poded scr ocino caso se oonstate que o contratado mantém vlnculo de
natureze Úcoica, conercial, ecoúmicg finanç6i12, trabalhbta ou ciül con dirigente do órgâo
conüstante ou cQor agente públlco que tenha desempenhado função na ücitação ou atue na
fiscalização ou !s gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companteiro ou parEnte em
linha Íela, colateral ou por rfinidade, até o terceirc grau (nr. I 4, inciso IV, da Lei n.d I 4. I 33, de
202t).

cLÁusuLA DÉctMÂ QUARTA-DOS CASOS OMIS§o§ (erü 9!, tII)
14.l . Os cásos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021, Decreto Municipal n'1.06í2022 e demais normas ftderais apticáveis e,
subsidiriamente, segundo as disposições contidas na L.ei no 8.07t. de l99o - códiqó de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gemis dos contratos.

CúU§ULA DÉcníA QUTNTA. ALTERAçÔEs
!5:1. E-ventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplim dos arb" 124 e sequint$ da
L,ei n" I 4. I 33- de 202 I .
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15.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍaturb, os acéscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limirc de 25% (vinre e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contsato.
15.3. Registros que não cár@terizam alteraçâo do contato podern ser rcclizados por simples
apostilq dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na fomra do art. 136 da Lei no 14.133. de
2021.

cr,Áusuul oÉcuul sE ffA - PUBLTCAÇÃo
16.1. Incumbirá ao contrataÍrt€ diuulgar o p€sente instrumento m Portal Nacional de
Connaações Públicas (PNCP), na fomra preüsta no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bern como
no rcspectivo sítio oficial na Intemer, eÍn atençâo ao an 81 §21 da Lei n. 12.527. de 201 l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo
17.1 . Fica eleio o foro da comalca de ltacarúBq para diriurir oo lilgioo que deconerem da
execwão deste Tenno de Conúúo que nâo púcrem ser compostos pcla conciliação, conforme
art. 92- §l1da Lei n' 14.13321.
17.2. Para Íirmeza e validade do pactuado, o presentc Termo de contra[flfui lavrado em dgas
(duas) üas de igual teor, que, depois de lido e achado em odco, vai assinaôo peloc contraÊntes.

Itacar6BÀ_de de 20.....

PREFEITI'RÂ MT'NICTPAL I}E ....
REPRESENTANTE-...

AUTORIDADE OOMPETENTE

EII,TPRESA
NDPRESEI{TANTE.....

CONTRATADA

Rua Dr Edgar do3 Rob no 57, Cento - ltecarê - Bahle CEP -.t5.6irc-000.
Tel€íono (73) 325í-2130 - ê-mail: ibcaíe.lblhoês@gmatt.dÍl
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ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUISIT(N DE
HABTLITAçÃO

PROCESSO LICITATÓRIO

MODALIDA.DE - PREGÃO ELETRÔNICO N""/2@5

TIPIO-MENOR PREçO.-.

(RÂZÃO SOCIAL DA LICITANTE); (CNPJ N.),
sediada no
(R.IDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumprc, piqam€nre,os r€qúsiros
exigidos no procedimeno licitarório rcferenciado. tl

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretor$. tleomáWls legais e técnicoq
membrps de conselho técnico, consultivo, &liberaúvo ou a&ninistnfrÁi ou sócio. não são
empregados ou ocupontes de cargo comissionado na Adminisnação Púbücq bem como nossa
Empresa nâo está incusa eÍn neúum doc impedimentos €lencados no Edital da liciraçâo
referenciada

Finalizando' declaraÍnos que temos phoo coúecimerúo de todos os aspectot rclativos à licitação
em causa e nossa plena concordáncia cm es condições çstabelecidas no Edid da licitação e seus
drcxos.

Cidade, de de 20....

(nonc, crrtirDo, arslnrturr do ttlponcóvel tcgel da emprerr)r.

Rua DÍ EdgEÍ do6 Rob no 57, Cênto - ltacerê - Bahla CEP - 45.6lto-000.
Têl€bne (73) 325í-2130 - ê'mail: it ceÍB.llct@€s@gm€tt.dn
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ntzÃo socrAL DA LtcrrANTE» (cNpJ N),
sediada no (a)_ (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as
penas da lei, que a empresa possú a rcserua de cargos prwista em lei para pcsoa com deficiência
ou pora reabiliado da Previd&rcia Social e que arcnde às rcgras de acessibilidade preüstas na
legislação, conforme disposto no art 93 da If,i n" 8.213, de 24 dejutho de 1991.

ANEXOVI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGO§ RESERVAIX)S
PREVISTO EM LEI

ll

Cidade, _ de de 20....

(nomg cerlmbo, c asaineture do rcpondvel legd de emprcoa).

Rua Dr Edgar do6 Rels no 57, Cenfo - ltacaré - Bahta CEP - 45.d1G000.
Têleúona (73) 3251-2íí) - +mai[ itâcaÍ€.ttdbco6@gmafl.cqn
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ANEXOVN

MODELO DE DECIIIRAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRE§A DE PEQUENO
PORTq OU COOPERATM ENQUADRÂI}A NO ARTtcO 34 DA LEt nr l l.4tq »r

2ú7.

PRocEsso Lrcrtaróruo

MoDALIITADD - pnscÂo elBrnôuco No _r202s

TIFO-MENOR PREçO -.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edial do PREGÃO Bf,ptnômCO nf
X)OU2025, pomoüdo pela PREFEITURA DE MUNICIPAL Oe ffaCenÉ, marcado pam às
X)G00 horas do dia..J.."/20-., que a ernpresa (nome ,@m
sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim rcquiritos peüstos
na Lei Complementar no 123, de 14l12Í2Co6. enrespecial quaoto ao seu ,1

Cidade, _ de de 20....

(nomg cedmbo e rrsinrtun do Éprcsenttnte lcrrl dt empresa)r.

Rua Dr Edgsr dos Reb no 57, Cênüo - ttaceÉ - Bahie CEp - 45.60{,{00.
Têhúone (73) 325'l-2í30 - o-mât[ ltacaÍB.Icttaco€B@gmâit.cot[
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ANE:XOVIII

MODETo DECII|RAÇÃO DA LTCTTANTE DE CT'IMPRIMENTO AO ARTTGO 7,
INCI§OXXXrIt, DA CON§TITUIÇÃO FEDER^L (ART.63, tNCl§O Vt, DA LEt

uJ33nv2t\

PROCESSO LICTTATÔRIO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNTCO N".J2025

TIP'O-MENOR PREçO

A insclia no CT'IPJ no
por intermédio de seu rcsponsável legal da Carteira de

t

Identidade no e CPF no_, declara par aos deüdoo frns do disposto no
art 68' inciso vl, da Lei n' 14.133D021, quc Dão emprga mnor de dezolto anos em rabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não enprega mooor de dezesseig anos.

Ressalva: emprega menor, a portir dc quatorze anos, rrl condição de aprendlz

Sln( ) N[o( ).

Cidade, _ dc de 20...

(nomg crrimbo, e rarLturr do neoponrável hgal da emprco).

Rua Dr EdgaÍ dos Rêb no 57, cênro - tbcaÉ - Bahh cEp - 46.630-000.
Telêíono (73) 325í-2'130 - ê'meil: iEcaÍs.lbltacoG.@matl.corr
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ANEXO tX

PR(TES§O LICÍTATÓRIO

MODALIDADE - PREGÂO ELETRÔMCO N' ."/2025

TrFO-MENOR PREçO-..

A empesa . insceio no CNPJ no
por intermédio de seu responsável legal
Identidade no e CPF no

MODELO DE DECLARAçÃO DA LICITANTE DE QUE A PROFOSTA
ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALTDADE DOS-CLSTo§ (rtt t3, §ln, d.

Lei n' 14.1332(Dl)r.

t
da Crteira de

declara por aos fins do disposto no
aÍt 63, §l', da If,ino l4.l33âV2l, que sua proposta econômica compnéeodc a integralidade dos
custos pora atendim€nto dos direitos ü.bolhiltas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis
trabâlhistas, Dos nonnas infralegais, nas convcoçôes coletivs de tabalho e nos tennos de
qiustamento de coÍrdüa ügentes !a data de entrego das proposlss.

Cidade, _ de de 20....

(nomg crrlrto, o rrrlnet-ura do rcrponsóvel lcgel da emprrcr).

Rue Dr EdgaÍ dos Rcb nc 57, Contro - lbcaÉ - Bahia CEP - 45.63Goo0.
Íelefone (73) 325í-2130 - ê'mail: ibc€rB.llcltaco$@gmatt.(un
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ANEXOX
DEC!r\RAçÃO CONJT NTA

IPARA PESSOAS JURIDICAS]

tNome de Rrzno §ociall. inscrito no CNPJ n0 tnúmero do CNP{, por intermédio de seu

reprcsentanre legal o (a) Sr.(a) [nome completo do repnrsentrDte tcgrU, portado(a) da CaÍteiÍa

de ldenti'lnde nc lnúmero do RGI e do cPF n0 [númerc do CPFL DECLARÀ sob as penas da

lei, para fins da [Conconência ou Licitação] n! tnúmeto da llcitrçIo, dirpenca ou

lneriglblüdadel, a lnerlrtêncir no quadro & *pr..q de pessoas flsicas ou de dirigentes ou

sócios com vlnculo de servido(a) ou ernpregado(a) público, ou agcate político na esfera federal,

estadual ou municipal. ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente q linha rcta colateral ou

por afinidade até o tetceirc graq alérn da inerlrtênclr de dirigentes ou r$os elo comum com

as demais empresas participantes. 
1.r

OU

[PARA PESSOAS FÍSICAS]

Eq tnome complctol, portado(a) da Crteira de ldentfolade no [número do RGI e do CpF rf
[númerc do CPFI, DE€LARO, rob as pcnrs da lei, para fins da [Conconência ou Licitação]

no Inúmcno de X&çto, dkpctrr. ou bcrlglbilidedel, que nlo sou serviô(a) ou

empregado(a) público, ou;gente polltico na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge

ou compaúeiro(â» ou paÍefib Gm linb teta, colateral ou por afinidade aÉ o rcrceiro grarl além

de nlo ser ôrigeote ou eócio das dcÍnais empnesas psrticipantes.

[Local e Data]

lAsrtD.turrl

Rua DÍ Edg€r do8 Rêb no 57, Cenúo - ltaceró - Bahia CEP - .6.6t0400.
Tehbnc (73) 325í-2Í30 - ê-mail: itâcere.llclEco€s@gmatt.cqn
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ANEXOXI
TERMO DE ADESÃO AO SI§TEMA DE PREGÃO ELETRÔMCO DA BLL. BOLSA

DE LICITAçôES DO BRASIL

- ePÍeseÍrtante Legêl:

E-mail:

Rue Dr Edger dc R€ls no 57, Cenüo - ttecâÉ - Bahia CEp - 4ti.SSO.mO.
ÍêlêÍbnc (73) ltú15í-2í30 - o-meit: ibcare.lir.Ecoea@mâit.úr

l. Por meio do prese@ Tcroo, o Liciate acima qualificado maoiÍtsa sua adesão ao
Regulameno do sistgna de pregâo Etetnônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Bruil do qual
declara ter pleno conhÊcünento, em cooformidâde com as disposiçôes qrr rguem.
2. Sâo responsabilidades ô Licitante:
i. Tomr coúecimeúo de, e crmprir todos os dispositivos consmes dos editais de
oegócios dos quais venha a poticipar;
ii. Oba{var e.cüaprir. a rcgularidade fiscal, apresenundo a docuncntação exigida nos
editais para fir dc habiliaçâo nas licitações em que for vencedor;

iii. Obsarvar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto
§ocial e nas demais noÍmas e regulamentos o<pedidos pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
coúecimento;

iv. Designar pessoa responúvel para operar o Sieema Eletrônico de
Licitaçôeg conforme Anexo [II.l

v. Pagar as taxas pela utilizaçâo do Sistema Elefônico de Licitaçôes.

3. o Licitante rcconhece quc r utllbrçro do sbtcma clctrtnlco de ne3oclaçro lmpllcr o
prgrmeDto de terag dc utilheçlo, conforme prcr,lsto no An.ro lV do Regulrnenúo do
Slstema Eletrônlco de Ltcltrç0er dr BLL - Bolcr de Llclteç{cc do BndL

4 o Llcltante eutoriza e BLL - Bolcr dc Licttrçõco do Bncll a erpcdlr bolao de cobnnçe
bmdrir rcfcrcntc às tnrro dc utllizrçto orr rcferld$, noc pmzoc e coodlç0ec deínidoc no

Ntturur do Lhitantc (Percoe Fícicr ou Jul.Ídlcr)
Raáo Social:

Ramo de Atiüdade:

End€reço

Complemento: Baino
Cidade UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscriçtu Eatrlual:
RG

CPF

Telefone Celulr:
Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-rmail
Financeiro: Telefono:

E-mail para informativo de dial
ME/EPP: ( )sIM ( )Nâo
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Anero [v do Rcgulrmcnto sictemt Eletnônlco de Licitaçõcs dr BLL . Bolre dc Liciteçõeo
do Bnsll

5. o presente TeÍmo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualqtrcr tempo. pelo
Liciante, mediante comunicação expressa, sern prejuízo aas responsôilioaaes asiumiaas
duante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em odanrerÍo.
O Liciunte assume a responsabilidade de pagamanto dos valores deüdos até a data da última
utilização do Sistemq e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizandose
pelas informações pretadss neste Te[Do, notadamente as informações do cadasuo, alterações
contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, infoÍmar a BLL - Bolsa de Liciuçôes
do Brasil qualquer mudança oconida

local e data:

,l

(Arsinaturrr rutotizrdrc com flrma rcconMdr em cartfrb)

Rue Dr Edgar dos Rels no 57, Cenfo - ltaceÉ - Bahla CEP - 46.6AS,000
Tel€íono (73) 3251-2130 - e'mall: ltacare.tidbco€@gma[.cdÍt
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ANEXOXll
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔMOO DE LICITACÔES
DA BLL- BOI,SA DE LICITAÇÔNS OO BRASIL INDICAÇÃO IIE USUÁRId DO

SISTEMA

O Liciunte recohece qrr:

(ArcinrturÚ outorüed.! com firma neconhecldr em crrtódo)

Rua DÍ Edgar do6 Reb no 57, Cênto - tbcanâ - Bahia CEp - 4S.5II}OOO.
Td€fonê (73) 325í-2í90 - ê-mat[ ttacaÍê.ticttacoês@gmait.cofii

i. A §cnha e a Chave Etarônica de identificaçâo do usúrio para acetrc ao sistema são de
uso exchgivo de senr titular, nlo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
rcsponsabilida& por eventuais darcs ou prejúzos decorrentes de seu uso irdevido;ii. o cancetmento de Scoha ou de chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasrl, mediarte solicitação escrita de seu ütular ou do Liciunte;iii. A perda de Senha ou de Chave Eletônica ou a quebra de seu sigilo dcverá ser comunicada
imediatamerÍe à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;iv. o Licitanrc scú responsável por todas as propostas, lamces de ireços e hansações

eÊtuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
fmres e verdadeiros; e o não pagamento das axas ensejrá a sru lnclusão no câdasüo
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Seoiço de prosâo de
credio e no SERASA e ao aúomático cancelamento de sua senha ou de ôhave
Elemônica"

Local e data:

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Nome:
CPF
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

CPF: a

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

Nome:
CPF:
Telefone: Celular:
Fa:r E-mail:

IIIIIruIIIIilIIII
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Extrato de publicaçào gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE ITACARE, de acordo com a regulamentaçáo
v.B3no2l realizaÉ PREGÃO EtEtnôrutco sendo cãnduzido por

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS E tENdO COMO AUtOridAdE EDSON
ARANTE SANTOS MENDES.
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' cERTIoÃo
DE ENVIO PARA PUBLICA

) cóDrco Do coltpRovArrE: 83:2857s66íooí

) Cllcmc: Prcíllturr Muoldpal dc ttacarÉ

) Dete EÍMo:3o/Íor:lols ÍaoÍ

) Date de publlcaçáoz31l10lüE

) nesponsávetJocétle Soatec dê AÍaúlo - CPF: 97t.Or0.l0$25

) Comentárlo:

) Anexo(s»

rAvtso pREGÃo oaô2ozs AeursrçÃo DE B Rco r NcHÀpdÍ(Do.f

) tP Envlo: 2002a.96.2O1

) Data lmpressã 02 fl1uÍmÊi 1Lü1

O SlslJíra SAI Ílctbcu oa anêxos adma decoitoe. Os aquiws mondoíiad6 saÍão pÍocÉsadc €ín
ÍroEs6 s€í!üroíss cúr CeÍüfcação Digibl ICP Bmsll e asslnadoe digltalmente pô IMAP.

A €dlção do DláÍlo Olidal ô Í!8pcctirc .nte 3êÉ @Ldd4 c.Ítificada . disponlíllzada no 3ou Sitc Ofidal
d.nbo ô prazo dtâdo n6l€ e,üeto. EXCETO, as publcaçõos quo 3€Íúo r€dtsadas ,rc pílmdÍo dia úlil
posteÍbí eo ênvio Ílo8 caSoo de:
'l - €íiüos íeno8 apó6 as íE:00h;
2 - ênvio8 íanos apô a! Í4:ü)h, nos Ínab de earana e Êrladoo;
3 - No caso d. publlcaçõ€s em ouüos voículos, a publlcagão frca coíddmed! a Í!Ín 33a do dooim€Íüo
de futorLaÉo de Rôtca@ awba, darldanênb preenúkda, asshede c enviada psÍa o efiall:
ptrbflcecoos@pdlalim6p.oíg.bí dar anurrlle@poílallínep.oQ,bÍ ató àe 15:3Or. DláÍb Ofckí da Uniâo
(DOU) dâ,o sêr oncemlnhado até as í4:O0h;
4 - Não há pctúUlidado d. puülc.@ Ístoetíva;
5 - o DOU Éo poesul ed96o3 eos sábados e doÍr ngoo;
& pârâ Êrulcaçâo no DOU rl n€cas3áÍb cedasüo prérrlo. Enü! cín conbio úroso ataés do ê.ínall
prjulcecoo!@poílâlimp.org.br e/ou emanuêll@poÍls[map.oíg.bÍ
Em caso de urgêncla, emre em contato p€la central dê ôtêndlmêfito whatsapp SAI Ol) 2Í80-
0291.
Para consultar as cdlções do Dlárlo Ollclal do Munlcíplo, accsse o sltc.

Dbgo f.to
Cootd.n.dor do ltúclco dc Acc$o à tÍrÍonmÉo

llúcloc do Drcdutco - 3Al ead.m. d. Acoooc ô lnícrnrgao
rrr5.lJo.a!.híD.,l.cút/FrJffi lgo_compíovrtb!8:i28575atf Of 1t2



DÉ,gsq3â["S€xia-íalr8
3í d. Orüôl! d.2026
2-Amn-l\P6r2E Itacaré nreFlo

Ucltações

€)
rcffi

8sTtlx) DA EtnrA
PNlPErl'TA TInIOPAL D3 ]TTCANÉ

crfPt r3.oa6.9rxrl0ool45

FODB AOr[0IUXTOPI!
DtDÂmâI8IlTo DB u6TA@8§ 8 OOLTI^TB

rusoourunrcrçÃo

EDÍÍ t oc ucÍÍ CIo
pnEcÂo crEÍnôilt@ m orc/2eslrnevÉ Do strE IIr.I.oÍI.bÍ

lProc...o ad.ntnLtÍlüyo x. 2s0l20il

Túnl.!ê público, pút coúociÍrc o dos inc.rB$doú" quc o Muddplo dc [*uê poÍ lllcio dc fltr
PltgociÍr. dcúign dr eürés do d.sÉ!o n'm62, dG 03 dr jrncim dc 2025. !.MART!|!NNA lrE
JESUS fXXt §ANTO6, EdizrÍú lícilldo, nr ruôliladc PRBGÃO. nr foÍ . E tfRôÍ{fCA. com
aiúio dc jul8.marc i,ÍENOn PREçO GU)BAL no6 .lrmos ds Lci Íf fa.l!Ífo2l,dr l.derhil
óc 2(D1, dr Lti Cooplcmqr.Í n9 123/t06 do Dooao n I l.46il, dr 3l dc úrrio dr 2OI) c d€msis
lcgklsdo ,plictwl. qlicsrdo-!ê, $rbsidirristnqlc. rs cxfÊrrias 6irbclcsldrt ncíc Edird e sclrs
sncros, quc ójaiws AQUIS!çÃO DE BAnco,lJtNCHA c()}l MOTon - prÁMtEIlliArcA NE§TÀ
v§ANDe 

^ 
MELEonlA DAs coNDtçôEs soctoEcoNôlfrcAs DAs G0il,NDArrEs pon

nlTERMÉDtO DO MtNtsTÉntO oe pEice t TeUEULTLI^. Covtoh ar. llgDsnul co,,rorrr"
coidiçõc!" qndd.dcr c crigüEias cú.bclcsido ncrE Editd c .cü! !ncro!. Eol Íádincotos í. diwmr
rccrct.tri§. Com ftlcro m Lri 14.133/ll02l c dcnrais nonnas çc rcacot a mrt&ir lf6o dc ecolbhcrfo
dc proDoú 31n0,l423,I Fíl] d! l2:00ta, c!Gt?Írr.L.. ír ltr:lxlb, d..L ll./l U20r§. tddo
d. tct fo d. dbpoú d. pcç..3 t/Ul lrlC2lt lr tlh00Hs O Picgio lcrú Ealizrdo ar scrslo prlblict
orlinc, ú!v& do silc tr,wr.bll.ú!.br Ediol c rncxoc disponlvci3 nc$c sitc ê poúl Nrciód dc
ConpÍrs muhlc - PNC". lnfoímrçõcs pclo êmdl: ir.crrc.licirlcoãúfumil.com. lt cüé,
3Ul0:!025. Jeélio SorÉ dG Aní{io. Supainr.odarrr dc licirrdo.

]mtlÍlrl^Il rt@lf,Dtl" a lú
ao[.Íüo-Irrct r.r,C.rnla-ttaaaé-lüCD-,aa!gGo.l.E&h|!.fdlt...a!dlaú

DIGITAL: AZúYRJFBRDIZOTLBNKQaRD
Esta edlçâo enconfa€ô no sito ofrdal d€stê snte.
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Edital no 046/2025

l, io?p oh.W fi/to/n25

LocC: lracaré/BA ôgfo: MUNICIPIO DE ITACARE

t nldedc cortTr*ra. 13846902000195 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

l,lodrüdtrr. dr cotmçáo: Pregão - EtetÍonico 
^mpeío 

LgÊt Lei 14.133/2O2L AÍL 28. I Tho: Ed,tat

ltlodo d. (ü.ptrt : AbeÍto-Fechado R.gú.bo d. prço, Não Foít oÍçstrürlárL: Não infoÍmada

ffird. dhrulg!ção rE PiEÊ 30 O/2O25 Slül!çlos Divutg6da no PNCP

OÊt. d. lnlcb d. r.c.t&trd{o dr PllF.t8s 3yl O/2O2512:OO l}rc,.àdo de 8ra§1i,

D.t lmd.Í.c.õfüütto & @t74/í/2O25 O8:OO GoíáÍb de Brasilia,

ld condrçfo Pl{CÊ 13846902000195-I-000160,/2025 Fo.rt : BLL CompÍas

OQl.to:

AoutgÇÃo oE BARco/ráNcHA coM MoroR - pLANo EMBARCÂ NEsrA vrsANDo A MELHoR|A DAs coNDçóEs

/,- 
Foífd i,ladoíd de CííÍatrço.s Riúrkls

v^tol ToÍAL EsmaDo o @tarta

sGlLoso

Arquivos Hlstórlco

l'âb

ÂorJlgÇÂo D€

BAR@/LANCHA@üI
atloÍOR - PtA^IO EMBAnCA

NESTÀ VISANDO A

r.€Llrofta oAs @NuçÔES
scoEcoNôi rcAs oAS

@MUNIDADES POR

NTERMÉD|o DO iIINIS?ÊRIO

OA PESC^ E rcUrcULTURA.

CfiÉílp ÍÍ 95615./20?3

E mftb Pül-rEntü

SlgllGo gglcoII

ErIr i 5 l-t do I 'lrrs PôgLt . I
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PNEFEITUNA TUNICIP/II. DE TTAGARÉ
CNPI: 133{ó90210001.95

FODEn UECtnryO úUiltOP/lL
DEP/rRT ilEilm DE UOTAçoES E COLTRATO§

'?
âamrúaa irracrrr n

ABERTURA PROPOSTA

NO SISTEMA

ooot§q,
ô

END: Rua Dr Edgar Alvcs dos Reis no 57-Centso-Itacar&Búia- CEP: 45.530-0fi)



rulttcPto oE ttAcme
ÍÍACARÉ€A

PROFO§TAS DO PROCESSO

IRECÃO ELEÍRolrlcO iF Oa{tf20:!5
Plocesco Ádmhlúetir,o No 25OEO2S

r..*.'"o, Háfl'§ffi3" oE ARAUJ.
Oata de fuUica@t 3,l/1Ofr2O2S í9:Sg:,t4 

- -

LOTE í

,rm,llodoto
IEI'EFORI'YA AHA / SAFAR S.O G1.'( SOtDADo,IFflDTETL
M.F / HIORA

IEC / Brro

000e35

Val. Reí.:282.3!i0,00

Vtlor
179.127,31

5@.m,(x)

r.@.@,00

lbm: í

Aü0oi
PARTICF^I{TE O'9

PâRTEPA'ÍÍE 
'rroPARTICPAIÚIE 35i'

Ouant: í UnHade: UN

FMB^Eq1 {ESrÀ vtsAr{Do A MEL}ORIA
INTERMEDTO Í'O T,INISTÉRIo OA PESCA E

ídoí

rE coM lroToR- PrÂNO
DAS COMUNIDADES POR

Conúnlo nr. 956í Emenda Parbnrentar
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XUXICIPIO OE ÍÍACARE
]ÍACARÉ€A

PROPOSTA DO PARTICIPAIITE

PREGÂO ELEÍRÔilGO 1{' O'6'itr25
Proc6so A&nlnbúath,o No 2502025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOCÉL|A SOARES DE ARAUJO

ha de tublcaçâo: §l10l'2ü25 Í9:39:44

TOÍALOOPR@ESSO: í.0O.00,00

TOTALDAPROFOSTA r.000.000,00

LOTE I Quant.: í Num:353 Tot I í.000.000,00

Ite UnHade: UN Marca: TEC Modeb: Barco

DOCC'içâO: AQUISIÇÃO DE B,ARCOIfu{ICI{A COM MOTOR . PTAiIO EMBÂIICA NESÍÀ USANDO A MET}IORI.A
DAS CONDIÇoES SOCTOECONoMTCAS DAS COMUNTDÂDES pCrR TNTERMÊOIO DO MIN|STÊRO DA PESCAE
ÂOUICULTURÀ Convênlo nr. 955í7520i13 EÍnonda PaÍlarn€ntrar
qrrantl@o: í Val. Reí.:o,ü) Vdor Unlt: 1.0m.000,00 Total lbm: í.000.qr0,q)

G.Ído ãtr: 1411fXÍ,5 1BÉt?2 Ídel
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TUITUPTO OE ÍÍACARE
ÍÍACARÉ€A

PROPOSTA DO PARNCPANTE

PREGAO ELEÍRôI{ICO ilO II'6'i!0:l5
PÍocÉso AdÍrinÉdrro No 2í)12025

npo:ÂOUlttlçÃO
PREGOEIRO: JOCÉLIA SOARES OE ÂRAIXO

Í,ab do Rrbllcaçáo: íUí02025 í9:39:,14

TOTÂLOO PROCESSO: 479.í2?,31

TOTALDAPROPOATA 179.12?,31

LOTE I Clueíit.: , Num: 079 ToLl:479.í2?,3í

Itc Unldado: UN Marca: LflEFORI/YAMAIIA Mod€lo: SAFARI 8.0 CLX
SOLOAOO/Fí$IETL

DÉC'IçáO: AOUISIÇÃO DE BARCO'LANCHA COftI MOTOR - PLANO EMBÂ,RCA NESTA, VISÂNDO Â MELHORIA
DAS CONDIçoESSOCIoECONÔM]CAS DAS COMUNTDADES POR TNTERMÉDo OOMTN|STÉRO DA PESCAE
AOt ICULTURA, Conv6úr nr. 955í752023 Em€nda Parla,n€ntaÍ

Chrantldade: í Val. Rof.: 0,()() Vetor UnlL: 1179.127,31 Total ltern: 479.127,31

GoÍado qn: 11AINÍX 1O:ÉtOl ldeí
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IU]IICIPIO DE ÍTACARE
ÍÍACARÉ€A

PROPOSf,A DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELEIRôillcO Í{' O'G':!025
Procêsso Affinhh.lhro Nc 2ímm5

Ílpo:ÂQUtStÇÂO
PREGOEIRO: JOCÊL|A SOÂRES DE ARAIJJO

Dala de PublirÉo: §l10ftO25 1O:39:A

TOÍAL DO PROCESSO: 3OO.ÚO,O0

IOTALDAPROPOSTA 500.000,00
LOTE I Qua,rt.: , Num: 706 Tot !:500.000,00
Ir I UnHade: UN MaÍca: M.F

DÉcÍlçâo: AQUlslÇÁo DE BARco,táNcHA col, MoroR - pLANo EMBA,RCA NESTÀ vtsA lDo A MErltoRtA
9§..99i{ergqEs socloÊcorourcAs DAs coúrrunróaoÊs-prjn rNrEdúEóió-õõüú,ii6iÉFiíóiü-pÉ's-cÃÊ
AOt ICULTURA Coíxr6nb nÍ. 956í 7SEim3 Emsnda paÍla,nenbr

Moddo: IIYDRA

V.br Unlt: 500.000,00 _It l_lE 
'T0.0m,9-

Quanüdade: í Val. Rof.:0,(x)

G.rdo €rn: í4l11fãrils 1(r.05:ÍtÍt í&í



'?-'ç,"
.lrmuaa.t raar.r oa

PT8]ETTURA itUIItGtP/II. DE TTAGANÉ
CtPl: 13O{ó902loOOt-9s

PODER EXEUTTVO itUTrOPÂI,
DEpÂRT/WBÍuno D8 UCmÂçô8S I GOilrR^T(N

HABILITAçÃO
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END: Rru Dr Edgar Arves dos Reis no S7€enho-tracarêBahia- cEp: 45.530-@
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ALTERAçÃ. poR rRAilsFoRmAçÃo oo ,rsrRurErúro pAR cuLAR r.,-rgg9êtg
empnesÁno rrorvrouel Ér soctEDADE empneslir,l úirpÉàõõH-riõÃ

JEFERSO]I ADRtAilO DA §ILVA 05í2968@OI
ct{PJ 23.959.í 051000í -78

illRE,tí803897Em

JEFERSoil ADRIAIúO DA sllvA, bragllclro, eoheiro, nalural da ddadc de MoÍÍet€ - pR, nesck o cm
íPnln9€,2' RG no 89027ô75 SESP'PR e CPF no 05í.296.88$6í, rêdd.nb c domlciliado na Rua Cadoe
de Lect, no 418í , BeiÍÍo BoguelÉo, Cudübe - pR, CEp B.l.65(X)40.

Empreoário lndMdual gob o norne empreeadal dê JEFERsoil ADRIAIo DA StLvA 06í2968896í, coít
sêdc à Ru. PÍlmelrc de relo, tro íE96, Betmo xeím, curlübe - pR, cEp El.s2o€ao, lmcÍib ne Ju,ÍE
comcrcid do Paraná 30b o NIRE 4l8o3E978o8 c no cllpJ/fF rob o númêrc 2t.960.ío6,0ool.?8,
Íazordo o- uto do quo p€Ímltc o 3' do eÍt. 968 de Lêi n' í0.406/i1002, oÍr t !n formr .eu ttg|l]ro de
ETPRESÁR|O tilDMDUAL P"E SOCTEDADE Ef,PRESÁFUA UNIPESSOâL LMFADÀ

Rcsoh,e elEter por bensíoÍm.Éo â qnpíese indMduel p8Eendo a consüü,lr o üpo Juídlco dê Socicdede
Emprccáda Unipeccoel LTDA mcdiantc ag scgulntÉ dáusule3:

cuusulÁ PRIilEIRA - DA TRANSFOS5IçÃO OO npo JURIDICO: Flca úensôÍmade e neturezá
JurÍdice dê3t Empresa lndlviduel, êfir Soclêdadc Emprcsárla de R.sponrabllldadc Unlpcseoel Limlt de
sob a ruâo rocial de A cAsA LICITA LTDÀ, coníorme íaculta a Lel 10.400tÍp artigo 9B'0, gg9 dorârranic
cc ngcrá com subrogaçlo tte totto€ os dlrq'to€ e obílgaÉee p€ítncnbs ao $o JurÍdico ora tansíoímedo.

cúusutA §EGUIÚOA - DA R ZÃO SOCIAL: Flce eltorade a Razâo sodd para: A CASA uctTA LTDA

cúusuLA TERCETRA - OA SEDE: Fica altsrado o.íideíêço para: Ru ceÍlo3 de Le€t 4íEÍ, beiÍÍo
Boquclráo, CuÍiüba-PR, CEP: Bí.6SGO4O.

cLÁusuLA QUARTA - DO glilÍ+ SoctAL: o capiral da anprca trútuirtuat oÍe fansíoíneda, JálnlegralEado no valor dê R0 5.000,00 (cinco mil rcais) túâhêÍíe intLgrafArô, p""sa a à.On f o $úda Sodcdadc Empr*rlria de Reponrabiluade Limitada.
Parágrío Únlco: o sóclo JEFERSOI{ ADRTAIO DA SILVA grrê possul S.@o (Clnco mil) guot33 no ralor
de R$ í'(X) (um lcal) cada uma, totâlizando R0 5.(X)0,(X) (cincd mil rcafltoàirmerncínt gr"lt"oo ..
mocde corrênlc do peÍB, eumente 45.000 (ouereÍlta c cinco ;rtD quaae no váb dc Ra i,oo ú r.ot) ..0"
uma, toúdizendo R§ 50.000,00 (Clnqucnta mil e rcals).

9úU9!L QUTNTA: O ceptt t de cmprcas que é de Rg 5o.ooo,o0 (cinqEnte mil oats), já totôtmontc
lnbgralizadoo em mooda coÍÍcnte do paÍs fice disúlbuÍdo onbe c aódos da tgulnte forma:

ilome % Quot! l/elor Rl
LVAERSJEF ON ADR,ANO DA SI 100% m Rl50.000,00

TOTAL 10a% 50.@ R$ í).000,00
rírr,Il



ALTERAçÂo pgRrRAilsFoRmAçÃo Do,{srRurEr{r 
00dá{1'*'

- ÉiíÉàtbdüôiilôrüàu* eu socrEDADE Em#Jm[!#DErxscRrçÃo DE

JEFERSOil ADRIAilO DA SILVA O5í2966Ct'í
cilPJ 23.969.í051000í -78

1üRE aí8038978@

cúusuLl SEXTA - DO OBJET9 
-:OCIAL: O obJeto soclal de êmpÍ!- ílce altêrãdo para: cornárdoverqbta de cqulpemêntos para eecritôrio, comerdantc dc equipamentoc pon *"ld;, comcÍdo t eÍe1ldadê matcÍlab de construcâo, coírcícleÍrtê dc mâteÍlais oc const ucao, corão ü,qi ,t dc mú,rlg,co'nêrclentc de móveis, *Titdo varcjista de arügoo de llumlnaçâo, -r.no"r,t" ã" arigoo oc iluminacao,comcÍdo verÊJl8ts de mad€rÍE e aÍtsEtoe, comerciante de màdcin . 

"i.úbt"., 
;;érc{o var{6h dcÍcragens ê fêrÍamerüas,comerciante r,€ fcrragens e Émamantas, comórdo vareilsta de eÍUgoE caportirros,coTêÍcin't, de arügos coportivoe, comérclo úqrsta de arlgos de cama, ,r€Ge ê benho, comêícientê d€arligoc dc cama, mê8e c banho, comércio varclista dc mderlal clÉtico, omérr{rr.rgra" de matcÍiel3hidráullcog, comcídentc de matcrials hldÉullco, comáÍcio varüiiste dc e,tigc dc ermerlnho,comcrcia,Íte deaíigoo dc eÍmeÍlnho, coínércio varqbta êspêcializado oe daÍodomáãi ürü"r"r* de eudio evldso' comeÍclent dcfodonéeücoe e cgulpem.ntoa dc audio c üdeo, ;-d";;"íü ê.pêdeüzado dclÍrÚumênto3 mucicais e acegcóÍ|og, cornerciante de ln!úumcnto! murlcalc c aoesgoÍlos, co,rêÍciovarêiistâ dc bÍrnquêdG c eÍüg@ rêcÍêetivoo, comcÍdentc dê bÍrnquêdos;;rtt;"; .À.tr*, p,€steÉode sêMçoc de terceifizaÉo perman€ntê de mâedeobra nac árcâ! de pateÍle, llmpêza, recepcionkür,coneeraÉo, bombciro dül c edminEtÍecao dê condomlnios prcdialr, r"nri*ãà o rêperaceo (bêquipeT rêntos o produtos, Instalscao e menubncao dc alstemer c€nrEb da ar condiclonado, de venülacaoe Í'frigereceo, comercio 

"t":"drs 
de máguines, apardhos e cqurpam€ntoú para uso agropêcuárro,peÍtêrê pcç43, comárcio Êticadllta dc .limcntos pare animels, combào etac.d;sts op*rlr2.oo qn orrüoe

Ptodutoo ellmcntíclo€, comércio.ât câdlsta de produte alimcnticios, -,ú,'d; aããi*. dc roup,. cec'!'óÍlo!, p€re ulo proíssional c dê s.gursnça do tabalho, comércio ebcedbta dc bolses, malas cartigos dc Úagem, co,náÍdo atecadtcta de meoicament@ c drogas dc uso hunano, coméro..o átecedlstã dêmêdlcâm€ntoe c drogs dê uso rrêt Íinádo, omércio etacedista ae rngnrnc,rltos ã ia*a. pa,e ulomádlco, ciÍúÍlho, ho3pltalar e de laboratórios, comêrcio atacedbta O" p -L 
.rtigos Oc oÍtopcdlâ,cootâcio etacedlsta de cosmé{cos e.. pÍodute dê p.úlmarie, oomérdo eacaor*a J! [vÍos, Jomeie êoubas publlcaçÚcc, coméÍdo Etacadlt ta oe procuioo dc higtenc, rr.p* . -iá.çao doÍnlciltar,comárclo alacadlst dê outtos êqulp€mêntG e aÍügos ds uso pêasoal ê domaaüco, comércio at cedlsta dêmáquinas e equlPeme,üoE pare uco indusüial, paná e pcças, comércio atrcrtl.tre dc máqulnas, epeÍêlhosc equlpementG pere uso odontemédlco,àospi&elâr, pàrru c peceE, coÍncído etecedistâ do megulnes êêquipem€ntos para u8o coíncrclel,PeÍtas e poca3, comêÍdo alecsdlíe dê boíÍtbas e comp6ssores, peÍbso pêça§, comérdo etacedlste & ouoas máquinas ê êquipemênto€, *rcrtlo 

-"taoolrr" 
dc daúensi,Begícola3, âdubos, íedi[zantês e coÍrltivoe oo solo, comárcro atacadltb oà ãdcaoorias , compÍêdomlnâncis dê podutos erimcrilde, comórcio etecadlst o. ."r."Jãrt, ,-"*'i*or,nâncie dêlmlmros agmpeorárloe, comérdo ve,qliste dc mcrcedoÍ|8, com ptrdominlnda de píodüo8 allmêntído3'minimcrcadol,mercearias e aPaéry, coméÍclo veí€Jlsta de podúos arrnrrttrcme ãu 

"sp"oel,zado 
snpÍodube allmcntÍcioe. coínáÍdo vaÉjist de madcira e aÍeíatos, comárcro ;".r,; êspc64ts.do dêêgulpamênbe . eupÍimdrtG de lnformaüca, comeÍcio ,a,rrJFb oe adrgos dc aÍmiriiiã,comercio r,",.lstade adgoe d. t p€çeria, coÍtines o pêrtiena3, comércio vere1sta oe aruioe rre Éú"rià, .orerao vare1r@d' m.dicamcntos tstcrináÍlos,.comárcio rrârcilsta dc eíigos módlco. JortçáràÀ, õmercio vaÍqbte dêaíigo8 do vê8tuaÍlo c ecêssoÍios, comêrcio vanitsta oc'àf*os, comerciá úruliira ãà U"* 

" 
nor.nnatureb, comércio vâÍqBb do ânlmais vivos c dqaÍügoa e alimentoe para enrrnaie àããieÉo, coÍréíclorreÍêJEta de produtoc !anêa,ü.! doml$anitáÍloe, aft[ud de máqulnaa 

" 
.qrrú-"-"n t* pen eocnlóric,oubas eüvldãd.s de sêívico. p,Estados prinopehãnte & cmprcs*, ôãã;;'; menutcncao decomputadoíês e dê oquipsmcntos pcriÉricoe, h[iene e embelczamàrrc oe ertiràiã oomea,ucoo.

cúusutA sÊflfA - Parâ tanto, pessa a úánscíêlrêr, na ínbgra, seu coilTRATo soct^L tta rcÉrldacmpnlta, coír o tror sêguiítb:

__- _l_ _ 
--



Páglna 3 de 6

*"Bfi.o.!lffi 
ixils,ltrEi".33,l[1'§,'l,.Il3Jff Iff *.*.-."$993íe

JEFERSON ADRIAilO DA SILVA 05í2963S0Ií
cilPJ 23.969.1 05,(,00í -78

1{tRE aí803897808

ACA§ALIC]TALTDA
CNPJ 23.969.í 06rmoí -78

iltRE .flE03897E0S
COI{TRATO SOCTAL

A cAgA UclÍA LTDA, lnscÍlte no CNPJ 23.959.íoímoí-78, Íeghúed. na Junb com€Íciel sob o NIRE41803E97E08, com scdê à Rua CaÍlo3 dê Led,4í8í, belÍÍo BoqudÉq qrÍrüba,pR, CEp: 8í.650.040.R€pÍês'ntede poí JEFERSON âDRtANo DA slLVA, brasllciÍo, eoltetro, natrral da cidadc dc MoÍrêlca -PR' naeddo qi 12101t1982, RG no 89027675 SESP-PR c cPF no 05í.296.€69€í, rusidcn!. e domlcilladone Rua ceÍros de Leet, Íro4í8í, Baino BoquerÉo, currtiba - pR, cEp gí.g50040.
Rasoh's, conatiürir uma sociêdede unlpêssoal limltada, mêdlents es condigocr e dáusules cêgulntês:
cúusutA PRIf,EIRA ' DO ilomE EIPRESARITAL - A eociedadc adoteÉ o s.gulnb nome anpecadat:ACASÂ LICITALTDÀ

cúuEUtA SEGUIDA ' OA SEDE A sociêdedê teÉ 3uâ s.dê no sêguinb Ídêrcço: Rua ceíos de Laet,4í8'1, baií?o Boqucirâo, Curiüb+pR, CEp: BÍ.65G(N0.

cúusuLA TERCETRA ' DO OBJETO SOCTAL - A socie<tade terá por oscto o êxêrcício da3 3êguinbEa&illrdes econômicae: coméÍcio. varqbtâ oc equipamúios para cscrltódo, âpmeraantã oe cquipemêntospan csolt'odo' comc(ro rraÍêJlsta dsmateÍieis'dê consruçào, .or"mú-0.ã*ii.is dê oonsüuceo,comercio vallJista de móveis, comerciantê de mórrers, À-:n3-o ,"*l.tl-à" ã,iôàr oe lrumrnaçâo,comcrclentr de erugos de lluminacao, comercio varujiía áe madelm e artcÉbe, comercianE de maddra eartsfrtos, 
.comqtdo verêrEte de Énagens c ÊnameíiÃe,õmcrdenüe dc tsrÍeecne e brramcntas, coín&clo,aÍqisb dc ailgoc espo,rirros, corcruantc oc arrig;;;odivoe, comgrooGúiú-ál a,tgos de cama,,n€84 s banho, comêrdanrâ 9s eÍrrgos dê cama, ,ães" j banr,o,'comérd; üre1i;* ;; mdê64 cr66rco,conÉrdo vaGjitt dê mabÍialr hEadicoc, comcraantc oc mcbíiâb rturiüió,-*trdo varcjlcta dceíigos de armarrnho,comerciante. de arügoo oJ 

-amadntro, Ã1rd"-;;ãrã Lpcrxar2arro deddodomésticos e oquipamefitos dc audioi uoá, ãmcraantc dctooorúáô-e equip.mcntos dcaudio c vldêo. comêrcio vaojiata ê3pêcieltsado oc insnnrmentos mucicalr a eoc,3!óÍlost comêÍdentc dainstrumentB muslcats e acecsorlos' -r"r,,io *r"1i.ú ãã urinqueoos e aÍigm rccreathos, comerciante debÍiÍlguedG c e,llgo3 r'êqüti\ros, pr€si.Éo oe cervrços ãã tercciÍizaÉo pümn ltc de mãode-obra naeárcas.de portarla, llmPêzâ, recepcionrsú, 
"or,.eroiàã,-Lmbelro 

cfull e dminlsbacao d. condominloopÍêdieb' menutêncao ê Íapenrcao ttc equlpamcnd 
"'p,"orou, 

i6tôlacao ê manutcncao dê sbl",nesc€nteis de a' coÍldlcionedo, de venti. tacaô à reúigcrcaà, corn€Ílio ebcadlsts de máquinas, aparelhoe cêquipemontos pare uso agÍo?.qráÍio,part"u 
" úç".,-ômcro-o atacaoisr. ã" áriÁilri* pera anrmer§,comárclo âticadistâ eepecialtsado eri ouroe óroártás- afrrcntU*, *rr,elUã ê."jista dc pÍodutooellmêntidG, comrlrcio etac.dEta dê roup"g 

" 
ecàseoaãparê uso prorlsslon l ê dê sogurança do uebelho,coméÍdo etec.dista dc bolsas, matas c. àrügoo dc úaeál comáídà a.ooú Oi ,à"iümemos e orogasdc uco humano, comérdo âtEcadiste oc mâbamcnõs á 0.g". de;;-rd.rúâà,-à-"gra" sbcadistade lnsúumentos e matoÍialr pare u3o méaico, arúúbq Éospitalar c dc laboríórlos, comércio âtscadlstede EÚú's€s. e aÍtigos. d. oílop.die, coméÍcio íacâdisa áà cosmaicos 

" 
p.J,rõ- àã'x"irmaÍre, com(hcioâtâcadbte dê livÍos, Jomais e ouba8 publiceçô€a, 

"omérclo 
etBcediltâ rlc produros de hlgiene, llmpcza econ8eívâçâo domidlier. comérdo atacadista oL oroo equipamêntos e aÍligo6 dê uso p€so4 ê dom&illco,comôÍcio.sr.cedisr. de máguinas ê eguipamenros pan ió inou*iài úãõ.ç*ããerao a"."ora"de máguinas' aparerhos c egutpameios p"r" u.ã ooúLmádiohospndrr. pârtês c pêcas, coÍneíc,oetacadisie dc mequinas e equipamentoe para uso comercrat,pailcc ê pacr', conncrclo âtacadi.tâ dcbmrbag e oompre'.on*, peÍto. ê peçac, comér@ úàoi.t" dê ouoas máquinas c qurpemênto',
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ALIERAçÀO PORTRA]ISFORTA9ÃO DO I]{STRUIEÍ{TO PARTICULAR OE I]{sCRIçÃO DE
ErpREsÁRto riloMDuAL Én soctEDAoE Erpáesrú úÍrpÊóõõÀi-rioe.

,EFER8oI{ ADR|A|{O DA STLVA O6t2968ttat
c[PJ 23.969.í 0610@í -78

comrârcio etecedtíe de detncvos agr*,J5t í#ffiAT* e corcüvos do soto, comárcio aracadlsra
de mcrcadorlas , coín Prcdominânciâ da produlos ellmsnücio€, comérclo Êcadista d'ê mêÍcadotÍas , comptrdomlnância dc insumos agropêcuáÍlos, comércio wrejista de mercedorias, corn prcdomlnâncie dcprodutG elimentícioe -minlmêÍcados,merccarias e amaârs, comóÍdo rreibte Oe púutos allmcnlcloo
ou especi.ltsedo em plodúoo-alim"ntt.iq, coarórcio varcjista de maddrr i ailefads, ômárcio rreÍ.ibtr
.§p€dellzedo de squlpamêntos c arprimentoo dc iúmaüca, co,nÍclo wrcjid oe artigoo'rb
lrmárinho,comércio rcrujiria dc. erügo dc tapccaÍia, codinas c pêrsienao, oomcrao úq6a de arõ'gos dcp:CI{f, oomérdo varuJi$a dc mcdicam$tos vderinárioe, 

'corn*Oo 
nÍ€1sta Oe artlgoe méO-tcoo c

oÍtopédicos' lmérclo verqEte dc adgoe do t ÉtuâÍio e ecêssoÍioe, cornircio vare1lã dc celçados,
comérdo vúqHe de planbs c íores ndureie, cornérdo raQista dc anlm.la vlvos e oe arttgos e alimentospara 

-animds de estimaçáo, cornárcio veÍeiista de produbs senêsnb3 domiseanitáíos, alugud de
mágulne3 ê .quipam€ntos para €cÍltóÍio3, outms athrldedes dc sêÍvlco0 pr"etedG frinapamãr,tc ls€mpBa3' Í€peEcao c manutêncao dc computadoru3 e de êquipüttêntoe periÍério6, hlglcnê c
êmbêlêzsm.nto dê animalÊ domédicos.

cúusutA ouARÍA - DO tillcto DAS AIMDADES E DO PR UZO - A mpr€sa tnictou gues atMdedes
em í206/2016 e scu prazo de durâÉo indêtêrmlnedo.

cúusut QUIITA - OO CAptrAL S(,CüAL . O captta! da cmpreca ql,. á dc R$ 50.ooo,@ (ctnqucnte
mil ncais)' ,á tolelm€ntê iÍlúêgÍElizados êm mo.da corrênle do pal3 íc. dleülbuírlo entÍê os sóca€ de
scgul,rtc bÍme:

CúGULA SEXTA . OA ADil!]{ISTRAçAO - A adminbreÉo da sod.(hdc sêÉ exêíctda pcto sócio
JEFERSON ADRIANO DA slLvA gue podêrá pratlcar todo e iualquer eo ô gêstâo pcrtneno ao oo1ao
Boclel.

cúusul^ sÊÍmA - DO BALAitgO pATRttoiltAL . Ao táÍmino ô ceda .xêrcício, cm 3í de
dezemôro, o edmlnkÊÍador pÍê8teÉ coíÍtas Jtrstiícadaa dê BUa edminlste6q proeOenãá a aa»raçâo do
inrênÉÍio' do balanço petÍimmlal ê do balenço d. ÍBultâdo econômico, áuãàoo ao cmjrcrado, oB lucÍog
ou pcÍd.! apurada!.

CúUSULA OTÍAVA . DA DECLARAçÃO DE OESMPEDITENTO OE ADTTI{ISTRAOOR . O
adminleüador de smprês€ dcdara, sob- as pênag da lci, que nâo ccá impodlrta de cxerccr a adminlsüagáo
da^ anprr8a, por lei etpecial, ou qn virtude dc condenafo cÍimlnet, du po, ee enconrar sob os €úritos
dcle' â pena qw vede, alnda quc bmporeÍlamcnte, o acê88o e ceÍgoe pOuiooq ou por cÍimo Élimêfitar, dcpowdcaçâo, pdta ou euboÍno, conqlseâo, pê(rrâto, ou contra i cconqrüa poóurar, ànra o sEtêma
ínânoêlro nadonal, conra noÍmae de dc,tbsa da ooncorÉnda, conba as ,üú; ã;;mumo, fé pública,
ou a propdcdade.

cúusuLA NOIIA - DO EiIOUADRAmEilTO . O Sódo dedara qrc . lociedede sê ênquadre como
Mlcroemprese - ME, nos teÍmoo da Lei comphmêítar no í23, de í4 de dqombro dc 2006, e grc nâo se
?ltCJfd^rÊ êt Cualqucr das hipôtc8ê3 dc e)(dusáo rrlacionâdas no § 40 do .[t. go da mcnctonada bi. (art
30, I, LC no 123, dc 20OO)

cúusutÁ oÉcmA - DO pRó LABORE - O Sódo podcrá frxar ume rürade mênset, a tttuto dc pró

None % Ot'CúÚ vão?Rl--
JEFERSON ADRIANO DASILVA í00% 50.000 R8 50.000,00

ÍOTAL í00% 50.000 R0 50.000,00
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ALTERAçÂO PgR TRAI!9i9.!MAçÃO OO II{8TRUTEI{TO PARTNGI'LAR DE til§CRIçÃO DEErpREsÁRo *{DrvrDUAL Ér socreoroe eúpiÉsriiÀúÍÉÊàãõÃiÊor,

JEFERSOII ADRIAI{O DA SILVA O6í298EE93I
c]{PJ 23.959.í 051000í -78

NIRE 4ím3897!08
labore, obccrvadas e3 dilposigócs regulamcntarcc peÍünênb!.

Cudüba, 26 dc novqnblo de2021.

JEFERSOil ADRIANO DA STLVA
CPF: 05í.296.689€í

cúusuL oÉcml PRlllElRA - olsrReuçÃo DE LucRos - A codltadc podcÉ Lvanter batenço8
lnüeÍmcdláÍios ou lntercalaree e dbtibulr oe luúos eüdcnciados nos mcsnr6.

cúusuu oÉcml sEouilDA - DA ExcLUsÃo ExrRÀruotcrAL oE sócro unonrÁruo pon
JUgrA cAUsA - o eócio _podeÉ ser gxdurdo exüajudidarmcnte, qúnoo ã ,àrôrr" oo. .oo*,
ÍEpGsenbliva dc meF de metedê do capltal social, cnEràer guê dc êrtâ'ponoo *, ri.* a continuldade
de emprrsa, cm ürtude de atoa d€ inegát el grãvidade, medranle atteraçao oã conrano soaalPrÉgraÍo únlco. A cxdGâo comentc poderá ser dacmlnada em rcunllo ou 

"escrga6 
cap6dâlmsrteconvocaja pâre .ssc fim, ciênb o aqrsedo dn têmpo háb[ pera pünrü; *r';"derecimênto e oercrcído do <llralo dc dcfcge.

cúusulÁ DÉcmA TERCEIRA - DO FORO - Ae peÍt€ clegcm o íoo da 3êde pere dtÍlmlr queilquor
dÚvldas dccomcnt€s do prBcÍrte lmtrum€fito contreluel, bcm como pan o cxcrcício ê cumpÍlmento dcdiÍdtos e obrigaçôe regullantca decie conrío, renundando 

" 
qr.Éú. qro, úr'rá. p,tril.gtado quepo88â sêr.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

§ecrebda Eapedal de OôsbuÍocrâüzeçâo, G€süb ê Go,€Íno Dlgltel
SêcíêbÍle do Go,€Íno Olgltel
DopeÍbmenb NadoÍtel de RegiEbo Empr€saÍlel e lnbgÍaçáo

ASSIMruRA ET"ETRO{NA

cerüícamos que o ato de empresâ A cAsA LrcÍIA LTDA consia $§lnado diglblnente por:

000?âf,"6d"6

CPF/CNPJ Noms

o5í29688961 JEFERSON ADRIANO OA SILVA

HffitrffiH

V ClBllr:GO o Eetlllo I Oal,,2l202l ltr32 aC r. arrtoaL32t.
tlolocolor rl?taa2la B aoltal2,at.
§ôtó E rrrt,tcrflor utoaalralr. cDt Dl tDa, atttttoSoootra.nllr al21oala32a. CC D!3IOA D ItdrErO tt 2alttrr0at.I Clrt tilqltl !t!lm t!rDoo nr@ t§u, ltaclll

ttorúüo-dtrü
ür.q,aaaata6ü,.t a.í§r.!a

l v.lrdd. ib.r. (bâ-arô, .. :!pr...o. trc. .u!.lro a o6T!§v.çao ib .r|. .úr.cttoidú nó r..Fêtlvo pr!.l..ll|to![áab..o. !..t.crtvo c6augo. ô {!ttic.Cao.
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PRTMETRÂ ÂLTnmç.Ão corrRÂTUAt

ACÁSALICITÂITDA
cltPJ 23.959.105/0001-78

NIRE:,Í1210t14328

,EFERSON ÂDRIÁNO DA SILVÂ brasllelro, Solteiro, malor dc idade, emprcsárlo,
nascldo em l2/01/l9&z, resldente e domiclliado na cldade de curtuba/pn" á Rua
Carlos de láeg no 4181, balrro Boquelrãq CEp 91.650-040, portador da CIRG no
8.902.767-5, SSP/PR e inscrito no CpF ne 051.296.889-61.

Únlco sócio componentes da socredade empresária rimrtada que gira nesta p.ga
sob nome de A cAs/t LlorÂ LTI,A com sede e foro na crdadc de currtiba/pR, á
Rua Carlos de laeg no 4181, bairro Boquelrãq CEp g1.650.-010 inscrlta no Cffpf
23.959.10s/0001'7o regrstrada na funta comerciar do paraná sob N|RE
1t2to4t432B.

Resolve por este lnsülrmento particular alterar seu contrab social com o que
dispôem as seguinEs Ctáusulas.

clÁusuu PNMEmA - OB,ETO: O objeto social da empresa fica arterado para:
comérclo vareJlsta de br.inquedos e artigos recreadvos, comércro rrarellsta de
equipamentos para escritório, comerciante de equipamentc para escrltóriq
comércio vareJisa de materiars de construção, comercianu, de materiars de
construção, comércro varellsta de moveig comercrant€ de movels, comércio
varcflsta de artigos de llumlnação, comerclante de artigos de llunlnação, Comércio
wreiista de madelra e artefatos, comerclante de madelra e artefatos, Comércio

rerlsta de ferragens e ferramentas, comêrciante de ferragans e fem:amentas,
comérclo reiista de ardgos esportvos, comercrante de ardgos espor.tivos,
comércio vareflsta de artigos de cama, mesa e banho, comercrante de artrgos de
cama, mesa e baúo Comérclo varejlsta dê meterial elétrlcq Comércio varejista de
materlais hidráulicos, comerclante de materials hidráullcq Conérclo ,or"it"t d"
artgos de armarlnho, comerclante de aftigos de armarinhq Comérclo vareJlsta
especlalizado de eletrodomésücos e equlpamentos de áudlo c vídeo, Comjrcio
elebodomésücos e equrpamentos de áudio e vÍdeq comércro varejista
especlallzado de instnrmentos musicals e acessórios, comerclanE de lnstrumentos
muslcais e acessór{os, prestação de serviços de tercelrização permanente de mâo-
de'obra nas áreas de portarra, ümpeza, recepcronista, consenraso, bombeiro civfie edminlstraÉo de condomÍnlos predlas manutenção e reparação de
equipamentos e prcdutos, instalaÉo e manutenção de sisterms centrals de ar
condiclonado, de vendlafo e refrigeraÉq Comérclo atacadlsta de maqulnas,



0002,1r,"
PRrirEtRÂ ArrERÂçÂo coNTRÂTUAt

AGASALIGITÂLTDÂ
GNPJ 23.959.105/0001-78

NIRE:4121M14328

aparelhos e equlpamentos para uso agropecuário partes c peças, comércto
aacadlsta de alimentos para animals, Comércio atacadlsta especlalizado em outros
produtos alimenlclos, Comérclo atecadista de produtos allrrendcios, Comércio
atecadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do fabalhq
Comércio atacadlsta de bolsas, malas e aÊigos de viagem, Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadlsta de medlcamentos e
drogas de uso veterinár1o, Comértlo atacâdlsta de insütmenEs e materials para
uso médico, clrúrgico, hospltalar e de laboratórios, Comércio aacadista de
póteses e artgos de ortopedia, Comércio atacadlsta de cosmédcos e produtos de
perfumaria Comérclo atacadlsta de livros, fornals e outras publicações, Comérclo
atacadlsta de produtos de hlglene, limpeza e consenração dcniclliar, Comérclo
atacadlsta de outros equlpamentos e artigos de uso pessoal e domésüco, Comérclo
atacadlsta de maquinas e equipamentos para uso indusütC, paftes e peças,

Comércio aacadlsta de maqulnas, aparelhos e equipamentos para uso odontol-
medlco-hospitalar, partes e peças, Comérclo atacadista de maqulnas e
equlpamentos para uso comercial, partes e peças, Comérclo aedbta de bombas
e compnessones, pârtes e peças, comércio atacadista de outras maquinas e
equipamentot Comérclo atacadista de defensivos agícolas, adubos, ferüllzantes e
corredvos do solo, Comérclo aacadlsta de mercadodas , com predominllncia de
produtos allmenlcios, Comércio atacadista de mercadorias , com prcdominâncla
de lnsumos agropecuáriog Comércio varellsta de mercadorias, com prcdomlnância
de produtos alimendclos .minimercados, mercearlas e armazéns, Comércio
varciista de produtos allmendcios ou especiallzado em prcdutos alimendcios,
Comércio vareilsta de madelra e artefatos, Comércto vareilstr especiallzado de
equipamentos e suprlmentos de lnformática, Comércio varerlsta de arügos de
armarlnhq Comérclo yareJtsta de artigos de tapeçarla, cotünas e peEianas,
Comérclo vareJlsta de artigos de papelaria Comércio varerlsta de medlcamentos
veteriúrios, Comércio varejlsta de artlgos médicos e ortopédlcos, Comércto
vareJlsta de artlgos do vestúrlo e acessórlos, Comércio vararlsta de calcados,
Comérclo vareiista de plantas e flores naturais, Comércio rrarcrlsta de animais
vivos e de artigos e allmentos para animais de estimafq Corércio vareiista de
produtos saneantes domissanltárlos, aluguel de maquinas e equlpamentos para
escritórios, outras advidades de servlços prestados prlnclpalmente an empresas,
reparação e manutenção de computadorcs e de equipamentos perlférlcos, hlglene
e embelezamento de animais domésticog Comércio varerlsta de embartações e
outros veículos recreativos, peças e acessórios, Comércio a varelo de motocicletas

2de9
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PRIMEIRÂ ÁLTEmçÃo corrmrut

ACÂSAtICITAtTDA
cNPf 23.9s9.105/0001-78

NIRE:41210414328

e motonetas novas, Comércio a rarejo de peças e aoessórios novos paria

motoclcletas e motonetas.

CLÁUSUUf §EcIn{DA. DO CAPTTÂL SOCIAL: O capital da empresa tndlúdual ora
trzníormada, já lntegralizado no valor de R,l 50.00O00 (Clnquenta mil reals)
totalmente lntêgnlizado, diüdido em 50.000 (Mil) quotas, no rnlor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, fica alterado para R$ 600.000,00 (Seiscentos nrll reais), dlüdldo
em 600.000 (Seiscentas mil quoas) no valor de Rt 1,00 (Um real) cada uma,
totalmênte lntegrallzado em moeda conrente do país.

Parágfefo Údco: O aumento ooorre em vlrtude da integralzação em moeda
coÍrente no pnesente ato de R$ 550.000,00 (Qulnhentos e clnquênta mll reais),
diüdidos em 550.000 quotas, no valor N 1,00 (Um real) cada uma, pelo sócio

EÍTERSON ÂITRIANO DA SILVA no presente ato.

CIÁUSULA TERCEIRÂ - DO CÂPlTAL: Em tunção da alteraçâo do capital soctat, o
mesmo passa a ser de R$ 600.000,00 (Seiscentos mll reals), iá totalmente
lntegralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte forma.

CLÁU§ULA QUARTA - DAS DISPOSIçÔES FINÂIS: Ftcam inalteradas as demais
cláusulas do lnstrrmento Constitutlvo que não colidem com as dlsposições do
prcsente dlsposlüvo

cIÁusuLA QUINTA - DA CONSOUDAçÃO DO II{STRU}|EI{TO: Tendo em ústa
as modificações ora arustadas, consolida-se o Instrumento Constitudvq que passa
a t€r a segulnte redação:

rNsTRUltEt{TO DE TNSCRTçÂO CONSOUDAIIO
ACASALIOTA LTI'A

cNPl 23.959.105 I OOOI-7A
NIRE:41210414328

EtrlPRE§ARIO Vo Quotas VALOR.RS
leferson Adr{ano da Sllva 100% 600.000 R$ 600.000,00
TOTÂL 100% ó00.000 nÍ 600.000,00
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PRtirEIRÂ ÁLTEMçÃo cot{TRÂTUÂt

A CÂSÂ TICITA ITDA
GNPJ 23.959.105 I OOO,-7 I

NIRE:41210414328

Pelo prcsente lnsülrmento partlcutar de consolidafro de contrato social, o abalxo
assinado

IEFERllOil ÂDRIÂ.[{O DÂ SILVÀ braslleiro, Soltetro, mator de tdads empresário,
nascldo em t2/01/L982, residente e domicilado na cidade de curidba/pR, á Rua
Carlos de laeg no 4181, bairro Boquetrão, CEp 81.650-040, portador da CIRG n"
8.902.767-5, SSP/PR e lnscrtro no CpF nc 0S1.296.889-61.

gÁUsum PruMEnÂ. NoME EMPRES/IRIÂL SEDE E DoDttcÍLIo: A empresa
glra sob nome empresarlal A CASA ttOTA LTDÀ com sede e foro na cidade de
Curidba Esado do Paraná, na Rua Carlos de Laet, 4lgl, Balrro BoqueiÉq Cep
81.650-040.

CLÁUSUtA SEGUNDA - OBfEf,O: Â Sociedade tem por objeto soctal:

comércio vareilsta de brinquedos e artgos recreadvos, comérclo varejista de
equipamentos para escrltórlq comerclante de equlpamentc para escritórlq
comérclo reiista de materrais de consuuçãq comerclanto de materlais de
construÉo, comérclo varejista de movels, comerciante de move§ comércio
varcjista de ardgos de ilumlnação, comerciante de artigos de llumlnação, Comércio
varcllsta de madeira e artehtos, comerciante de madelra e attefatos, comércio
vareJlsta de feragens e ferramentas, comerclante de ferragans e feramentas,
comérclo varcilsta de artigos esportivos, comerclante de ardgos esportivos,
comércio rerista de artigos de cama mesa e banhq comerchnte de ardgos de
cama, mesa e baúq comércio narellsta de materlal etétricq comércio varerlsta de
materlals hldráullcos, comerclante de materiais hldráullcq Gomérclo rrareilsta de
arügos de armarlnho, comerciante de artigos de armaínhq Comércio vareJlsta
especlallzado de eletrodomésticos e equlpamentos de áudlo c údeo, comérclo
elets',odoméstlcos e equtpamentos de áudio e vÍdeq Comércio varelista
especiallzado de instrumentos musicals e acessór{os, comercianE de lnsürmentos
musicais e acessórlos, Presação de seMços de tercelrizafo permanente de mão-
de-obra nas âeas de portar{a, llmpeza, recepcronrsta, consennfro, bombeiro civil
e admlnlseação de condomínlos predlals, manutenção e reparação de
equlpamentos e produtog instalação e manutenção de slsterms centrais de ar
condlclonado, de ventilação e refrigeraÉq Comérclo atacadista de maqulnas,
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aparelhos e equlpamentos para uso agropecuário, partes G peças, Comérclo
atecadlsta de allmentos para anlmais, comérclo atacadlsta espociallzado em outrrs
produtos allmendcios, Comércio atacadista de prcdutos allnrentÍclos, Comérclo
atacadlsta de roupas e acessórlos para uso proflssional e de segurang do trabalhq
Comérclo atacadista de bolsas, malas e artigos de vtagem, CorÉrclo atacadista de
medlcamentos e drogas de uso humano, comércio atacadtsta de medisamentos e
drogas de uso veterinárlo, comértio atacadlsta de instrumentos e materlais para
uso médlco, clúrgico, hosplalar e de laboratórios, Comárcio atacadlsta de
púteses e artgos de ortopedla, comérclo atacedista de cosmélicos e produtos de
perfumarl4 Comércio atacadista de llvros, ,ornals e outras publicações, Comérclo
atacadista de produtos de hlgiene, llmpeza e conservaÉo domlclliar, Comérclo
atacadlsta de outros equlpamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, comércio
atacadlsta de maqulnas e equipamentos para uso industrlal, partes e peçás,
comérclo atacadlsta de maqulnas, aparelhos e equlpamentos para uso odontol-
medico-hospitalar, partes ê peças, Comérclo atacadista de maqulnas e
equlpamentos para uso comercial, partes e peças, Comérclo afadista de bombas
e compnessones, partes e peças, Comércio abcadista de outras maqulnas e
equlpamentos, comércio atacadlsta de defenslvos agrlcolas, adubos, ferdtizantes e
coretivos do solo, Comérclo atacadista de mercadorias , com predomlnância de
produtos allmenúclos, comérclo etacadlsta de mertadorias , com predomtnância
de insumos agropecuários, comércio varef lsta de mercadoriaq com predominância
de produtos allmendcios -minlmercados, mercearias e armazéns, Comércio
vareilsta de produtos alimendcios ou especidizado em prcdutos allmeníclos,
Comérclo varejlsta de madelra e artefatos, Comérclo vareflstr especlalizado de
equlpamentos e suprlmentos de lnformádca, Comércio varcrlsta de artigos de
armarlúq Comércio varejista de ar.tlgos de apeçarla, orünas e perctanas,
Comérclo vareJlsta de aÊigos de papelaria, Comérclo vareflsta de medicamentos
veteriúrlos, comérclo varellsta de artigos médicos e oÍtopédlcos, comérclo
varciista de artlgos do vestuárlo e acessórios, comérclo vattrista de calcados,
comérclo varejlsta de plantas e flores naturals, comércio t/aÍejista de anlmais
úvos e de artigos e alimentos para animats de estimaçãq courércio rãreiista de
produtos saneantes domlssanitárlos, aluguel de maqulnas e equipamentos para
escritórios, outras advldades de serviços prestados prlncipalmente as empnesas,
rcparação e manutenção de computadores e de equlpamentos perlféricos, higlene
e embelezamento de animals domésticos, Comérclo vareflsta de embarcações e
outros veÍculos recreativos, peças e acessór{os, comércio a varelo de motocicletas
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ê motonetâs novas, Comérclo a rrareJo de peças e acesórios novos para
motoclcletas e motonetas.

ctÁusuu rERcEmA - NÍcto DAs ATtvrDArrEs E pRÂizo DE DUnÂçÀo DA
EMPRE§A: A empresa inicrou suas atrvidades em tz/or/zol6 e seu prazo de
duraçâo é por tempo lndeterminado.

CIáUSULI gUmm - DO GApITAL: O captrat da empresa que ê de Rg 600.00O00
(selscentos mll reals), divrdldo em 600.000 quotas no ralor de.R$ 1,00 (um real)
cada uma, ,á totalmente lntegrallzados em moeda corrente do país ffca
reprcsentado da segulnte forma

cláusutA Qt |NTA - ÂDlflNtsTRÂçÂo DA EMpREStk A admintstrafro da
empnesa será exerclda por IEFERSoN ÁDRlÂNo DA sltvÀ que representará
legalmente a sociedade e poderá pradcar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao obieto soclal.

Parágrafo único. Não consdhrindo o obieto sociat, a alrenaflo ou a oneração de
bens lmóvels depende de autorização.

cr.Áusuu swra - EXERCÍGIO E DEMONSTnÂçoES FTNANGERÀS: Ao término
de cada exercício social, em 31 de dezembro, a admlnistradotr prestârá contas
Jusdficadas de sua admlnistragâq procedendo à elaboraçâo do inventário, do
balanço panlmonlal e do balanço de resultado econômicq cabendo o emprcsáriq
na proponflo de seu capltal, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA SÊTIMÂ. RESPONSABILTDADE DO TITULAR: Â TESPONSAbIIIdAdC dO
dtular é restrita ao rator do capltal, rcspondendo alnda peta lntegralização do
capltal soclat, conforme dlsposto no arL 980 da L el 10.406/2002

EMPRE§ÁruO % Quotas vAton- RS
feferson Adilano da Silú too% 600.000 R$ 600.000,00
TOTÂL 100% 600.000 n$ í10.000,00



000e5e- Página7de9
PRIMETRÂ ÁLTERÂçÂO COr{TRÂTUAL

A CAI'A IICITA LTDA
o{PJ 23.e59.105/0001-78

NIRE:41211)41,[328

cúusulA oITAVA - FtLtâI§ E OUTRÂS DEPEI{DÊNGI §: A §ociedade podeÉ a
qualquer tempo, abrlr ou fechar filials em outra dependêncla mêdlante
dellberação assinada pelo ütular.

CIÁUSUIA NONÂ - nETtRÂDÂ DE PRO-LABORE: o empreúrto podeÉ ffxar uma
retirada mensal, a dtulo de
regulamentares perünentes.

'pro labore', obser.nadas as disposições

cúusum oÉCIMA - FALECIMENTO OU rt{TtRDIç.ÂO: Falecendo ou tnterditado
o sócio, a êmpresa continuaÉ suas adüdades com herdetros, sucessones ê o
lncapaz. Não sendo possÍvel ou lnexisdndo interesse destes, o valor de seus
havercs será apurado e llquidado com base na situação patrrmonral da empresa, à
daA da resolufq vedffcada em balanço especlalmente levantado.

Paúgrafo únlco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Socledade se resolva em relação a seu dtular.

cúusum DÉcIuÂ pruMEtR.a - DEctARÂçÂo DE DEsIf,pEDtMENTo: o
admlnistrador declam, sob as penas da lel, de que não estão lmpedtdos de exercer
a admlnlstrafo da empresa, por lel especlal, ou nem vlrtude de condenafo
ctimind, ou por se encontrar sob os efeltos dela, a pena quc vedg ainda que
temporariamente, o acesso a calgos públicos; ou por crlmcs fallmentar, de
prevarlcaçãq peita ou suborno, concussâo, peculato, ou cootra a economla
popular, contra o slstema ffnanceiro nacional, contra normts de defesa da
concorrêncla, conu? as Íelaçôes de consurnq fé públlca, ou a priorldade.

GtÁusuu DÉcIuA SEGUNDA - Do ENQUÂDRAMEÜTo E PoRTE
EüPRESÁruÂL: A empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
lci ComplementaÍ 123 I 2006,

cfÁusulA DÉGIMA TERCETRA - FORO: Fica etetto o foro da cldade de curitiba -
Paraná para o exerríclo e o cumprimento dos direltos e obrlgrçôes resultantes
deste contrato,
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E por estar asslm iusto e contratado, asslna o pnesente instrumGnto em 01 (uma)
vla obrigando.se flelmente por sl e seus herdelros a cumpri-lo em todos os seus
termos. Que seÉ lerado a registro perante o óryâo competente de acordo crm a
legislação em úgor.

Curltiba, 01 de lanelro de 2023.

,EFEn§ON AI!R!AI{O DA STLVA
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|EFERSON AIrruÂNO IrÂ SILVÀ brasiletro, Soltelrq maior de tdade, empresáriq
nascldo em l2/0t/1982, residente e domicitiado na cidade de curitrba/i& a Rua
Carlos de LaeÇ no 4181, balrro Boqueirãq CEp g1.650-040, portador da CIRG no
8.902.767-5, SSP/PR e insoito no CpF nq 051.296.889.61.

Único sócio componentes da sociedade empresária rimitada que gira nesta praça
sob nome de A cAS/l tlcrrÂ trlrA com sede e foro na cidade de curtuba/-pLá
Rua carlos de Laet n" 4181, bairro BoqueiÉo, cEp g1.6s0.-oo inscrita no oupf
23.959.105/0001.7O registrada na funa Comercial do paraú sob NIú
4t2to4til32B.

Resolve por este inshumento parücutar alterar seu contrato social com o que
dispõem as seguintes Cláusula§

cr.ÂusutA PRIMETRÂ - ENDEREçO IrO §ócIO: Frca arterado o endereço do sócio
para Rua Henrique Mehl,49O Casa 0l Cond Magicon Cj Res, Batro Uberaba,
Curiüba-PR Cep: 81.560-140.

CLAUSUUI SEGUNITÂ - DA SEDE: Flca alterado o endereço da ssde para Rua
Henrique Mehl,49O Casa 01 Cond Magicon Cj Res, Bairro Uberaba, Curitlba-pR
Cep:81.560-140.

cúusurÁ TEnCEmÂ - oBfETO: O obieto sociar da empres. frca arterado parar
comércio importação e exportação de produtos estratégicoc de máqurnas e
equipamentos para ulio comercial partes e peFs, Comértio varejista de
brinquedos e artrgos recreativos, comércio varejista de equrpamentos para
escritór{o, comerciante de equipamentos para escrrtório, comércio varejista de
materlais de construfo, comerciante de materiais de construfo, comérclo
varejista de moveis, comêrciante de moveis, comércio varelrrta de artigos de
iluminação, comerciante de ardgos de iluminafo Comércio varefista de maãeira e
artefatos, comerciante de madeira e artefatos, comércio varejista de ferragens e
fenzmentas, comerciante de ferragens e ferramentas, comércro varejrsta de
ardgos espordvos, comerciante de artigos esportivog Comércio varejista de
ardgos de clmA mêsa e banho, comerciante de artlgos de canra, mesa e banhq
Comérclo varerista de materiat elétricq Comércio varejista de materiais
hidráulicos, comerciante de materiais hldráullcq Comércio varellrta de artigos de
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armarinho, comerciante de artigos de armarinho, Comércio rrarclista especializado

de eletrodomésticos e equlpamentos de áudio e vídeq Comérclo eletrodomésticos

e equipamentos de áudio e vÍdeo, Comércio varellsta especializado de

instrumentos musicals e acessórios, comerciante de lnstrumentos musicais e

acessórios, Prestação de serviços de terceirização permanente dc mão-de-obra nas

áreas de portaria, limpeza, rêcepcionista, conservaçãq bombelro civil e

administrafo de condomlnlos predials, manutengão e reparação de equipamentos

e produtos, instalaÉo e manutenÉo de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilaflo e refrigerafo, Comérclo atacadista de maquinas, aparelhos e
equlpamentos para uso agropecuárlq partes e peças, Comércio atacadista de

allmentos para animais, Comérclo atacadista especializado em ouEos produtos

alimentÍcios, Comércio atacadista de produtos alimentÍcioq Comlrcio atacadisa de
roupas e acessórios para uso proffssional e de segurança do trabalho, Comércio

atacadista de bolsas, malas e artigos de üagem, Comérdo atacadlsta de

medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista dc medlcamentos e

drogas de uso veterinárlo, Comércio atacadista de lnstrumento e materlais para

uso médico, ciúrglco, hospitalar e de laboratórios, Coméncio atacadlsta de
próteses e artigos de ortopedla, Comércio atacadista de cosméttos e produtos de
perfumarla, Comércio atacadista de livros, iornais e outras pubücagões, Comércio

atacadlsta de produtos de higiene limpeza e consen ação domiciliar, Comércio

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio

atacâdlsta de maquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças,

Comérclo atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontol.-
medlco-hospitalar, partes e peçâs, Comércio atacadista de bombas e compressores,

partes e pegas, Comércio atacadista de outr?s maqúnas e equlprnentos, Comércio
atacadista de defensivos agícolas, adubos, fertilizantes e corretlvos do solo,

Comércio atacadista de mercadorlas com predominância de produtos allmenúclos,

Comércio atacadista de mercadorlas com predominânda de insumos

agropecúrios, Comércio varejista de mercadorias, com predominâncla de
produtos allmendcios -minimercados, mercearias e armazéns, Comércio vareiista
de produtos allmenícios ou especializado em produtos allmenÚcios, Comércio

varelista de madêira e artefatos, Comércio varejlsa especializado de equipamentos

e supÍ{mentos de informática, Comérclo vareilsta de artigos de armarinho,
Comércio varefisa de artigos de tapegaria, cortinas e perslanas, Comérclo vareiisa
de artigos de papelaria Comércio vareiista de medlcameltos veteriúrlos,
Comércio vareiista de artigos médicos e ortop&icos, Comérclo nrellsa de artlgos
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do vestuárlo e acessórios, comércio rrarejista de calcados, conércio varejista de
plantas e flores naturais, comércio varejista de anlmais vlvos e de artigos e
allmentos para anlmais de estlmafro, comércio varejista de produtos saneantes
domissaniárlos, aluguel de maqulnas e equlpamentos para Gscriüórios, outras
ativldades de seMços prestados principatmente as emprcses, reparagão e
manutenÉo de computadores e de equlpamêntos perlf{ricos, hlgene e
embelezamento de animais domésticoq comércio varejista de embarcações e
outros veÍculos recreativos, peças e acessórios, comércio a varcJo de motocicletas
e motonetas novas, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas.

cfÁusuu QUARTA - DÁS DrsposrçôE§ FTNAIS: Ficam inateradas as demais
cláusulas do lnstrumento consdtutivo que nâo colidem com .s disposições do
presente d ispositivo.

CúUSUN QUNTA - DÂ CONSOLIDAçÃO DO INSTRI,METUTO: TENdO EM VISTA
as modlffcaçôes ora ajustadag consolida-se o lnstrumento consütutivo, qu" p."."
a ter a seguinte redação:

sEGrrNDÂ AT.TERAçÃO CONTRÂTUÂL
ACÂSALICITATTDA

GNPI 23.959.105/0001-78
NIRE:412111014328

IN§TRUMENTO DE tt{SCRtçÃO CONSOLTDAITTo

ÂCASAIIGÍTALTDA
cr{Pl 23.959.105 I OOOü-70

NIRE:4121M14328

Pelo presente instrumento particular de consolidaçâo de contrato social, o abaixo
assinado:

,EFER!I0N ÂXrRIÂNO DA SILVÀ brasileiro, Solteiro, maior de tdade, empresáriq
nascido em72/01/7982, resrdente e domicitiado na cidade de currdba/pR, a Rua
Henrique Mehl, no 4181, Casa 01 bairro Uberaba, CEp g1.560-140, portador da
CIRG n'8.902.767.5, SSP/PR e inscriüo no CpF n0 0S1.296.889-61.

ctÁusuu pRIüBtRÂ . NoME EupREsANÂL SEDE E Doiftduo: A empresa
gira sob nome empreslrial A GAgt HCITÂ tTDÀ com sede e foro na cldade de
Curidba, Estado do Paraná, na Rua Henrique Meht, 49O Casa 0l Gond Magicon Cj
Rcs, Balrro l,lberaba, Cep 81.560-140.
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CL{USULI SACUNDA - OBTETO: A Sociedade tem por objeto social:
Comércio importação e exportação de produtos estratégicor de máquinas e
equipamentos para uso comercial partes e pegas, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de equlpamentos para
escritórlo, comerciante de equipamentos para escritóriq conÉrcio varejista de
materiais de construÉq comerciante de materiais de coNtruÉo, Comércio
rrareiistâ de movels, comerciante de moveis, Comércio vareri6ta de aÉigos de
lluminação, comerciante de artigos de iluminafro Comércio nrcjlsta de madeira e
artehtos, comerciante de madeira e artehtos, Comércio varerbtr de ferragens e
ferramentas, comerciante de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de
artigos esporüvos, comerciante de artigos espordvog Comárclo varejista de
aftigos de Gama, mesa e banho, comerciante de artlgos de cama, mesa e banhq
Comérclo rrarerista de material elétrico, Comércio vareJ&üa de materiais
hldráulicos, comerciante de materiais hidráultco, comérrio varctisa de aftigos de
armarinhq comerclante de artigos de armarinho, comérclo varetista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e údeo, comérclo eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeg Comércio rejista especializado de
instrumentos muslcais e acessórios, comerciante de instrumentos muslcais e
acessórios, PrestaÉo de serviços de terceirizagão permanente de mão-de-obra nas
áreas de portaria, limpeza, recepcionlsta, consenração, bombelro clül e
administrafo de condomínios predlals, manutenção e reparação de equipamentos
e produtos, instalafo e manutenÉo de sistemas centrais de ar condlcionado, de
ventilação e refrigeraçãq Comérclo atacadista de maqulms, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuárlo, partes e peças, Comérclo atacadisa de
elimentos para anlma§ comércio etacadista especiatizado em outros produtos
alimentícios, comércio atacadlsta de produtos alimenícios, comércio atacadista de
roupari e acessórios para uso profisslonat e de segurança do rabalhq Comércio
atacadista de bolsas, malas e artigos de üagem, Comérc{o atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano, comércio atacadista dc medicamentos e
drogas de uso veteriúrio, comércio atacadista de instrumento3 e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comérclo atacadista de
próteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de cosmétioos e produtos de
peúrmaria, Comércio atacadista de livros, jornals e outras pub[cações, Comérclo
atacadlsta de produtos de higene, Iimpeza e consenração domiciliar, Comércio
atacadista de ouros equipamêntos e artigos de uso pessoal e donéstico, comércio
atasadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, partet e peças,
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Comércio atacadista de maqulnas, aparelhos e equlpamentos para uso odontol.-
medico-hospitalaç partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores,
partes e peças, Comércio atacadista de outras maquinas e equlparnentos, Comércio
atacadlsta de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo,
Comércio atacadista de mercadorias com predomlnância de produtos alimendcios,
Comérclo atacadlsta de mercadorias com predominânda de insumos
agropecuários, Comércio vareiista dc mercadorias, com predominância de
produtos dlmenúcios -minimercados, mercearias e armazéns, Comércio rrarejista
de produtos alimenúcios ou especlalizado em produtos alimqrícios, Comércio
varejista de madelra e artehtos, Comércio varelista especiallzado de equipamentos
e suprimentos de lnformádca, Comércio reiista de arügos de armarinhq
Comérclo varellsta de artigos de tapeçaria, cordnas e perslanas, Comércio varejlsta
de ardgos de papelaria, Comércio varejista de medicamentos veteÍ{úrios,
comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcog comércio vrreJlsta de artigos
do vestuárlo e acessórios, Comércio varejista de calcados, Comérclo vereiista de
plantas e flores naturais, Comércio varejista de animais vlvc e de arügos e
alimentos para animais de estimafo, Comércio varejista de produtos sâneantês
domissanitárlos, aluguel de maquinas e equipamentos para cscritórlos, outras
ativldades de serviços prestados principalmente as empnens, repamÉo e
manutenÉo de computadores e de equlpamentos periÉricos, hlgiene e
embelezamento de animais domésücos, Comércio reiista de embarcações e
ouEos veículos recreativos, peças e acessórios, Comércio a vareto de motoclcletas
e motonetas novas, comérclo a rrarejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas.

cúusulA TERGEIRÂ - lNloo DAlt ATMDADES E pRÂ:zo DE DUnÂçÂo DÂ
EüPRES/k A empresa iniciou suas adüdades em tZ/01/2016 e seu prazo de
duração é por tempo lndetermlnado.

CtÁUSUIA QU^nTÂ - DO CAptTÁ"L: O capitat da empresa que é de Rg 600.00O00
(Seiscentos mll reais), divldido em 600.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, Já totalmente integralizados em moeda corrrnte do país flca
representado da seguinte forma.
ETIPRES/TRIO % Quotas YÂLOR. RI
leferson Adriano da Silva 100% 600.000 R$ 600.000,00
MTAL 100% 600.000 x!!600.000,00
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cláusut Â qUINTA - AITIInlsTRAçÂo DA EmpREsA: Â adminisrafo da
empresa será exercida por fEFERSoN ADruÁ"t{o DA srlvÀ que representará
legalmente a sociedade e podelá praticar todo e quarquer ato de gesüro peftinente
ao objeto social.
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Parágrafo único. Não consdtuindo o objeto social, a allenação ou a oneração de
bens imóvels depende de autorlzagão.

CúUSUIA StrTA - EXERCÍOO E DEMOI{STNAçOES FINANCETR.â§: AO térMiNO
de cada exercício socrar, em 31 de dezembro, a admrnistradora prestará contas
iusüficadas de sua adminlshÇãq procedendo à elaboraçâo do inventário, do
balanço patrimonlal e do balanço de resultado econômico, cabcndo o empresário,
na proponpo de seu capital, os lucros ou perdas apuradas.

ct Áusum sÉnuA - REI'FOI{§ÂBTIIDADE DO Ttrulán: A rrsponsabilrdade do
titular é restrita ao valor do capital, respondendo ainda pela integrallzafo do
capital social, conforme disposto no aÊ 990 da L ei 10.406/2002

oÁusutl orrAvA - FTLTAIS E OUTRÂS DEpBilDÊNCtas: Â sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar fi[ais em outra dependência, mediante
deliberafo assinada pelo tiUrlar.

Ct ÁUSUm fOfA - RETIRADA IrE PRO-LABORE: O empresárto poderá fixar uma
retirada mensal, a útulo de .pro tabore", obsenadas as disposigões
regulamentares pertinentes.

cúusutA DÉoMÂ - TALECTMENTO OU tI{TEnDtÇÂo: Farecendo ou interditado
o sócio, a empnesa continuará suas ativrdades com herderru, suoessores e o
lncapaz. Não sendo possíver ou inexisündo interesse destes, o raror de seus
haveres será apurado e rrquidado com base na situaçâo patrimorrat da empresa, à
data da resolução, verlficada em balango especialmente lerrantado.

Par{grafo únlco: O mesmo procedimento será adotado em ou,(rs casos em que a
Sociedade se resolva em rela@o a seu titular.
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cúUsUtA DÉCIMA PRTMEIRÂ . DECIáRÂçIIO DE DE$TPEDIMENTO: O

administrador declara, sob as penas da lel, de que não estilo impedidos de exercer

a administração da empresa, por lei especlal, ou nem ürtu& de condenagão

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crlmes falimentar, de

prevaricaçãq peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência contra as relações de consumq fé pública, ou a prloridade.

GúUSUIá DÉCIMÂ SEGUNDA - DO ENQUÂDNAilEIITO E PORTE

EltlPRE§ÁRIAl,: A empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da

Lei Complemenat L23 I 2006,

crÁusuu oÉcmÂ TERCEIRÂ - FORO: Flca eleito o foro da cldade de curitiba -
Paraná para o exercÍcio e o cumprimento dos dlreitos e obrigçôes resultantes

deste contrato.

E por estar assim rusto e contratado, asslna o pnesente instrumcnto em 01 (uma)

via, obrlgando-se ffelmente por si e seus herdeiros a cumpri'lo em todos os seus

termos. Que será lerrado a registro perante o órgão competento de acordo com a

legislação em ügor.

Curiüba,01 de Fevereiro de 2023.

IEFERSON ÂDRIANO DA SIwA
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,EFBRSON ADRIANO IrÂ SIwÀ brasileiro, Solteiro, maior de ldade empresáriq
nascido em 1210U1982, residente e domiciliado na cidade de Grritiba/PR, a Rua
Carlos de Laeq no 4181, bairro BoqueiÉo CEP 81.650.,040, poÍtador da CIRG no

8.902.767-5, SSP/PR e inscrito no CPF ne 051.296.889-61.

Único sócio componentes da sociedade empreúria limiutda quG gra nesta praça

sob nome de A CA§A LICITA LTDA com sede e foro na cidade de Curitiba/PR" á

Rua Carlos de Laet, no 4181, balrro Boqueirãq CEP 81.650.-040 inscrita no CNP|
23.959.105/0001-78, registrada na funta Comercial do Prraú sob I{IRE
412l.04t4328.

Resolve por este instrumento particular alterar seu Contrato llocial com o que
dispõem as seguintes Cláusulas.

CIAUSUIA PililElRÂ - EI{DEREçO IrO SóCIO: Flca alterado o cndereço do sócto

paÉ Rua Francisco Derosso,3241, Loia 06, Bairro Xaxim, Curidb+PR Cep..9l.720-
000.

CLAUSULA SEGITI{DA - DA SEDE: Fica alterado o endereço da sede para Rua

Francisco Derosso,324l, Loja 06 Andar TR, Cond Viaplan, Center cto cbloco

viaplan center cmrl, Bairro Xaxim, Curitiba-PR Cep: 81,720-000.

tf.ÁUSm TtRCEnÂ - OBIEÍO: O obieto social da emprese fica alterado para:
ManutenÉo e reparação de equlpamentos e produtos nlo especlficados
anterlormente; lnsalação e manut€nção de sistemas centrais de ar condiclonado,
de ventilação e refrlgeraçâo; Comércio sob consignaçâo de veícdos automotoresi
Comércio a varejo de motocicletas e motonetâs novas; Comércio a varejo de
motocicletas e motonetas usadas; Comérclo a varejo de pegas e acessórios novos
para motocicletas e motonetas; Comércio aacadista de sementeq, floreg ptantas e
gÍamas; Comérclo atacadista de allmentos para animais; Comértio atacadista de
produtos alimendcios em geral; Comércio aacadista de roupas c acessórios para
uso proffssional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de bolsas, malas e
artigos de viagem; Comércio atacadista de medicamentos e drogar de uso humano;
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterlnário; Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médicq cirúrglco, hospitalar e de
taboratórios; Comérclo atacadista de próteses e artigos de orOpedia; Comércio
atacadista de llwos, iornais e outras publicações; Comércio atacadisa de produtos



ooo2ç,âr""2d"e
TERCEInÂ ÂrTEnÂçÃO COI{TRÂTUAL

ÂCASALICITA LTDA
GNPJ 23.959.105/0001-78

NIRE:11210,014328

de higiene limpeza e conservação domlclllar Comércio ataedista de outros
equlpamentos e artlgos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente; Comércio aAcadista de máquinas e equipamentos para uso
industrlal; pertes e peFs; Comércio atacadlsta de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar: partes e peÇas; Comércio
atacadista de máquinas e equipamentos pera uso comerclal; partes e peças;

Comérclo atecedista de bombas e compnessores; partes e peças; Comérclo
atacadista de outras máqulnas e equipamentos não especificados anterioÍmente;
partss e peças; Comércio atacadista de defenslvos agrÍcolas, adulros, fertilizantes e
corr:eüvos do solo; Comércio atacadista de mercadorlas em geral, com
predominância de produtos alimendcios; Comércio atacadista dc mercadorias em
gerel, com predomlnância de insumos agropecúrios; Comércio varejista de
mertadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minlmercados, mercearias e armazéns; Comércio vareiista de material elétrlco;
Comércio reiistâ de ferragens e ferramentas; Comércio rerbta de madeira e
arteÊatos; Comércio varellsta de mater{als hidráulicos; Comércio varellsta de
materlals de construção em geral; Comércio vareilsta cpecializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio yerejista de móveis;
Comércio varejlsta de artigos de lluminaÉo; Comerclo varerbta de artigos de
armarinho; Comercio rejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio

reiista especializado de lnstrumentos musicais e acessórios; comércio varejista
de artigos de apegaria, cortinas e percianas; Comérclo varejista de brinquedos e
artigos recreatlvos; Comércio varejlsta de artigos esportivos; Colúrclo vareiista de
bicicletas e trlclclos; pe1ças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça,
pesca e campingi Comérclo varejista de embarcações e outros veículos recreativos;
peçis e acessórios; Comércio vareilsta de medicamentos vetetlnários; Comércio
rrareiista de cosméticoq produtos de perúrmaía e de higiene pssoal; Comércio
rrarejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio rrarellsta de artigos do
vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio vareiista de
plantas e flores naturais; Comércio vareiista de anlmais vivot e de artigos e
alimentos para animals de estimação; Comérclo varejista de pÍldutos saneantes
domlssaniÉrios; Comérclo reiista de equipamentos para escritório; Comércio
rrareJisa de outros produtos nâo especificados anteriorÍnenle; Edifo de llwos;
Web desigu Portals, provedorcs de conteúdo e outros seMços de informação na
interneq Gesülo e administração da propriedade imoblllárla; Agênclas de
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publlcidade; Agenciemento de espagos para publicidade, er(celo em veículos de
comunicação; Promoçâo de vendas; Marketing direto; Consultorla em publicidade;
Pesquisas de mercado e de oplniâo pública; Atividades de deslgt não especificadas
anterioÍmente; Ativldades de produção de fotografias, exceto aérea e submarlna;
Filmagem de festas e eventos; Atiüdades de intermediafo e agenclamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Âluguel de móveis, utensíllos e
aparelhos de uso domésdco e pessoal; instrumentos mustcais; Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritórios; Aluguel de palcos, @berturas e outras
esüuturas de uso temporário, exceto andaimes; Seleção e açnciamento de mão-
de-obra; Outras ativldades de serviços de segurança; Servigos combinados para
apoio a edlflcios, exceto condomÍnios prediais; Adüdades de limpeza não
especificadas anterionnente; Preparação de documentos e servlços especlalizados
de apoio admlnistrzüvo não especificados anteriormentê; SoÍvlços combinados
para apoio a edlf,clos, exoeto condomínios predlals; Servlços de orgpnizaçâo de
feiras, congressos, exposlçôes e festas; Outras atiüdades de seIvigos prestados
princlpalmente às empresas não especificadas anteriorÍnente; Advidades de apoio
à educaçâq exceto cai:cas escolares; Treinamento em desenvolümento proffssional
e gerencial; Outres ativldades de ensino não especlflcadat anteriormente;
ProduÉo musical; Produção e promoção de eventos esportlvos; Outras atiüdades
de recreação e lazer não especificadas anteriormente; Reparafo e manutengão de
oomputadores e de equipamentos periféricos; Higiene e embelezamento de
animais domésticos; Outras atiüdades de serviços pessoals úo especifrcadas
antedormente.

clÁuSutl QUAnTA - DAs DlsposlçôEs FINAIS: Ficam inalteradas as demats
cláusulas do Instrumento Constltutivo que não colidem com as disposlções do
presente dlspositivo.

GúUSULA eutNTA - DA coNsouDAçÂo DO INSTRUI|ENT{,: Tendo em visra
as modiflcações ora ajustadag consoltda-se o tnstrumento Consdtutlvo, que passa
a ter a segulnte redação:

!NSTRm|EI{TO DE I{SCRIçÂO COI{SOilITADO
A CAS/I IIC]TA LTI'A

o{P, 23.e59.10S/0001-78
t{lRE:,012111414328

3de9
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TERCEIRA ATTEMçÃO COilTNÂTUAI.
ACASALIC]TA LTDA

GNPJ 23.e59.105 I Oút-78
NIRE:4121041{328

Pelo presente instrumento paÊicular de consolidação de contÍato social, o abaixo

assinado:

|EFERSON /IDRIANO DA SIwÀ brasileiro, Solteirq maior de ldads empreúrlo,
nascido em 12/07/1982, residente e domiciliado na Rua Frandsco Derosso, 3241,

loja 06, Bairro )hxlm, Curitiba-PR Cep:81.720-000.

oÁusum PRIMEIRÂ - NoME EMPRES/IR|AL, SEDE E DoiltcÍtrc: A empresa
gira sob nome empresarial A CA9l TICITA tTDÀ com scde e foro na Rua

Francisco Derosso, 3241, Lala 06, Andar TR, Cond Viaplan, Gnter cto cbloco

viaplan center cmrl, Bairro )h:dm, Curitlba-PR Cep: 81.720-000.

CúUsUtÂ SEGUNITA - oBfEf,o: A Sociedade tem por obieto sodat:

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos nâo especificados

anteriormente; lnstalação e manutenÉo de sistemas centrais dc ar condlcionado,

de ventllação e refrigeração; Comércio sob consignação de veícrrlos automotores;

Comércio a varejo de motocicleas e motonetas novas; ComÓrcio a varejo de
motocicletas e motonetas usadas; Comércio a yareio de peças e acessórios novos
para motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de sement6, floreq plantas e
gramas; Comércio atacadlsta de allmentos para animais; Comércio atacedista de
produtos alimendcios em çral; Comércio atacadista de roupas e acessórios para

uso profissional e de segurança do trabalho; comércio atacadista de bolsas, mdas e

artigos de üagem; Comérclo atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;

Comércio atacadlsta de medicamenüos e drogas de uso vcterlnário; Comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médicq ciúElco, hospitalar e de
laboratórlos; Comérclo atacadlsta de próteses e artigos de ottopedla; Comérclo

atacadlsta de llvrog jornais e outras publicaçôes; Comérclo ataqdista de produtos

de higiene, limpeza e conservação domiclllar; Comércio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados

anteriormente; Comércio aacadista de máquinas e equipementos para urio

industrial; partes e peças; comércio atacadista de máqulnas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médlco-hosplhlan partes e peças; Comércio

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças;

Comércio atacadlsta de bombas e compnessores; partes e peças; Comércio
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças; Comércio atacadisa de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

I


